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Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa
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Quarta-feira, às 09 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1

TURNO SUPLEMENTAR
DO SUBSTITUTIVO

OFERECIDO AO
PLS 544/2011

- Terminativo -

SEN. DAVI ALCOLUMBRE 12

2

TURNO SUPLEMENTAR
DO SUBSTITUTIVO

OFERECIDO AO
PLS 313/2013

- Terminativo -

SEN. ARMANDO MONTEIRO 81

3
RTG 32/2017

- Não Terminativo -
102

4
AVS 57/2016

- Não Terminativo -
SEN. EDUARDO LOPES 106

5
PLC 140/2015

- Não Terminativo -
SEN. DALIRIO BEBER 198



6
PLC 45/2017

- Não Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 212

7
AVS 20/2012

- Não Terminativo -
SEN. ATAÍDES OLIVEIRA 222

8
PLS 19/2014

- Não Terminativo -
SEN. ATAÍDES OLIVEIRA 225

9
PLS 759/2015

- Terminativo -
SEN. ATAÍDES OLIVEIRA 237

10
PLC 123/2011

(Tramita em conjunto com:
PLS 559/2011)
- Terminativo -

SEN. GLEISI HOFFMANN 243

11
PLS 332/2015

- Terminativo -
SEN. REGINA SOUSA 266

12
PLS 222/2015

- Terminativo -
SEN. DÁRIO BERGER 285



COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Ataídes Oliveira

VICE-PRESIDENTE: Senador Airton Sandoval

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(10)

Renan Calheiros(11) AL (61) 3303-2261 1 Simone Tebet(19) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

Airton Sandoval(11) SP 2 Garibaldi Alves Filho(19) RN (61) 3303-2371 a
2377

Dário Berger(11) SC (61) 3303-5947 a
5951

3 Elmano Férrer(19) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Romero Jucá(11) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

4 VAGO

PMDB

Fátima Bezerra(PT)(4) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

1 Gleisi Hoffmann(PT)(4) PR (61) 3303-6271

Paulo Paim(PT)(4) RS (61) 3303-
5227/5232

2 Humberto Costa(PT)(4) PE (61) 3303-6285 /
6286

Regina Sousa(PT)(4) PI (61) 3303-9049 e
9050

3 Jorge Viana(PT)(4) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Acir Gurgacz(PDT)(4) RO (061) 3303-
3131/3132

4 Lindbergh Farias(PT)(12) RJ (61) 3303-6427

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Ataídes Oliveira(PSDB)(5) TO (61) 3303-
2163/2164

1 Maria do Carmo Alves(DEM)(6) SE (61) 3303-
1306/4055

Dalirio Beber(PSDB)(5) SC (61) 3303-6446 2 Flexa Ribeiro(PSDB)(7) PA (61) 3303-2342
Davi Alcolumbre(DEM)(6) AP (61) 3303-6717,

6720 e 6722
3 Ricardo Ferraço(PSDB)(7)(21) ES (61) 3303-6590

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Sérgio Petecão(PSD)(9) AC (61) 3303-6706 a
6713

1 Ana Amélia(PP)(18) RS (61) 3303 6083

Gladson Cameli(PP)(9) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

2 Wilder Morais(PP)(18) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

João Capiberibe(PSB)(1) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

1 Randolfe Rodrigues(REDE)(3) AP (61) 3303-6568

Vanessa Grazziotin(PCdoB)(2)(14) AM (61) 3303-6726 2 Cristovam Buarque(PPS)(3) DF (61) 3303-2281

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Cidinho Santos(PR)(17)(16)(8) MT 3303-6170/3303-
6167

1 Eduardo Lopes(PRB)(17) RJ (61) 3303-5730

Armando Monteiro(PTB)(15)(8) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

2 VAGO

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 11/2017-
BLSDEM).

(2) Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular  pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado  (Memo. 27/2017-
BLSDEM).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque foram designados membros suplentes pelo Bloco Socialismo e Democracia, para
compor o colegiado (Memo. 28/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa e Jorge Viana, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Memo.
14/2017-GLBPRD).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Dalírio Beber foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. 41/2017-GLPSDB).

(6) Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(7) Em 21.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. nº 101/2017-GLPSDB).

(8) Em 23.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Fernando Collor foram designados membros titulares, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº
35/2017-BLOMOD).

(9) Em 23.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Gladson Cameli foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para
compor o colegiado (Memo. nº 1/2017-BLDPRO).

(10) Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Transparência e Governança Pública" (CTG) para "Comissão de
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor" (CTFC).

(11) Em 31.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Airton Sandoval, Dário Berger e Romero Jucá foram designados membros titulares, pelo PMDB, para compor
o colegiado (Of. 40/2017-GLPMDB).

(12) Em 04.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Memo. 54/2017-GLBPRD).

(13) Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira e Airton Sandoval, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CTFC).

(14) Em 06.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular  pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em substituição
à Senadora Lídice da Mata (Memo. 41/2017-BLSDEM).

(15) Em 10.04.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Moderador (Of. nº 41/2017-BLOMOD).

(16) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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(17) Em 26.04.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Lopes, membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco
Moderador (Of. nº 57/2017-BLOMOD).

(18) Em 14.06.2017, os Senadores Ana Amélia e Wilder Morais foram designados membros suplentes, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista (Memo. nº 29/2017-BLDPRO).

(19) Em 08.08.2017, os Senadores Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Elmano Férrer foram designados membros suplentes pelo Bloco da Maioria (PMDB) no
colegiado (Of. 163/2017-GLPMDB).

(20) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(21) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): OSCAR PERNÉ DO CARMO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033519
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ctfc@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 21 de fevereiro de 2018
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA
1ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/02/2018 às 11:56.
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PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, de 2011

- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senadora Vanessa Grazziotin

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o dever de informar nos contratos de intercâmbio de
estudo ou trabalho.

Relatório: Não foram apresentadas emendas em turno suplementar
Observações:
- Em reunião realizada em 13/12/2017, foi aprovado o substitutivo ao Projeto de Lei do
Senado nº 544, de 2011, por unanimidade.
- A matéria será examinada em turno suplementar (art. 282). Não sendo oferecidas
emendas, o substitutivo será dado como definitivamente adotado sem votação (art. 284).
- Matéria apreciada pela CCJ e pela CE, com parecer favorável ao projeto, nos termos
da emenda nº 1 da CCJ (substitutivo) apresentada.

Relatoria do Projeto: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Parecer (CTFC))

Parecer (CE))
Parecer (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, de 2013
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Antonio Carlos Valadares

Ementa do Projeto: Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para
reconhecer os direitos básicos do consumidor de serviço de transporte aéreo de
passageiros.

Relatório: Não foram apresentadas emendas em turno suplementar
Observações:
-Em reunião realizada em 13/12/2017, foi aprovado o substitutivo ao Projeto de Lei do
Senado nº 313, de 2013, por unanimidade.
-A matéria será examinada em turno suplementar (art. 282). Não sendo oferecidas
emendas, o substitutivo será dado como definitivamente adotado sem votação (art. 284).
- Matéria apreciada pela CI com parecer favorável ao projeto nos termos da emenda nº
1-CI (substitutivo).

Relatoria do Projeto: Senador Armando Monteiro

Textos da pauta:
Parecer (CTFC))

Parecer (CI))
Avulso inicial da matéria

ITEM 3

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/02/2018 às 11:56.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/102025
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7342750
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3835286
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3835268
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3835250
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/113839
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7342784
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4318524
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4318490
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131032
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR Nº 32 de 2017

Autoria: Senador Elmano Férrer

      Requer, com fundamento nos Art. 93, II, e Art. 113, caput, do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de Audiência Pública Conjunta desta Comissão de
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – CTFC,
juntamente com a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR, para
discutir o Acórdão 1.827/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU
prolatado no âmbito do Processo 020.126/2015-8, conhecido como “Relatório Sistêmico
de Fiscalização do Tema Desenvolvimento, com recorte Nordeste (Fisc Nordeste)”.
Como convidados, indicamos o Excelentíssimo Senhor Ministro José Múcio Monteiro,
Relator do processo acima mencionado, e dois ou três Auditores de Controle Externo
indicados pelo Ministro José Múcio Monteiro que participaram, diretamente, das
auditorias realizadas no âmbito do Fisc Nordeste.

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC))

ITEM 4

AVISO Nº 57, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal de Contas da União

      Encaminha cópia do Acórdão nº 2973/2016 - TCU - Plenário, que trata de auditoria
operacional realizada com o objetivo de avaliar a situação atuarial e financeira dos
Regimentos Próprios de Previdência Social (RPPS) de estados, municípios e Distrito
Federal (TC-008.368/2016-3).

Relatório: Pelo pedido de providências
Observações:
- A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 11/10/2017 e 13/12/2017.

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 140, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Walney Rocha

      Altera o art. 130 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o licenciamento eletrônico de veículos.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 13/12/2017.
- Matéria apreciada pela CCJ com parecer favorável ao projeto com a emenda nº 1-CCJ.
- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Dalirio Beber

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CCJ))
Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/02/2018 às 11:56.

8

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131032
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7210791
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127798
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7186547
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3964281
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123265
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7247681
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4537056
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4537020
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 6

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 45, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Augusto Coutinho

      Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências”, para determinar a comunicação prévia
ao consumidor a respeito da majoração de preços dos serviços.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 13/12/2017.
- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 7

AVISO Nº 20, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal de Contas da União

      Encaminha o Relatório anual das atividades do Tribunal de Contas da União
referente ao exercício de 2011.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 13/12/2017.

Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 19, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Afonso Argello

      Acrescenta o art. 39-A à Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, que "dispõe
sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa
imóvel e dá outras providências", e o art. 62-A à Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964,
que “institui a correção monetária nos contratos imobiliários de interesse social, o
sistema financeiro para aquisição da casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação
(BNH), e Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de
Habitação e Urbanismo e dá outras providências” a fim de regular a validade das
certidões exigidas para a concessão de financiamento imobiliário.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/02/2018 às 11:56.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/129353
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7267177
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5314711
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/104889
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7301011
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/116033
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 13/12/2017.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CAE.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 759, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Davi Alcolumbre

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor,
para acrescentar o inciso XIV ao art. 39, e vedar desconto para pagamento em dinheiro
ou cheque em detrimento do pagamento em cartão de crédito ou débito.

Relatório: Pela prejudicialidade (votação simbólica)
Observações:
- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 16/08/2017, 30/08/2017, 11/10/2017
e 13/12/2017.
- A votação da matéria será realizada pelo processo simbólico, de acordo com a
Instrução Normativa da Secretaria-Geral da Mesa nº 5, de 2015.

Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Deputado Arnon Bezerra

      Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de
terminais móveis utilizados no setor de telecomunicações.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CCT))
Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 559, de 2011

- Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Afonso Argello

      Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações), para estabelecer condicionamentos à oferta de planos de serviços
de telecomunicações com "cláusulas de fidelização" do assinante.

Relatório: Pela prejudicialidade do PLC 123/2011 e do PLS 559/2011 (votação
simbólica)

Relatoria: Senadora Gleisi Hoffmann

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/02/2018 às 11:56.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7301041
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4522506
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124250
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5397161
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3534981
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/103537
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7139596
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3629177
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3629123
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/102272
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
- As matérias constaram nas pautas das reuniões dos dias 30/08/2017, 11/10/2017 e
13/12/2017.
- A votação das matérias será realizada pelo processo simbólico, de acordo com a
Instrução Normativa da Secretaria-Geral da Mesa nº 5, de 2015;
- Matérias apreciadas pela CCT, com parecer favorável ao PLC 123 de 2011, nos termos
da Emenda nº1 - CCT (Substitutivo), e pela rejeição do PLS 559 de 2011, que tramita em
conjunto.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 332, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do
consumidor, para vedar a discriminação baseada no gênero nas relações de consumo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- Matéria apreciada pela CDH com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CDH))
Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 222, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Wilder Morais

      Estabelece normas relativas ao controle centralizado de informações sobre as obras
públicas custeadas com recursos federais e cria o Cadastro Brasil Eficiente – CBE.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/02/2018 às 11:56.
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei do
Senado n°544, de 2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, que Dispõe
sobre o dever de informar nos contratos de intercâmbio de estudo ou
trabalho.

RELATOR: Senador Davi Alcolumbre

PARECER (SF) Nº 34, DE 2017

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Airton Sandoval

13 de Dezembro de 2017
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PARECER Nº       , DE 2017 

 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 
(CTFC), em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 544, de 2011, da 
Senadora Vanessa Grazziotin, que “Dispõe 
sobre o dever de informar nos contratos de 
intercâmbio de estudo ou trabalho”. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 544, de 2011, de autoria da 
Senadora Vanessa Grazziotin, tem por finalidade dispor sobre a prestação de 
informações ao consumidor sobre os serviços de intercâmbio de estudo ou 
trabalho no exterior. 

Registre-se, ab initio, que concordamos integralmente com o 
Relatório apresentado pelo então Senador Luiz Henrique, que não chegou a ser 
apreciado em virtude do seu falecimento, mas cujo teor passamos a transcrever, 
com a inclusão de uma Subemenda ao final sugerida. 

A proposição encontra-se redigida em cinco artigos: 

O art. 1º diz que o contrato de intercâmbio de estudo ou trabalho 
deve assegurar informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre a 
remuneração, a carga horária, a natureza da atividade, o cargo, as atribuições, 
a moradia e os demais dados cabíveis. 

O seu parágrafo único prevê que as informações referentes à 
moradia devem conter, no mínimo, os dados a respeito da localização da 
moradia, as características da unidade de moradia, inclusive descrição 
pormenorizada e infraestrutura, o custo do aluguel e a quantidade de pessoas 
por unidade de moradia. 
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O art. 2º estabelece que, para todos os efeitos legais, equiparam-
se a fornecedor, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), as pessoas jurídicas nacionais contratadas para a 
prestação de serviços de intercâmbio no exterior. 

O art. 3º diz que o descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
de informar, sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, à pena de multa, 
graduada de acordo com o valor global do contrato, a gravidade da infração, a 
vantagem econômica auferida e a condição econômica do infrator, sem prejuízo 
das sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor e de 
outras sanções cabíveis. 

O art. 4º prevê que a defesa em juízo dos interesses e direitos dos 
consumidores de serviços de intercâmbio observará, no que couber, a disciplina 
da defesa dos consumidores em juízo de que trata o Código de Defesa do 
Consumidor. 

O art. 5º estabelece que a lei que resultar da aprovação do projeto 
entrará em vigor na data da sua publicação. 

Na justificação do projeto, sua autora alega que a difusão dos 
programas de intercâmbio leva um número cada vez mais expressivo de jovens 
a deixar o País à procura dessas experiências. Infelizmente, continua a autora, 
a ausência de maior rigor e de esclarecimentos dos estudantes sobre as 
condições de estudo, trabalho e moradia, vem permitindo que estudantes sejam 
ludibriados com propostas falsas sobre intercâmbio de estudo e trabalho, 
resultando em condições subumanas de moradia e trabalho. 

O projeto foi orginalmente distribuído à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE); e 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle. 

Em razão da edição e promulgação da Resolução nº 3, de 2017, 
que redefiniu as atribuições e as denominações da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) e da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor (CTFC), compete a esta emitir, desta feita, decisão 
terminativa.  

Na CCJ, o projeto recebeu parecer favorável, com emenda 
substitutiva.  A CE emitiu parecer também favorável, na forma da emenda 
aprovada na CCJ. Não foram apresentadas outras emendas. 
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II - ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos 
do art. 61 da Carta Política de 1988. Não há qualquer problema quanto a sua 
juridicidade. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou 
o disposto nos arts. 90, XII, 102-A, III, do Regimento Interno desta Casa, alterado 
pela Resolução nº 3, de 2017, de acordo com o qual compete à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
(CTFC), opinar sobre assuntos atinentes à defesa do consumidor. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 
na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 
inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação, a 
nosso ver, apresenta-se adequada. 

No mérito, a alteração proposta visa a garantir mais direitos ao 
consumidor e representa aperfeiçoamento da legislação consumerista. Somos, 
assim, pela aprovação do projeto sugerido, na forma da Emenda Substitutiva 
oferecida pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e com 
parecer pela aprovação proferido pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE).  

O Substitutivo garante ao consumidor que pretende realizar um 
intercâmbio de estudo no exterior o recebimento de informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre os meios de hospedagem. A 
informação deverá ser fornecida pelos prestadores de serviços turísticos 
previamente à contratação, de modo a evitar que o consumidor seja 
surpreendido em um país estrangeiro com condições de hospedagem que não 
foram esclarecidas antes da viagem. 

Além disso, o Substitutivo adequadamente exige que as 
informações sobre os meios de hospedagem sejam detalhadas, contendo a sua 
localização, as características da habitação, que incluem a descrição 
pormenorizada e a infraestrutura, o preço e a quantidade máxima de pessoas no 
quarto. A prestação das informações permite ao consumidor o direito de escolha 
quanto à hospedagem que melhor o atende em cada caso específico. 
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Finalmente, o Substitutivo exige a prestação de informações 
específicas no caso de intercâmbio que envolva a prestação de trabalho no 
exterior. Nesse caso, é necessário que as informações contenham dados 
detalhados sobre a duração, a remuneração, a carga horária e as atribuições a 
serem desempenhadas pelo intercambista. 

Elaboramos ao final uma Subemenda para deixar claro que a 
norma também deve alcançar o intercâmbio cultural, não se limitando ao 
intercâmbio de estudo no exterior. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 
544, de 2011, na forma da emenda substitutiva oferecida pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e que conta com parecer favorável da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), com a seguinte Subemenda: 

SUBEMENDA Nº        - CTFC  
 

À EMENDA Nº 01 – CCJ (SUBSTITUTIVO) AO PLS Nº 544, DE 2011. 
 

 
Dê-se ao caput do art. 34-A da Lei nº 11.771, de 17 de setembro 

de 2008, alterado pelo art. 1º da Emenda nº 01 – CCJ (Substitutivo) ao PLS nº 
544, de 2011, a seguinte redação: 
 

“Art. 1º ............................................................................................ 
 

‘Art. 34-A. Os prestadores de serviços turísticos, de 
intercâmbio educacional e cultural no exterior, previamente 
à contratação, devem informar de forma correta, clara, 
precisa, ostensiva e em língua portuguesa, sobre os meios 
de hospedagem. 
........................................................................................... .’ ” 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

, Presidente. 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CTFC, 13/12/2017 às 09h - 17ª, Extraordinária
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES

PMDB

RENAN CALHEIROS 1. SIMONE TEBET PRESENTE
AIRTON SANDOVAL 2. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
DÁRIO BERGER 3. ELMANO FÉRRER PRESENTE
ROMERO JUCÁ 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

FÁTIMA BEZERRA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
REGINA SOUSA 3. JORGE VIANAPRESENTE
ACIR GURGACZ 4. LINDBERGH FARIASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ATAÍDES OLIVEIRA 1. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE
DALIRIO BEBER 2. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. ANA AMÉLIAPRESENTE
GLADSON CAMELI 2. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 2. CRISTOVAM BUARQUEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. EDUARDO LOPESPRESENTE
ARMANDO MONTEIRO 2. VAGOPRESENTE

Não Membros Presentes
ROBERTO ROCHA

VALDIR RAUPP

JOSÉ MEDEIROS

14/12/2017 09:17:23 Página 1 de 1
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Substitutivo ao PLS 544/2011 com uma subemenda
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor - Senadores

TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
RENAN CALHEIROS 1. SIMONE TEBET
AIRTON SANDOVAL 2. GARIBALDI ALVES FILHO
DÁRIO BERGER 3. ELMANO FÉRRER X
ROMERO JUCÁ 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FÁTIMA BEZERRA 1. GLEISI HOFFMANN
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTA
REGINA SOUSA 3. JORGE VIANA
ACIR GURGACZ 4. LINDBERGH FARIASX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ATAÍDES OLIVEIRA 1. MARIA DO CARMO ALVES
DALIRIO BEBER 2. FLEXA RIBEIRO X
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. ANA AMÉLIAX
GLADSON CAMELI 2. WILDER MORAIS

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUESX
VANESSA GRAZZIOTIN 2. CRISTOVAM BUARQUE X
TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CIDINHO SANTOS 1. EDUARDO LOPESX
ARMANDO MONTEIRO 2. VAGO

Quórum:

Votação:

Senador Airton Sandoval
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 13/12/2017

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9

SVE das Comissões - 14/12/2017 09:38:47 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CTFC, NESTA DATA, FOI
APROVADO O PROJETO NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
APRESENTADO (EMENDA Nº 1-CCJ/CE/CTFC) COM UMA
SUBEMENDA.

(PLS 544/2011)

Senador AIRTON SANDOVAL

13 de Dezembro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 544, 
de 2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, que 
“dispõe sobre o dever de informar nos contratos de 
intercâmbio de estudo ou trabalho”. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esportes 
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 544, de 2011, da Senadora Vanessa 
Grazziotin, que dispõe sobre a prestação de informações ao consumidor sobre 
os serviços de intercâmbio de estudo ou trabalho no exterior. 

O art. 1º do projeto determina que o contrato de intercâmbio de 
estudo ou trabalho deve assegurar informações corretas, claras, precisas e 
ostensivas sobre: remuneração; carga horária; natureza da atividade; cargo; 
atribuições; moradia; e demais dados cabíveis. Especificamente sobre a 
moradia, devem ser fornecidas informações sobre: localização; características 
da unidade, inclusive descrição pormenorizada e infraestrutura; custo do 
aluguel; e quantidade de pessoas por unidade.  

O art. 2° estabelece que, para todos os efeitos legais, equiparam-
se a fornecedor, nos termos da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), as pessoas jurídicas nacionais 
contratadas para a prestação de serviços de intercâmbio no exterior. 

De acordo com o art. 3°, no caso de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações enumeradas no art. 1°, o infrator fica sujeito à pena de 
multa, graduada conforme o valor global do contrato, a gravidade da infração, 
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a vantagem econômica auferida e a condição econômica do infrator, sem 
prejuízo das sanções administrativas previstas nos arts. 56 a 60 do Código de 
Defesa do Consumidor, e de outras sanções cabíveis.  

Por sua vez, o art. 4° estipula que a defesa em juízo dos 
interesses e direitos dos consumidores de serviços de intercâmbio observará, 
no que couber, os mesmos princípios da defesa dos consumidores em juízo de 
que trata o Título III do Código de Defesa do Consumidor. 

Na justificação, a autora lembra a difusão de programas de 
intercâmbio para a aquisição de experiências de estudo e trabalho. 
Argumenta, ainda, que a ausência ou imprecisão de informações sobre as 
condições de estudo, trabalho e moradia, principalmente, têm ocasionado 
situações constrangedoras a muitos brasileiros que recorrem a programas 
dessa natureza. 

O projeto foi aprovado, com substitutivo, pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Após a oitiva da CE, a matéria será 
analisada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação e temas 
correlatos. Dessa maneira, a apreciação do PLS nº 544, de 2011, respeita a 
competência regimentalmente atribuída a esta Comissão. 

Nas últimas décadas, uma série de mudanças sociais tem 
ocorrido como efeito do processo de transformações na tecnologia e no 
sistema produtivo. O desenvolvimento de novos e rápidos meios de 
comunicação, em especial, anulou as distâncias, aproximando pessoas, 
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culturas, empresas e instituições públicas e privadas de diversas naturezas. 
Essa aproximação digital intensificou o antigo interesse do ser humano de 
viajar para terras distantes, com o intuito de conhecer novas culturas e de 
adquirir novas experiências de vida. 

A difusão dos programas de intercâmbio e trabalho constitui uma 
manifestação dessa mudança mais ampla. Tais programas são valiosos para a 
aprendizagem de línguas, para a aquisição de habilidades e conhecimentos 
gerais e específicos, bem como para o estabelecimento de novos laços 
afetivos interpessoais. Nesse sentido, trata-se de uma prática educativa, 
independentemente do envolvimento formal de instituições educacionais.  

Lamentavelmente, com frequência, tomamos conhecimento de 
experiências frustrantes, ainda que em parte, de brasileiros que contrataram 
programas de intercâmbio e não encontraram no país de destino as condições 
acertadas antes da viagem, principalmente quanto à moradia, aos estudos 
formais e à ocupação profissional. Dessa forma, chega em boa hora a 
iniciativa da Senadora Vanessa Graziottin, que dispõe sobre a especificidade 
dos programas de intercâmbio como prestação e contratação de serviços, a 
serem tratados, portanto, no âmbito dos direitos do consumidor. 

A CCJ, em consonância com a Lei Complementar nº 95, de 1998, 
que dispõe sobre a redação das leis, tomou corretamente a iniciativa de 
endereçar as normas do projeto à Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 
que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo e define as atribuições do 
Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor 
turístico. Não obstante se revestirem de aspectos educativos e profissionais, os 
intercâmbios de estudo e trabalhos constituem uma forma específica de 
turismo.  

Ademais, o substitutivo elaborado pela CCJ, sem desconsiderar o 
escopo de projeto, assegurou-lhe uma redação mais concisa.  

Assim, no mérito educacional, julgamos que a proposição em 
análise merece ser acolhida pela CE. 

 

III – VOTO 
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Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 544, de 2011, na forma do substitutivo oferecido pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sala da Comissão, em: 1ª de março de 2014 

Senador Paulo Paim, Presidente Eventual 
Senador Cicero Lúcena, Relator 
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SSEENNAADDOO  FFEEDDEERRAALL  

GGaabbiinneettee  ddoo  SSeennaaddoorr  CCÁÁSSSSIIOO  CCUUNNHHAA  LLIIMMAA  

  

 

PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 544, 

de 2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, que dispõe 

sobre o dever de informar nos contratos de intercâmbio 

de estudo ou trabalho. 

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

RELATOR AD HOC: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 544, de 2011, de autoria da 

Senadora Vanessa Grazziotin, tem por fim dispor sobre a prestação de 

informações ao consumidor sobre os serviços de intercâmbio de estudo ou 

trabalho no exterior. 

O art. 1º diz que o contrato de intercâmbio de estudo ou trabalho 

deve assegurar informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre a 

remuneração, a carga horária, a natureza da atividade, o cargo, as atribuições, a 

moradia e os demais dados cabíveis. 

O parágrafo único do art. 1º prevê que as informações referentes à 

moradia devem conter, no mínimo, os dados a respeito da localização da 

moradia, as características da unidade de moradia, inclusive descrição 

pormenorizada e infraestrutura, o custo do aluguel e a quantidade de pessoas 

por unidade de moradia. 

O art. 2º estabelece que, para todos os efeitos legais, equiparam-se 

a fornecedor, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), as pessoas jurídicas nacionais contratadas para a 

prestação de serviços de intercâmbio no exterior. 

O art. 3º diz que o descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

de informar sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, à pena de multa, 

graduada de acordo com o valor global do contrato, a gravidade da infração, a 

vantagem econômica auferida e a condição econômica do infrator, sem prejuízo 
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das sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor e de 

outras sanções cabíveis. 

O art. 4º prevê que a defesa em juízo dos interesses e direitos dos 

consumidores de serviços de intercâmbio observará, no que couber, a disciplina 

da defesa dos consumidores em juízo de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor. 

O art. 5º estabelece que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor na data da sua publicação.  

Na justificação do projeto, sua autora alega que a difusão dos 

programas de intercâmbio leva um número cada vez mais expressivo de jovens 

a deixar o País à procura dessas experiências. Infelizmente, continua a autora, a 

ausência de maior rigor e de esclarecimento dos estudantes sobre as condições 

de estudo, trabalho e moradia vem permitindo que estudantes sejam ludibriados 

com propostas falsas sobre intercâmbio de estudo e trabalho, resultando em 

condições subumanas de moradia e trabalho. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) e à 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

(CMA), para manifestação quanto ao mérito da proposta, cabendo à CMA a 

decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos 

termos do art. 61 da Lei Maior.  

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 

conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 

algum quanto à constitucionalidade da medida. Também não se verifica vício de 

injuridicidade. 
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Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou 

o disposto no art. 101 do Regimento Interno desta Casa, de acordo com o qual 

compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem 

submetidas por despacho da Presidência. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 

inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação, a 

nosso ver, apresenta-se adequada. 

No mérito, a alteração proposta visa a garantir mais direitos ao 

consumidor e representa aperfeiçoamento da legislação consumerista. Somos, 

assim, pela aprovação do projeto sugerido, com os aperfeiçoamentos constantes 

da emenda ao final apresentada. 

O turismo de intercâmbio permite ao estudante brasileiro conhecer 

os costumes, a tradição, a cultura e o idioma de um país estrangeiro, mediante 

atividades e programas de aprendizagem e vivência, mas é necessário que ele 

esteja atento aos detalhes da contratação, especialmente quanto às instalações 

onde viverá sua experiência no exterior.  

A falta de clareza sobre as condições de hospedagem muitas vezes 

transforma a experiência do estudante em um pesadelo. Aspectos como a 

localização do estabelecimento, o preço da habitação, as características e a 

infraestrutura da casa ou prédio são fundamentais para que o estudante faça uma 

boa escolha. Caso o intercâmbio envolva também a prestação de trabalho, é 

necessário que o estudante saia do Brasil com as informações detalhadas sobre a 

duração do intercâmbio, a sua remuneração, a carga horária e as suas 

atribuições. 

O turismo de intercâmbio se insere na política nacional do turismo, 

previsto na denominada Lei Geral do Turismo. Desse modo, sugerimos por 

meio de uma emenda substitutiva que a alteração suscitada pelo projeto se dê 

nessa lei geral, que prevê outros aspectos relacionados ao turismo, inclusive a 

fiscalização das agências, com a aplicação de penalidades que variam da 

advertência por escrito até o cancelamento do cadastro, sem prejuízo das 

sanções estabelecidas na legislação consumerista. 
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III – VOTO 

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

544, de 2011, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, DE 2011  

Acrescenta o art. 34-A à Lei nº 11.771, de 17 de 

setembro de 2008, para dispor sobre o dever de 

informar na prestação dos serviços turísticos de 

intercâmbio no exterior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 34-A: 

“Art. 34-A. Os prestadores de serviços turísticos de 

intercâmbio de estudo no exterior devem informar, previamente 

à contratação e de forma correta, clara, precisa, ostensiva e em 

língua portuguesa, sobre os meios de hospedagem. 

§ 1º As informações sobre os meios de hospedagem 

devem conter a sua localização, as características da habitação, 

inclusive descrição pormenorizada e infraestrutura, o preço e a 

quantidade máxima de pessoas no quarto. 

§ 2º Caso o intercâmbio envolva a prestação de trabalho 

no exterior, as informações devem conter dados detalhados 

sobre a duração, a remuneração, a carga horária e as atribuições 

a serem desempenhadas pelo intercambista.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação.  

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2013 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator Ad hoc 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 544, DE 2011 
 

Dispõe sobre o dever de informar nos contratos de 
intercâmbio de estudo ou trabalho.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1° O contrato de intercâmbio de estudo ou trabalho deve assegurar 

informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre:  
 
I – remuneração;  
II – carga horária;  
III – natureza da atividade;  
IV – cargo;  
V – atribuições;  
VI – moradia; e  
VII – demais dados cabíveis.  
 
Parágrafo único. As informações referentes ao inciso VI devem conter, no 

mínimo, os dados a respeito de:  
I – localização da moradia;  
II – características da unidade de moradia, inclusive descrição 

pormenorizada e infraestrutura;  
III – custo do aluguel; e  
IV – quantidade de pessoas por unidade de moradia.  

Art. 2° Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos 
da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), as 
pessoas jurídicas nacionais contratadas para a prestação de serviços de intercâmbio no 
exterior. 
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Art. 3° No caso de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

constantes do art. 1°, o infrator (pessoa natural ou jurídica) fica sujeito à pena de multa, 
graduada de acordo com o valor global do contrato, a gravidade da infração, a vantagem 
econômica auferida e a condição econômica do infrator, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas nos arts. 56 a 60 da Lei n° 8.078, de 1990, e de outras sanções 
cabíveis.  

Art. 4° A defesa em juízo dos interesses e direitos dos consumidores de 
serviços de intercâmbio observará, no que couber, a mesma disciplina da defesa dos 
consumidores em juízo de que trata o Título III da Lei n° 8.078, de 1990.  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por finalidade disciplinar os contratos firmados entre 

as agências, institutos ou organizações que promovem programa de intercâmbio de 

estudo e trabalho no exterior e os estudantes brasileiros que buscam esse tipo de 

experiência.  

É de assinalar a relevância do art. 2° do projeto, que propõe, para todos os 

efeitos legais, a equiparação à figura do fornecedor das pessoas jurídicas nacionais 

contratadas para a prestação de serviços de intercâmbio no exterior, submetendo-as às 

disposições do Código de Defesa do Consumidor. Assim, com o advento do referido art. 

2°, ficarão dirimidas quaisquer dúvidas no tocante à aplicação da norma consumerista aos 

contratos de intercâmbio de estudo ou trabalho.  

O modelo Word & Travel (programa de trabalho remunerado) é destinado a 

jovens universitários que desejam vivenciar uma experiência de trabalho no exterior e 

uma convivência cultural com os povos de outros idiomas. Nessa modalidade de 

intercâmbio, por via de regra, as funções exercidas não estão relacionadas com a área de 

estudo do aluno no Brasil.  

Com a difusão desses programas, um número cada vez mais expressivo de 

jovens deixa o País à procura dessas experiências de estudo e trabalho. Infelizmente, a 

falta de rigor e de esclarecimentos sobre as condições de estudo, trabalho e moradia vem 
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permitindo que muitos estudantes sejam ludibriados com propostas enganosas de 

intercâmbio, em especial do modelo Word & Travel, que os leva a serem submetidos a 

condições subumanas de moradia e trabalho.  

Antes de ser uma exceção, essa prática perversa se dissemina cada vez 

mais e ninguém está imune a ela. Por isso, não são raros os casos em que o sonho se 

transforma em dramático pesadelo, pois os jovens ficam sujeitos a trabalho semiescravo.  

Esses abusos decorrem, principalmente, da carência de regulação dos 

contratos firmados pelas agências, organizações e institutos que exploram essa atividade. 

A falta de clareza quanto às condições de estudo e trabalho a que os estudantes 

brasileiros serão submetidos no exterior é também uma das grandes incentivadoras dessa 

ilegalidade.  

Por isso, a aprovação deste projeto de lei se faz necessária, não só para 

garantir maior segurança a quem investe um montante significativo nos programas de 

estudo no exterior, como também para evitar a proliferação de instituições exploradoras 

do trabalho humano, que configura, nesse caso, o tráfico de pessoas, vetado pelo 

Protocolo Adicional à Convenção de Palermo, ratificado pelo Brasil, mediante a edição do 

Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004, com o objetivo de prevenir, reprimir e punir 

esse tipo de criminalidade.  

Pelos motivos expostos, convocamos os distintos Pares para a aprovação 

desta proposta, que reputamos de inegável alcance social.  

 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2011 

 
Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

        Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final. 

        Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

        Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

        § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

        § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
Da Política Nacional de Relações de Consumo 
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        Art. 4° A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transferência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 

        Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

        II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

        a) por iniciativa direta; 

        b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

        c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

        d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho. 

        III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio 
nas relações entre consumidores e fornecedores; 

        IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

        V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos 
de solução de conflitos de consumo; 

        VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores; 

        VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 
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        VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

        Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 
poder público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

        I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente; 

        II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 
Ministério Público; 

        III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores 
vítimas de infrações penais de consumo; 

        IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 
para a solução de litígios de consumo; 

        V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 
do Consumidor. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2º (Vetado). 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 
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        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

        Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados 
ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, 
bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e 
eqüidade. 

        Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação dos Danos 

SEÇÃO I 
Da Proteção à Saúde e Segurança 

        Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 
riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e 
previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em 
qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

        Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as 
informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 
acompanhar o produto. 
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        Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à 
saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da 
sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto. 

        Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 
saúde ou segurança. 

        § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 
mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 
comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, 
mediante anúncios publicitários. 

        § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados 
na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

        § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços à 
saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 

        Art. 11. (Vetado). 

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

        Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador 
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

        § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente 
se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

        I - sua apresentação; 

        II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

        III - a época em que foi colocado em circulação. 

        § 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade 
ter sido colocado no mercado. 
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        § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 
responsabilizado quando provar: 

        I - que não colocou o produto no mercado; 

        II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 

        III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

        Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 
quando: 

        I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 
identificados; 

        II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 
construtor ou importador; 

        III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 

        Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o 
direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na 
causação do evento danoso. 

        Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos. 

        § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele 
pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

        I - o modo de seu fornecimento; 

        II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

        III - a época em que foi fornecido. 

        § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

        § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

        I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
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        II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

        § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 
verificação de culpa. 

        Art. 15. (Vetado). 

        Art. 16. (Vetado). 

        Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as 
vítimas do evento. 

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

        Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do 
recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes 
viciadas. 

        § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 
exigir, alternativamente e à sua escolha: 

        I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de 
uso; 

        II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; 

        III - o abatimento proporcional do preço. 

        § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 
parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. 
Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, 
por meio de manifestação expressa do consumidor. 

        § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1° deste artigo 
sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 
comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar 
de produto essencial. 
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        § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e 
não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de 
espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual 
diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1° deste artigo. 

        § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 
consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor. 

        § 6° São impróprios ao uso e consumo: 

        I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 

        II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em 
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

        III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se 
destinam. 

        Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 
produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 
líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

        I - o abatimento proporcional do preço; 

        II - complementação do peso ou medida; 

        III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem os 
aludidos vícios; 

        IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos. 

        § 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior. 

        § 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 
e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais. 

        Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 
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        I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

        II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos; 

        III - o abatimento proporcional do preço. 

        § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 
capacitados, por conta e risco do fornecedor. 

        § 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 
razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 
regulamentares de prestabilidade. 

        Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empregar 
componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as 
especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em 
contrário do     consumidor. 

        Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

        Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os 
danos causados, na forma prevista neste código. 

        Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação 
dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade. 

        Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor. 

        Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou 
atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores. 

        § 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão 
solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores. 

        § 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou 
serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que 
realizou a incorporação. 
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SEÇÃO IV 

Da Decadência e da Prescrição 

        Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca 
em: 

        I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; 

        II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 

        § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 
ou do término da execução      dos serviços. 

        § 2° Obstam a decadência: 

        I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor 
de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida 
de forma inequívoca; 

        II - (Vetado). 

        III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 

        § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 
ficar evidenciado o defeito. 

        Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 
fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

        Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, 
em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, 
fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

        § 1° (Vetado). 
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        § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, 
são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. 

        § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes deste código. 

        § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa. 

        § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados 
aos consumidores. 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 
todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 
Da Oferta 

        Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o 
contrato que vier a ser celebrado. 

         Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

        Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 

        Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto. 
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        Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 
por período razoável de tempo, na forma da lei. 

        Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve constar 
o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos 
utilizados na transação comercial. 

        Parágrafo único.  É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando a 
chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008). 

        Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável pelos atos 
de seus prepostos ou representantes autônomos. 

        Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, 
apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre 
escolha: 

        I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou 
publicidade; 

        II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; 

        III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente 
antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos. 

SEÇÃO III 
Da Publicidade 

        Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e 
imediatamente, a identifique como tal. 

        Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 
manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem. 

        Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

        § 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter 
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por 
omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, 
qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 
produtos e serviços. 
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        § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a 
que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança. 

        § 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão quando 
deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

        § 4° (Vetado). 

        Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicação 
publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

        Art 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

        Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 
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        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

        IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

        X - (Vetado). 

        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da converão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

        Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 
prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços. 

        § 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 
dias, contado de seu recebimento pelo consumidor. 

        § 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 
somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 
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        § 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio. 

        Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites 
oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o 
desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

        Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 
ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

        Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição 
do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

        Art. 42-A.  Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 
consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
fornecedor do produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

        Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

        § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 

        § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

        § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

        § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 
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        § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores. 

        Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 
atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 
devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi 
atendida ou não pelo fornecedor. 

        § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 
por qualquer interessado. 

        § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 
artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código. 

        Art. 45. (Vetado). 

CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

        Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 
consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 
conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 
compreensão de seu sentido e alcance. 

        Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor. 

        Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e pré-
contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 
execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. 

        Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 
assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, 
especialmente por telefone ou a domicílio. 

        Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 
neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de 
reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. 
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        Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 
termo escrito. 

        Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 
esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, 
o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo 
ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem 
didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

        Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 

        I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios 
de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

        II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código; 

        III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

        IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade; 

        V - (Vetado); 

        VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

        VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

        VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor; 

        IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 
o consumidor; 
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        X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 

        XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 
direito seja conferido ao consumidor; 

        XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 
sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

        XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade 
do contrato, após sua celebração; 

        XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

        XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

        XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. 

        § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que: 

        I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

        II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 
de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

        III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares 
ao caso. 

        § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes. 

        § 3° (Vetado). 

        § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 
Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de 
cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não 
assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

        Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
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        I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

        II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

        III - acréscimos legalmente previstos; 

        IV - número e periodicidade das prestações; 

        V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

        § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo 
não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação. 

        § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 
não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.(Redação dada pela 
Lei nº 9.298, de 1º.8.1996) 

        § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

        § 3º (Vetado). 

        Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, 
consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou 
a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou 
inadimplente causar ao grupo. 

        § 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 
corrente nacional. 

SEÇÃO III 
Dos Contratos de Adesão 

        Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 
autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 
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serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 
conteúdo.  

        § 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 
contrato. 

        § 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a 
alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2° do 
artigo anterior. 

        § 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 

        § 3o  Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 
caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, 
de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 
2008) 

        § 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 
redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 

       § 5° (Vetado) 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

        Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

        § 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão 
a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 
informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias. 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 
para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a 
participação dos consumidores e fornecedores. 
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        § 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do 
consumidor, resguardado o segredo industrial. 

        Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 

        I - multa; 

        II - apreensão do produto; 

        III - inutilização do produto; 

        IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

        V - proibição de fabricação do produto; 

        VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

        VII - suspensão temporária de atividade; 

        VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

        IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

        X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

        XI - intervenção administrativa; 

        XII - imposição de contrapropaganda. 

        Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor será aplicada mediante 
procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o fundo de que trata a Lei 
n° 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano de âmbito nacional, ou para 
os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos. 
        Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior a trezentas e não superior 
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a três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice 
equivalente que venha substituí-lo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais 
de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 
21.5.1993) 

        Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a 
três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice 
equivalente que venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 
6.9.1993) 

        Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 
fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de 
cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão 
aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação 
ou insegurança do produto ou serviço. 

        Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 
temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na 
legislação de consumo. 

        § 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 
público, quando violar obrigação legal ou contratual. 

        § 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 
circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou 
suspensão da atividade. 

        § 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 
administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença. 

        Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 
incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus 
parágrafos, sempre às expensas do infrator. 
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        § 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 
freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, 
de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 

        § 2° (Vetado) 

        § 3° (Vetado). 

TÍTULO II 
Das Infrações Penais 

        Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste código, 
sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seguintes. 

        Art. 62. (Vetado). 

        Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de 
produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade: 

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

        § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado. 

        § 2° Se o crime é culposo: 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a 
nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua 
colocação no mercado: 

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

        Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, 
imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou 
perigosos, na forma deste artigo. 

        Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação 
de autoridade competente: 

        Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
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        Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à lesão corporal e à morte. 

        Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a 
natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços: 

        Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

        § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

        § 2º Se o crime é culposo; 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva: 

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de 
induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou 
segurança: 

        Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa: 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base à 
publicidade: 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de reposição 
usados, sem autorização do consumidor: 

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

        Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico 
ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento 
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que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, 
descanso ou lazer: 

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

        Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 

        Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa. 

        Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação clara de seu conteúdo; 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

        Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste código, 
incide as penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, 
administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 
aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de 
produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições por ele proibidas. 

        Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código: 

        I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de 
calamidade; 

        II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

        III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

        IV - quando cometidos: 

        a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social seja 
manifestamente superior à da vítima; 

        b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de sessenta 
anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou não; 
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        V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou 
quaisquer outros produtos ou serviços essenciais . 

        Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 
correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da 
liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o disposto 
no art. 60, §1° do Código Penal. 

        Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser impostas, 
cumulativa ou alternadamente, observado odisposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

        I - a interdição temporária de direitos; 

        II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audiência, às 
expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação; 

        III - a prestação de serviços à comunidade. 

        Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será fixado pelo 
juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do 
Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo. 

        Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou réu, a 
fiança poderá ser: 

        a) reduzida até a metade do seu valor mínimo; 

        b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

        Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, bem como a 
outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão intervir, 
como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, 
aos quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for 
oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 
ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 
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        Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

        I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato; 

        II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

        III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum. 

        Art 82. Para os fins do art. 100, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

        Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        I - o Ministério Público, 

        II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

        III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 
sem personalidade jurídica,      especificamente destinados à defesa dos interesses e 
direitos protegidos por este código; 

        IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 
dispensada a autorização assemblear. 

        § 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 
previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado 
pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° (Vetado). 

        Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 
tutela. 
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        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

        § 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por 
elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente. 

        § 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 
Código de Processo Civil). 

        § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citado o réu. 

        § 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

        § 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, 
poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção 
de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial. 

       Art. 85. (Vetado). 

        Art. 86. (Vetado). 

        Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais. 

        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos. 

        Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso 
poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se 
nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 
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        Art. 89. (Vetado) 

        Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de Processo 
Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 
naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses Individuais Homogêneos 

        Art 91. Os legitimados de que trata o art. 81 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

        Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local: 

        I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

        II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de 
competência concorrente. 

        Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os 
interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla 
divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do 
consumidor. 

        Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 
responsabilidade do réu pelos danos causados. 

        Art. 96. (Vetado). 

        Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e 
seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82. 
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        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 81, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

        Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (Redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        § 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de 
liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

        § 2° É competente para a execução o juízo: 

        I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 
individual; 

        II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

        Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei 
n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais 
resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

        Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 
recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada 
enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos 
individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente 
para responder pela integralidade das dívidas. 

        Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em número 
compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a 
liquidação e execução da indenização devida. 

        Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo criado pela 
Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CAPÍTULO III 
Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos e Serviços 
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        Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, 
sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes 
normas: 

        I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

        II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao 
processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros 
do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos 
termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o 
síndico será intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-
se, em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o 
segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e 
dispensado o litisconsórcio obrigatório com este. 

        Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação visando 
compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, 
divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, estrutura, 
fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo 
ou perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° (Vetado) 

CAPÍTULO IV 
Da Coisa Julgada 

        Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada: 

        I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de 
provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 
fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 
81; 

        II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 
improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar 
da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

        III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 
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        § 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão 
interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou 
classe. 

        § 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os 
interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor 
ação de indenização a título individual. 

        § 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da 
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste código, 
mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão 
proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

        § 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória. 

        Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 
81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada 
erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não 
beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no 
prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

        Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor. 

        Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo 
de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 

        I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção ao 
consumidor; 

        II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 
apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

        III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 
garantias; 
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        IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios de 
comunicação; 

        V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a apreciação 
de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente; 

        VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de medidas 
processuais no âmbito de suas atribuições; 

        VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 
administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos 
consumidores; 

        VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito 
Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, 
quantidade e segurança de bens e serviços; 

        IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a 
formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos 
estaduais e municipais; 

        X - (Vetado). 

        XI - (Vetado). 

        XII - (Vetado) 

        XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

        Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico-científica. 

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo 

        Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornecedores ou 
sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção escrita, relações de 
consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem como à reclamação 
e composição do conflito de consumo. 
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        § 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no 
cartório de títulos e documentos. 

        § 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias. 

        § 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da entidade 
em data posterior ao registro do instrumento. 

        Art. 108. (Vetado). 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

        Art. 109. (Vetado). 

        Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

        Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a 
seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

        Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a 
seguinte redação: 

"§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, 
o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa". 

        Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.° 7.347, de 24 
de julho de 1985: 

"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do 
Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 
(Vide Mensagem de veto) (Vide REsp 222582 /MG - STJ) 
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§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combinações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial". (Vide Mensagem de veto)  (Vide REsp 222582 
/MG - STJ) 

        Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem 
que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados". 

        Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passando o parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte redação: 

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos”. 

        Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985: 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais". 

        Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte 
dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no 
que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor". 

        Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
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FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - (Edição extra) e retificado 
no DOU de 10.1.2007 

 

DECRETO Nº 5.017, DE 12 DE MARÇO DE 2004. 

 

Promulga o Protocolo Adicional à 
Convenção das Nações Unidas contra o 
Crime Organizado Transnacional Relativo à 
Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico 
de Pessoas, em Especial Mulheres e 
Crianças. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e 

        Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
no 231, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações 
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e 
Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York 
em 15 de novembro de 2000; 

        Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto à 
Secretaria-Geral da ONU em 29 de janeiro de 2004; 

        Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro de 
2003, e entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004; 

        DECRETA: 

        Art. 1o  O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de 
Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York em 15 de novembro 
de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 
inteiramente como nele se contém. 
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        Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

        Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de março de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.3.2004 

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O CRIME 
ORGANIZADO TRANSNACIONAL RELATIVO À PREVENÇÃO, REPRESSÃO E 

PUNIÇÃO DO TRÁFICO DE PESSOAS, EM ESPECIAL MULHERES E CRIANÇAS 

PREÂMBULO 

Os Estados Partes deste Protocolo, 

Declarando que uma ação eficaz para prevenir e combater o tráfico de pessoas, em 
especial mulheres e crianças, exige por parte dos países de origem, de trânsito e de 
destino uma abordagem global e internacional, que inclua medidas destinadas a prevenir 
esse tráfico, punir os traficantes e proteger as vítimas desse tráfico, designadamente 
protegendo os seus direitos fundamentais, internacionalmente reconhecidos, 

Tendo em conta que, apesar da existência de uma variedade de instrumentos 
internacionais que contêm normas e medidas práticas para combater a exploração de 
pessoas, especialmente mulheres e crianças, não existe nenhum instrumento universal 
que trate de todos os aspectos relativos ao tráfico de pessoas, 

Preocupados com o fato de na ausência desse instrumento, as pessoas vulneráveis ao 
tráfico não estarem suficientemente protegidas, 

Recordando a Resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de Dezembro de 1998, na 
qual a Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de composição 
aberta, para elaborar uma convenção internacional global contra o crime organizado 
transnacional e examinar a possibilidade de elaborar, designadamente, um instrumento 
internacional de luta contra o tráfico de mulheres e de crianças. 

Convencidos de que para prevenir e combater esse tipo de criminalidade será útil 
completar a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 
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com um instrumento internacional destinado a prevenir, reprimir e punir o tráfico de 
pessoas, em especial mulheres e crianças, 

Acordaram o seguinte: 

I. Disposições Gerais 

Artigo 1 

Relação com a Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transnacional 

1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção. 

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente Protocolo, 
salvo se no mesmo se dispuser o contrário. 

3. As infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do presente Protocolo 
serão consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção. 

Artigo 2 

Objetivo 

Os objetivos do presente Protocolo são os seguintes: 

a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando uma atenção especial às mulheres 
e às crianças; 

b) Proteger e ajudar as vítimas desse tráfico, respeitando plenamente os seus direitos 
humanos; e 

c) Promover a cooperação entre os Estados Partes de forma a atingir esses objetivos. 

Artigo 3 

Definições 

Para efeitos do presente Protocolo: 
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a) A expressão "tráfico de pessoas" significa o recrutamento, o transporte, a transferência, 
o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a 
outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à 
situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para 
obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de 
exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou 
outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou 
práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos; 

b) O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas tendo em vista qualquer tipo 
de exploração descrito na alínea a) do presente Artigo será considerado irrelevante se 
tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea a);  

c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de uma 
criança para fins de exploração serão considerados "tráfico de pessoas" mesmo que não 
envolvam nenhum dos meios referidos da alínea a) do presente Artigo; 

d) O termo "criança" significa qualquer pessoa com idade inferior a dezoito anos. 

Artigo 4 

Âmbito de aplicação 

O presente Protocolo aplicar-se-á, salvo disposição em contrário, à prevenção, 
investigação e repressão das infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do 
presente Protocolo, quando essas infrações forem de natureza transnacional e 
envolverem grupo criminoso organizado, bem como à proteção das vítimas dessas 
infrações. 

Artigo5 

Criminalização 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que considere necessárias 
de forma a estabelecer como infrações penais os atos descritos no Artigo 3 do presente 
Protocolo, quando tenham sido praticados intencionalmente. 

2. Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas legislativas e outras que considere 
necessárias para estabelecer como infrações penais: 

a) Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, a tentativa de 
cometer uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 do presente 
Artigo; 

71



 43
b) A participação como cúmplice numa infração estabelecida em conformidade com o 
parágrafo 1 do presente Artigo; e 

c) Organizar a prática de uma infração estabelecida em conformidade com o parágrafo 1 
do presente Artigo ou dar instruções a outras pessoas para que a pratiquem. 

II. Proteção de vítimas de tráfico de pessoas 

Artigo 6 

Assistência e proteção às vítimas de tráfico de pessoas 

1. Nos casos em que se considere apropriado e na medida em que seja permitido pelo 
seu direito interno, cada Estado Parte protegerá a privacidade e a identidade das vítimas 
de tráfico de pessoas, incluindo, entre outras (ou inter alia), a confidencialidade dos 
procedimentos judiciais relativos a esse tráfico. 

2. Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico ou administrativo contenha 
medidas que forneçam às vítimas de tráfico de pessoas, quando necessário: 

a) Informação sobre procedimentos judiciais e administrativos aplicáveis; 

b) Assistência para permitir que as suas opiniões e preocupações sejam apresentadas e 
tomadas em conta em fases adequadas do processo penal instaurado contra os autores 
das infrações, sem prejuízo dos direitos da defesa. 

3. Cada Estado Parte terá em consideração a aplicação de medidas que permitam a 
recuperação física, psicológica e social das vítimas de tráfico de pessoas, incluindo, se for 
caso disso, em cooperação com organizações não-governamentais, outras organizações 
competentes e outros elementos de sociedade civil e, em especial, o fornecimento de: 

a) Alojamento adequado; 

b) Aconselhamento e informação, especialmente quanto aos direitos que a lei lhes 
reconhece, numa língua que compreendam; 

c) Assistência médica, psicológica e material; e  

d) Oportunidades de emprego, educação e formação. 

4. Cada Estado Parte terá em conta, ao aplicar as disposições do presente Artigo, a 
idade, o sexo e as necessidades específicas das vítimas de tráfico de pessoas, 
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designadamente as necessidades específicas das crianças, incluindo o alojamento, a 
educação e cuidados adequados. 

5. Cada Estado Parte envidará esforços para garantir a segurança física das vítimas de 
tráfico de pessoas enquanto estas se encontrarem no seu território. 

6. Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico contenha medidas que 
ofereçam às vítimas de tráfico de pessoas a possibilidade de obterem indenização pelos 
danos sofridos. 

Artigo 7 

Estatuto das vítimas de tráfico de pessoas nos Estados de acolhimento 

1. Além de adotar as medidas em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo, 
cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas ou outras 
medidas adequadas que permitam às vítimas de tráfico de pessoas permanecerem no 
seu território a título temporário ou permanente, se for caso disso. 

2. Ao executar o disposto no parágrafo 1 do presente Artigo, cada Estado Parte terá 
devidamente em conta fatores humanitários e pessoais. 

Artigo 8 

Repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas 

1. O Estado Parte do qual a vítima de tráfico de pessoas é nacional ou no qual a pessoa 
tinha direito de residência permanente, no momento de entrada no território do Estado 
Parte de acolhimento, facilitará e aceitará, sem demora indevida ou injustificada, o 
regresso dessa pessoa, tendo devidamente em conta a segurança da mesma.  

2. Quando um Estado Parte retornar uma vítima de tráfico de pessoas a um Estado Parte 
do qual essa pessoa seja nacional ou no qual tinha direito de residência permanente no 
momento de entrada no território do Estado Parte de acolhimento, esse regresso levará 
devidamente em conta a segurança da pessoa bem como a situação de qualquer 
processo judicial relacionado ao fato de tal pessoa ser uma vítima de tráfico, 
preferencialmente de forma voluntária. 

3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, um Estado Parte requerido verificará, sem 
demora indevida ou injustificada, se uma vítima de tráfico de pessoas é sua nacional ou 
se tinha direito de residência permanente no seu território no momento de entrada no 
território do Estado Parte de acolhimento. 
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4. De forma a facilitar o regresso de uma vítima de tráfico de pessoas que não possua os 
documentos devidos, o Estado Parte do qual essa pessoa é nacional ou no qual tinha 
direito de residência permanente no momento de entrada no território do Estado Parte de 
acolhimento aceitará emitir, a pedido do Estado Parte de acolhimento, os documentos de 
viagem ou outro tipo de autorização necessária que permita à pessoa viajar e ser 
readmitida no seu território. 

5. O presente Artigo não prejudica os direitos reconhecidos às vítimas de tráfico de 
pessoas por força de qualquer disposição do direito interno do Estado Parte de 
acolhimento. 

6.O presente Artigo não prejudica qualquer acordo ou compromisso bilateral ou 
multilateral aplicável que regule, no todo ou em parte, o regresso de vítimas de tráfico de 
pessoas. 

III. Prevenção, cooperação e outras medidas 

Artigo 9 

Prevenção do tráfico de pessoas 

1. Os Estados Partes estabelecerão políticas abrangentes, programas e outras medidas 
para: 

a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas; e 

b) Proteger as vítimas de tráfico de pessoas, especialmente as mulheres e as crianças, de 
nova vitimação. 

2. Os Estados Partes envidarão esforços para tomarem medidas tais como pesquisas, 
campanhas de informação e de difusão através dos órgãos de comunicação, bem como 
iniciativas sociais e econômicas de forma a prevenir e combater o tráfico de pessoas. 

3. As políticas, programas e outras medidas estabelecidas em conformidade com o 
presente Artigo incluirão, se necessário, a cooperação com organizações não-
governamentais, outras organizações relevantes e outros elementos da sociedade civil. 

4. Os Estados Partes tomarão ou reforçarão as medidas, inclusive mediante a cooperação 
bilateral ou multilateral, para reduzir os fatores como a pobreza, o subdesenvolvimento e 
a desigualdade de oportunidades que tornam as pessoas, especialmente as mulheres e 
as crianças, vulneráveis ao tráfico. 
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5. Os Estados Partes adotarão ou reforçarão as medidas legislativas ou outras, tais como 
medidas educacionais, sociais ou culturais, inclusive mediante a cooperação bilateral ou 
multilateral, a fim de desencorajar a procura que fomenta todo o tipo de exploração de 
pessoas, especialmente de mulheres e crianças, conducentes ao tráfico. 

Artigo 10 

Intercâmbio de informações e formação 

1. As autoridades competentes para a aplicação da lei, os serviços de imigração ou outros 
serviços competentes dos Estados Partes, cooperarão entre si, na medida do possível, 
mediante troca de informações em conformidade com o respectivo direito interno, com 
vistas a determinar: 

a) Se as pessoas que atravessam ou tentam atravessar uma fronteira internacional com 
documentos de viagem pertencentes a terceiros ou sem documentos de viagem são 
autores ou vítimas de tráfico de pessoas; 

b) Os tipos de documentos de viagem que as pessoas têm utilizado ou tentado utilizar 
para atravessar uma fronteira internacional com o objetivo de tráfico de pessoas; e 

c) Os meios e métodos utilizados por grupos criminosos organizados com o objetivo de 
tráfico de pessoas, incluindo o recrutamento e o transporte de vítimas, os itinerários e as 
ligações entre as pessoas e os grupos envolvidos no referido tráfico, bem como as 
medidas adequadas à sua detecção. 

2. Os Estados Partes assegurarão ou reforçarão a formação dos agentes dos serviços 
competentes para a aplicação da lei, dos serviços de imigração ou de outros serviços 
competentes na prevenção do tráfico de pessoas. A formação deve incidir sobre os 
métodos utilizados na prevenção do referido tráfico, na ação penal contra os traficantes e 
na proteção das vítimas, inclusive protegendo-as dos traficantes. A formação deverá 
também ter em conta a necessidade de considerar os direitos humanos e os problemas 
específicos das mulheres e das crianças bem como encorajar a cooperação com 
organizações não-governamentais, outras organizações relevantes e outros elementos da 
sociedade civil. 

3. Um Estado Parte que receba informações respeitará qualquer pedido do Estado Parte 
que transmitiu essas informações, no sentido de restringir sua utilização. 

Artigo 11 

Medidas nas fronteiras 
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1. Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de pessoas, 
os Estados Partes reforçarão, na medida do possível, os controles fronteiriços 
necessários para prevenir e detectar o tráfico de pessoas. 

2. Cada Estado Parte adotará medidas legislativas ou outras medidas apropriadas para 
prevenir, na medida do possível, a utilização de meios de transporte explorados por 
transportadores comerciais na prática de infrações estabelecidas em conformidade com o 
Artigo 5 do presente Protocolo. 

3. Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das convenções internacionais 
aplicáveis, tais medidas incluirão o estabelecimento da obrigação para os transportadores 
comerciais, incluindo qualquer empresa de transporte, proprietário ou operador de 
qualquer meio de transporte, de certificar-se de que todos os passageiros sejam 
portadores dos documentos de viagem exigidos para a entrada no Estado de acolhimento. 

4. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, em conformidade com o seu direito 
interno, para aplicar sanções em caso de descumprimento da obrigação constante do 
parágrafo 3 do presente Artigo. 

5. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de tomar medidas que permitam, em 
conformidade com o direito interno, recusar a entrada ou anular os vistos de pessoas 
envolvidas na prática de infrações estabelecidas em conformidade com o presente 
Protocolo. 

6. Sem prejuízo do disposto no Artigo 27 da Convenção, os Estados Partes procurarão 
intensificar a cooperação entre os serviços de controle de fronteiras, mediante, entre 
outros, o estabelecimento e a manutenção de canais de comunicação diretos. 

Artigo 12 

Segurança e controle dos documentos 

Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias, de acordo com os meios disponíveis 
para: 

a) Assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de identidade que emitir, para 
que não sejam indevidamente utilizados nem facilmente falsificados ou modificados, 
reproduzidos ou emitidos de forma ilícita; e 

b) Assegurar a integridade e a segurança dos documentos de viagem ou de identidade 
por si ou em seu nome emitidos e impedir a sua criação, emissão e utilização ilícitas. 

Artigo 13 
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Legitimidade e validade dos documentos 

A pedido de outro Estado Parte, um Estado Parte verificará, em conformidade com o seu 
direito interno e dentro de um prazo razoável, a legitimidade e validade dos documentos 
de viagem ou de identidade emitidos ou supostamente emitidos em seu nome e de que se 
suspeita terem sido utilizados para o tráfico de pessoas. 

IV. Disposições finais 

Artigo 14 

Cláusula de salvaguarda 

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará os direitos, obrigações e 
responsabilidades dos Estados e das pessoas por força do direito internacional, incluindo 
o direito internacional humanitário e o direito internacional relativo aos direitos humanos e, 
especificamente, na medida em que sejam aplicáveis, a Convenção de 1951 e o 
Protocolo de 1967 relativos ao Estatuto dos Refugiados e ao princípio do non-refoulement 
neles enunciado. 

2. As medidas constantes do presente Protocolo serão interpretadas e aplicadas de forma 
a que as pessoas que foram vítimas de tráfico não sejam discriminadas. A interpretação e 
aplicação das referidas medidas estarão em conformidade com os princípios de não-
discriminação internacionalmente reconhecidos. 

Artigo 15 

Solução de controvérsias 

1. Os Estados Partes envidarão esforços para resolver as controvérsias relativas à 
interpretação ou aplicação do presente Protocolo por negociação direta. 

2. As controvérsias entre dois ou mais Estados Partes com respeito à aplicação ou à 
interpretação do presente Protocolo que não possam ser resolvidas por negociação, 
dentro de um prazo razoável, serão submetidas, a pedido de um desses Estados Partes, 
a arbitragem. Se, no prazo de seis meses após a data do pedido de arbitragem, esses 
Estados Partes não chegarem a um acordo sobre a organização da arbitragem, qualquer 
desses Estados Partes poderá submeter o diferendo ao Tribunal Internacional de Justiça 
mediante requerimento, em conformidade com o Estatuto do Tribunal.  

3. Cada Estado Parte pode, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação ou da 
aprovação do presente Protocolo ou da adesão ao mesmo, declarar que não se considera 
vinculado ao parágrafo 2 do presente Artigo. Os demais Estados Partes não ficarão 
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vinculados ao parágrafo 2 do presente Artigo em relação a qualquer outro Estado Parte 
que tenha feito essa reserva. 

4. Qualquer Estado Parte que tenha feito uma reserva em conformidade com o parágrafo 
3 do presente Artigo pode, a qualquer momento, retirar essa reserva através de 
notificação ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 16 

Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 

1. O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os Estados de 12 a 15 de 
Dezembro de 2000 em Palermo, Itália, e, em seguida, na sede da Organização das 
Nações Unidas em Nova Iorque até 12 de Dezembro de 2002. 

2. O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de organizações regionais de 
integração econômica na condição de que pelo menos um Estado membro dessa 
organização tenha assinado o presente Protocolo em conformidade com o parágrafo 1 do 
presente Artigo. 

3. O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação. Os 
instrumentos de ratificação, de aceitação ou de aprovação serão depositados junto ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. Uma organização regional de 
integração econômica pode depositar o seu instrumento de ratificação, de aceitação ou de 
aprovação se pelo menos um dos seus Estados membros o tiver feito. Nesse instrumento 
de ratificação, de aceitação e de aprovação essa organização declarará o âmbito da sua 
competência relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará 
igualmente o depositário de qualquer modificação relevante do âmbito da sua 
competência. 

4. O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado ou de qualquer 
organização regional de integração econômica da qual pelo menos um Estado membro 
seja Parte do presente Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do 
Secretário-Geral das Nações Unidas. No momento da sua adesão, uma organização 
regional de integração econômica declarará o âmbito da sua competência relativamente 
às matérias reguladas pelo presente Protocolo. Informará igualmente o depositário de 
qualquer modificação relevante do âmbito da sua competência. 

Artigo 17 

Entrada em vigor 

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito 
do quadragésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão 
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mas não antes da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos do presente número, 
nenhum instrumento depositado por uma organização regional de integração econômica 
será somado aos instrumentos depositados por Estados membros dessa organização. 

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que ratifique, 
aceite, aprove ou adira ao presente Protocolo após o depósito do quadragésimo 
instrumento pertinente, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia seguinte à 
data de depósito desse instrumento por parte do Estado ou organização ou na data de 
entrada em vigor do presente Protocolo, em conformidade com o parágrafo 1 do presente 
Artigo, se esta for posterior. 

Artigo 18 

Emendas 

1. Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado Parte no 
Protocolo pode propor emenda e depositar o texto junto do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, que em seguida comunicará a proposta de emenda aos Estados Partes e à 
Conferência das Partes na Convenção para analisar a proposta e tomar uma decisão. Os 
Estados Partes no presente Protocolo reunidos na Conferência das Partes farão todos os 
esforços para chegar a um consenso sobre qualquer emenda. Se todos os esforços para 
chegar a um consenso forem esgotados e não se chegar a um acordo, será necessário, 
em último caso, para que a alteração seja aprovada, uma maioria de dois terços dos 
Estados Partes no presente Protocolo, que estejam presentes e expressem o seu voto na 
Conferência das Partes.  

2. As organizações regionais de integração econômica, em matérias da sua competência, 
exercerão o seu direito de voto nos termos do presente Artigo com um número de votos 
igual ao número dos seus Estados membros que sejam Partes no presente Protocolo. 
Essas organizações não exercerão seu direito de voto se seus Estados membros 
exercerem o seu e vice-versa. 

3. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Artigo estará 
sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados Partes. 

4. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente Protocolo 
entrará em vigor para um Estado Parte noventa dias após a data do depósito do 
instrumento de ratificação, de aceitação ou de aprovação da referida emenda junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

5. A entrada em vigor de uma emenda vincula as Partes que manifestaram o seu 
consentimento em obrigar-se por essa alteração. Os outros Estados Partes permanecerão 
vinculados pelas disposições do presente Protocolo, bem como por qualquer alteração 
anterior que tenham ratificado, aceito ou aprovado. 
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Artigo 19 

Denúncia 

1. Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo mediante notificação por escrito 
dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano 
após a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral. 

2. Uma organização regional de integração econômica deixará de ser Parte no presente 
Protocolo quando todos os seus Estados membros o tiverem denunciado. 

Artigo 20 

Depositário e idiomas 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do presente Protocolo. 

2. O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, 
inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 
seus respectivos Governos, assinaram o presente Protocolo. 

 
 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Educação, Cultura e Esporte; e 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/09/2011. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14521/2011 
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 313, de 2013, do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que altera o art. 6º da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
reconhecer os direitos básicos do consumidor de 
serviço de transporte aéreo de passageiros. 

Relator: Senador ARMANDO MONTEIRO 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão aprecia, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 313, de 2013, de iniciativa do Senador Antonio Carlos 
Valadares, que altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para reconhecer os direitos básicos do consumidor de transporte aéreo de 
passageiros, composto de dois artigos. 

O art. 1º acrescenta parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), com 
o intuito de incluir, como direitos do consumidor de serviço de transporte 
aéreo, o de: (i) ser informado sobre o número de assentos da aeronave por 
categoria tarifária; (ii) ter informação clara e precisa sobre as tarifas 
aeroportuárias e as restrições aplicáveis ao bilhete ofertado; (iii) não pagar 
multas abusivas em razão de cancelamento ou remarcação de bilhete; (iv) 
receber indenização por danos morais e materiais em caso de cancelamento 
de voo; (v) receber indenização por danos morais e materiais em caso de 
extravio de bagagem; (vi) ser reembolsado dos valores pagos por bilhete não 
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utilizado em no máximo trinta dias; e (vii) ser atendido por outras empresas 
aéreas em caso de súbita paralisação pela empresa contratada. 

O art. 2º fixa que a lei decorrente de eventual aprovação da 
proposta entrará em vigor na data de sua publicação oficial. 

Na justificação, o autor assinala que o projeto foi inspirado nos 
debates promovidos pelo Sindicato das Empresas de Turismo do Estado de 
São Paulo. O autor aduz que, nesses encontros, houve algum entendimento 
de que a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) não exerce suas 
atribuições a contento, no tocante à proteção do consumidor de serviço de 
transporte aéreo. 

O PLS nº 313, de 2013, foi distribuído à Comissão de Serviços 
de Infraestrutura (CI) e à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa. 

A CI aprovou emenda substitutiva para que as alterações 
propostas sejam incluídas na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 
(Código Brasileiro de Aeronáutica – CBA), e não no CDC. 

Por motivos distintos, a Emenda Substitutiva nº 1, de 2017 – CI 
manteve tão somente o direito de o usuário ser reembolsado dos valores 
pagos por bilhete de passagem não utilizado e, na hipótese de súbita 
interrupção das atividades do transportador, o direito de escolha pelo 
reembolso pleno dos valores pagos ou pelo endosso do bilhete de passagem 
a outra empresa aérea que opere o mesmo trecho aéreo. 

 

II – ANÁLISE 

Consoante o disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão manifestar-se acerca 
do mérito de temas relativos à defesa do consumidor. Este colegiado 
examina, ainda, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
PLS nº 313, de 2013, tendo em vista que, nesta Casa, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) não será ouvida sobre a matéria. 
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No que tange à constitucionalidade, a proposta em comento 
cuida de assunto da competência normativa da União e está em consonância 
com os preceitos constitucionais atinentes às atribuições do Congresso 
Nacional (art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). Além 
disso, a proposição não infringe quaisquer preceitos da Carta de 1988. 
Tampouco contém vício de injuridicidade. 

Com esteio na boa técnica legislativa, a CI julgou 
acertadamente que as alterações propostas devem ser incluídas no CBA, e 
não no CDC, porque a lei consumerista trata de normas gerais de defesa do 
consumidor, ao passo que a proposição versa sobre a defesa daquele 
consumidor que utiliza transportes aéreos. 

No que tange ao mérito, entendeu a CI que alguns dos direitos 
propostos já se encontram consagrados pelo ordenamento jurídico, como, 
por exemplo, o direito à informação referente às tarifas aeroportuárias e às 
restrições impostas ao bilhete, bem como aqueles relativos à indenização na 
hipótese de cancelamento de voo ou de extravio de bagagem. 

Estamos de acordo com o parecer da CI, pois o tema é 
disciplinado setorialmente pelo CBA, pela Portaria nº 676/GC5, de 2000, do 
Comando da Aeronáutica, e pela Resolução Anac nº 400, de 13 de dezembro 
de 2016, que dispõe sobre as Condições Gerais de Transporte Aéreo. 
Aplicam-se, ainda, as normas gerais do Código de Defesa do Consumidor e 
tratados internacionais sobre regras de bagagem. 

Quanto à informação sobre o número de assentos da aeronave 
por categoria tarifária, a CI também eliminou esse direito, por entender que 
essa medida dificultaria o gerenciamento de assentos, dada a complexidade 
que envolve a fixação de preços variando segundo a antecedência e a 
demanda por rota, de maneira a otimizar a ocupação do voo. 

Concordamos com a avaliação da CI sobre esse ponto, uma vez 
que o gerenciamento dinâmico da oferta de assentos em nada prejudica o 
consumidor, mas sua proibição poderia resultar em uma elevação dos preços 
médios praticados, prejudicando, em última instância, o consumidor. 

No que se refere à não abusividade do valor da multa, a CI 
retirou esse direito, porquanto reconheceu que, em caso de vendas de bilhetes 
vendidos a preços promocionais, as multas podem tornar-se 
proporcionalmente elevadas em comparação com o valor do bilhete. Uma 
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vez que as eventuais multas sejam claramente divulgadas no momento da 
compra, não se podem considerar lesivas ao consumidor. 

Igualmente neste tópico, estamos conforme com o parecer da 
CI, uma vez que a vulnerabilidade dos usuários de serviço de transporte 
aéreo, característica intrínseca de uma sociedade de consumo em massa, 
deve ser protegida por meio da ampliação do acesso à informação clara e 
precisa das multas fixadas previamente no contrato de transporte. 

No tocante ao reembolso dos valores pagos por bilhete de 
passagem não utilizado, a CI entendeu que, dentro do respectivo prazo de 
validade, o passageiro terá o direito à restituição da quantia efetivamente 
paga e monetariamente atualizada. Entretanto, o reembolso de bilhete 
obedecerá a eventuais restrições integrantes do contrato, que deverão 
constar, em destaque, de todas as ofertas do serviço aos consumidores em 
potencial. Ademais, o reembolso será providenciado em, no máximo, trinta 
dias após a data do voo, sob pena de multa em favor do passageiro de cem 
por cento sobre o valor devido. No entanto, com o advento da mencionada 
Resolução Anac nº 400, de 2016, o prazo máximo para reembolso passou a 
ser de sete dias. Assim, propomos essa redução na forma da subemenda 
substitutiva à Emenda Substitutiva da CI que ora oferecemos. 

Em relação a eventuais restrições integrantes do contrato, 
consideramos justa a alegação de que os consumidores ganham quando as 
operadoras de transporte aéreo possuem flexibilidade para ofertar bilhetes 
promocionais em condições específicas tais que exijam um compromisso 
maior do comprador, sob pena de multas elevadas. Isso não denota qualquer 
desrespeito aos direitos do consumidor. O fundamental é que o valor de 
eventual multa conste clara e ostensivamente do contrato no momento da 
oferta. 

Relativamente a essa questão, cumpre-nos, também, retificar 
um lapso ocorrido quando da elaboração do texto da emenda substitutiva em 
exame. Recorde-se que, entre os direitos que a CI entendeu já consagrados 
em nosso ordenamento jurídico, consta o direito referente à indenização no 
caso de cancelamento de voo. No entanto, ao estipular o prazo máximo de 
trinta dias para a efetivação do reembolso, esta regra foi equivocadamente 
acrescida ao art. 229 do CBA, que assegura ao passageiro o direito ao 
reembolso na hipótese de cancelamento da viagem pelo transportador. 
Concordamos com o direito ao reembolso, entretanto,  na subemenda 
substitutiva à Emenda Substitutiva da CI que apresentamos, o dispositivo 
proposto é acrescido ao art. 228 do CBA. 
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No que concerne ao direito de exigir que, no caso de súbita 
paralisação de atividades pela empresa de transporte aéreo contratada, outra 
companhia aérea que opere o mesmo trecho assuma a prestação do serviço 
contratado, a CI concluiu que a solução consiste em garantir ao passageiro o 
direito de opção pelo reembolso pleno do valor pago ou pelo endosso do 
bilhete de passagem a outra empresa aérea que opere o mesmo trecho aéreo.  

Consideramos correto o entendimento da CI a esse respeito. No 
entanto, torna-se necessário conferir maior precisão lógica à locução “súbita 
interrupção das atividades”, mediante o emprego da expressão “súbita 
interrupção na prestação do serviço de transporte aéreo”. Inserimos essa 
alteração no bojo da subemenda apresentada no fim deste parecer. 

Em suma, reputamos pertinente a Emenda Substitutiva nº 1 da 
CI nos termos da subemenda que oferecemos, a fim de proceder aos ajustes 
apontados e de efetuar pequenos ajustes de redação. 

 

III – VOTO 

Por todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação da Emenda 
Substitutiva nº 1 da Comissão de Serviços de Infraestrutura, apresentada ao 
Projeto de Lei do Senado nº 313, de 2013, na forma da Subemenda abaixo. 

 

SUBEMENDA Nº    À EMENDA Nº 1 DA CI – CTFC 
(SUBSTITUTIVO) 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, DE 2013 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 
para reconhecer os direitos básicos do consumidor 
de serviço de transporte aéreo de passageiros. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 228. ..................................... 

§ 1º O passageiro que não utilizar o bilhete de passagem tem 
direito, dentro do respectivo prazo de validade, à restituição da 
quantia efetivamente paga e monetariamente atualizada. 

§ 2º O reembolso de bilhete obedecerá a eventuais restrições 
integrantes do contrato, que deverão constar, em destaque, de todas 
as ofertas do serviço aos consumidores em potencial. 

§ 3º O reembolso será efetivado em, no máximo, sete dias após 
a data do voo, sob pena de multa em favor do passageiro de cem por 
cento sobre o valor devido.” (NR) 

........................................................ 

“Art. 231-A. Em caso de súbita interrupção na prestação do 
serviço de transporte aéreo, o passageiro poderá optar pelo 
reembolso pleno do valor pago ou pelo endosso do bilhete de 
passagem a outra empresa aérea que opere o mesmo trecho aéreo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 313/2013, nos termos do relatório
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor - Senadores

TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
RENAN CALHEIROS 1. SIMONE TEBET
AIRTON SANDOVAL 2. GARIBALDI ALVES FILHO
DÁRIO BERGER 3. ELMANO FÉRRER X
ROMERO JUCÁ 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FÁTIMA BEZERRA 1. GLEISI HOFFMANN
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTA
REGINA SOUSA 3. JORGE VIANA
ACIR GURGACZ 4. LINDBERGH FARIASX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ATAÍDES OLIVEIRA 1. MARIA DO CARMO ALVES
DALIRIO BEBER 2. FLEXA RIBEIRO X
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. ANA AMÉLIAX
GLADSON CAMELI 2. WILDER MORAIS

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUESX
VANESSA GRAZZIOTIN 2. CRISTOVAM BUARQUE X
TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CIDINHO SANTOS 1. EDUARDO LOPESX
ARMANDO MONTEIRO 2. VAGOX
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Senador Airton Sandoval
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 13/12/2017

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CTFC, NESTA DATA, FOI
APROVADO O PROJETO NA FORMA DA SUBEMENDA
SUBSTITUTIVA APRESENTADA À EMENDA Nº 1-CI (SUBSTITUTIVO).

(PLS 313/2013)

Senador AIRTON SANDOVAL

13 de Dezembro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-

ESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 313, de 2013, do Senador Antonio 

Carlos Valadares, que “altera o art. 6º da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, para 

reconhecer os direitos básicos do consumidor de 

transporte aéreo de passageiros”. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO  

RELATOR AD HOC: Senador Walter Pinheiro 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

A proposição em análise acrescenta parágrafo único ao art. 6º 

da Lei nº 8.078, de 1990, conhecida como Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), para disciplinar os direitos básicos do consumidor de 

serviço de transporte aéreo de passageiros.  

São reconhecidos os seguintes direitos: ser informado acerca 

do número de assentos da aeronave por categoria tarifária; ser informado 

sobre as tarifas aeroportuárias e as restrições aplicáveis ao bilhete ofertado; 

pagar multas não abusivas em razão de cancelamento ou remarcação de 

bilhete; indenização por danos morais e materiais em caso de cancelamento 

de voo; indenização por danos morais e materiais em caso de extravio de 

bagagem; ser reembolsado dos valores pagos por bilhete não utilizado em 

no máximo trinta dias; e ser atendido por outras empresas aéreas em caso 

de súbita paralisação pela empresa contratada. 

A vigência proposta seria imediata. 
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O autor informa que o projeto inspirou-se nos debates 

realizados pelo Sindicato das Empresas de Turismo do Estado de São 

Paulo, que teriam constatado desempenho insatisfatório da Agência 

Nacional de Aviação Civil (ANAC) no que diz respeito à proteção do 

consumidor de serviços aéreos. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Serviços de 

Infraestrutura (CI) e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104 do 

Regimento Interno do Senado Federal “opinar sobre matérias pertinentes a 

transportes de terra, mar e ar”. A análise de constitucionalidade e 

juridicidade será feita pela CMA, que decidirá terminativamente sobre a 

matéria. 

O acesso à aviação comercial vem crescendo continuamente 

nos últimos anos, impulsionado pela consagração do princípio da livre 

iniciativa no setor e pela elevação da renda de parcela significativa da 

população. Embora tal cenário seja amplamente positivo, abusos têm sido 

registrados em muitos casos, em detrimento dos direitos dos consumidores.  

A proposição em análise busca evitar esses abusos mediante a 

inclusão de direitos no Código de Defesa do Consumidor. Trata-se de 

iniciativa meritória, pois o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA), que é 

a lei vigente sobre a matéria, foi elaborado em outro contexto, no ano de 

1986, quando o transporte aéreo ainda era um serviço caríssimo, destinado 

apenas à elite da sociedade, e minuciosamente regulamentado pelo antigo 

Departamento de Aviação Civil (DAC) do Ministério da Aeronáutica. 

O CBA é complementado, no entanto, por normas infralegais, 

que têm sido atualizadas pela ANAC. Essas normas aprovam as Condições 

Gerais de Transporte no setor aéreo, instituídas pela Portaria nº 676/GC5, 
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de 2000, do Comandante da Aeronáutica, e pelas Resoluções nº 138 e 141, 

de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil. Além disso, as normas 

gerais do direito do consumidor têm sido usualmente aplicadas ao 

transporte aéreo. 

Nesse contexto mais amplo da legislação vigente, alguns dos 

direitos que o projeto procura instituir já se encontram consagrados. Esse é 

o caso da informação sobre as tarifas aeroportuárias e as restrições 

aplicáveis ao bilhete e da indenização em caso de cancelamento de voo ou 

de extravio de bagagem. 

Outro fator a ser levado em consideração diz respeito à 

necessidade de preservar a vigência do princípio da livre iniciativa no setor 

aéreo, que tem sido o principal fator de estímulo à concorrência e ao 

barateamento das passagens.  

Nesse sentido, consideramos inadequado exigir do 

transportador que divulgue o número de assentos disponíveis em cada 

categoria tarifária, pois isso dificultaria o gerenciamento desses assentos, 

cujos preços são alterados conforme a demanda por cada rota e a 

antecedência com que o bilhete é comprado, de modo a maximizar a 

ocupação da aeronave. Esse gerenciamento dinâmico em nada prejudica o 

consumidor, mas sua proibição poderia resultar em uma elevação dos 

preços médios praticados. 

No que diz respeito às multas aplicáveis ao consumidor em 

caso de cancelamento ou remarcação do bilhete, entendemos que o 

importante é que o valor da eventual multa conste claramente do contrato 

no momento da compra. Há bilhetes promocionais vendidos a preços 

baratíssimos, cuja multa poderia equivaler ao valor do próprio bilhete, sem 

que isso represente necessariamente qualquer desrespeito aos direitos do 

adquirente.  

Quanto ao direito de ser atendido por outra empresa em caso 

de paralisação súbita da empresa contratada, entendemos que não se pode 

obrigar uma empresa sem contrato com o passageiro a atendê-lo. O que se 

pode é obrigar a empresa contratada a endossar o bilhete também nesta 
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hipótese, e não apenas nas situações de atraso de voo, como já prevê a 

legislação vigente. 

Por fim, somos plenamente favoráveis a que o reembolso dos 

valores pagos por bilhete não utilizado seja realizado em no máximo trinta 

dias. 

As alterações legislativas propostas devem ser incluídas, no 

entanto, no Código Brasileiro de Aeronáutica e não no Código de Defesa 

do Consumidor, pois este não trata de nenhuma mercadoria ou serviço em 

particular, mas apenas do consumidor em geral. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 313, de 2013, 

nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, DE 2013 

(SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986, para reconhecer os direitos básicos do 

consumidor de serviço de transporte aéreo de 

passageiros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 228. ............................................................................. 

§ 1º O passageiro que não utilizar o bilhete de passagem terá 

direito, dentro do respectivo prazo de validade, à restituição da 

quantia efetivamente paga e monetariamente atualizada. 
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§ 2º O reembolso de bilhete obedecerá às eventuais restrições 

constantes do contrato, que deverão constar, em destaque, de todas 

as ofertas do serviço aos consumidores em potencial.” (NR) 

“Art. 229. ............................................................................ 

Parágrafo único. O reembolso será providenciado em no 

máximo trinta dias após a data do voo, sob pena de multa em favor 

do passageiro de cem por cento sobre o valor devido.” (NR) 

“Art. 231-A. Em caso de súbita interrupção das atividades do 

transportador, o passageiro terá direito a optar entre o reembolso 

pleno do valor pago ou o endosso do bilhete de passagem a outra 

empresa aérea que opere o mesmo trecho aéreo. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2014. 

 Senador Fernando Collor, Presidente 

Senador Flexa Ribeiro, Relator 

Senador Walter Pinheiro, Relator Ad Hoc 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 313, DE 2013 
 

Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para reconhecer os direitos básicos do 
consumidor de serviço de transporte aéreo de 
passageiros. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º. ........................................................................................ 
....................................................................................................... 
Parágrafo único. São direitos básicos do consumidor de serviço 

de transporte aéreo de passageiros: 
I – na oferta de venda de passagem aérea, ser informado acerca 

do número de assentos da aeronave por categoria tarifária; 
II – ter informação clara e precisa sobre o preço total do bilhete 

inclusive as tarifas aeroportuárias, e sobre todas as restrições impostas 
ao bilhete ofertado; 

III – pagar multas em razão de cancelamento ou remarcação de 
bilhete em valores não abusivos; 
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IV – justa e ampla indenização por danos morais e materiais em 
razão de cancelamento de vôo, a ser paga ao consumidor pela 
empresa aérea. 

V – justa e ampla indenização por danos morais e materiais em 
razão de extravio de bagagem na viagem. 

VI – ser reembolsado dos valores pagos por bilhete de passagem 
não utilizado, em no máximo trinta dias após a data do vôo, sob pena 
de multa de cem por cento sobre o valor devido; e 

VII – exigir que as demais empresas aéreas que operem o mesmo 
trecho aéreo assumam a prestação dos serviços de transporte de 
passageiros em caso de súbita paralisação de atividades pela empresa 
aérea contratada.” (NR) 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

A proposta foi inspirada  nos debates realizados pelo Sindicato das 
Empresas de Turismo do Estado de São Paulo Prezado e divulgada pelo jornalista 
Gaudêncio Torquato, na nota “Em respeito aos passageiros”, da Coluna Porandubas 
nº359. 

Há certa compreensão de que a Agência Nacional de Aviação Civil não 
desempenha suas funções a contento, quando o assunto está relacionado à proteção do 
consumidor de serviço de transporte aéreo. Há omissão da agência na realização dessa 
proteção. 

Seguem os pontos de interesse para a proteção dos consumidores 
resultantes desses debates: 

Na oferta de venda de passagem aérea,  o consumidor deverá se informado 
acerca do número de assentos da aeronave com tarifa promocional. 

O consumidor  deverá ter informação clara e precisa sobre o preço total do 
bilhete com as tarifas  aeroportuárias, bem como ter informação clara e precisa sobre 
todas as restrições impostas ao bilhete ofertado. 
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As multas pagas pelos consumidores em razão de cancelamento ou 
remarcação de bilhete não devem se constituir  em valores  abusivos. 

Assegurar ao consumidor justa e ampla indenização por danos morais e 
materiais em razão de cancelamento de voo a ser paga ao consumidor pela empresa 
aérea. 

Assegurar ao consumidor justa e ampla indenização por danos morais e 
materiais em razão de extravio de bagagem a ser paga ao consumidor pela empresa 
aérea. 

O consumidor deverá ser reembolsado dos valores pagos por bilhete de 
passagem não utilizado em no máximo trinta dias após a data do vôo, sob pena de multa 
de cem por cento sobre o valor devido. 

As empresas aéreas que operem o mesmo trecho aéreo devem assumir a 
prestação dos serviços de transporte de passageiros em caso de súbita paralisação de 
atividades pela empresa aérea contratada. 

Contamos com o apoio dos dignos Pares para a aprovação deste projeto de 
lei, que representa a contribuição deste Parlamento para o aprimoramento de tema do 
mais elevado interesse econômico e social. 

Sala das Sessões,  

 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 
nº 12.741, de 2012) Vigência 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos 
ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento 
de produtos e serviços; 
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V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, 
a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

IX - (Vetado); 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

 
 
 

 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 07/08/2013. 
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2017 

 

Requeiro, com fundamento nos Art. 93, II, e Art. 113, 

caput, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 

Audiência Pública Conjunta desta Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor – 

CTFC, juntamente com a Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo – CDR, para discutir o Acórdão 1.827/2017 do Plenário do 

Tribunal de Contas da União – TCU prolatado no âmbito do Processo 

020.126/2015-8, conhecido como “Relatório Sistêmico de 

Fiscalização do Tema Desenvolvimento, com recorte Nordeste (Fisc 

Nordeste)”. 

Como convidados, indicamos o Excelentíssimo Senhor 

Ministro José Múcio Monteiro, Relator do processo acima 

mencionado, e dois ou três Auditores de Controle Externo indicados 

pelo Ministro José Múcio Monteiro que participaram, diretamente, das 

auditorias realizadas no âmbito do Fisc Nordeste. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Requerimento visa à realização de uma 

Audiência Pública com o Ministro Relator e demais Auditores de 

controle externo que participaram das auditorias e fiscalizações que 
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resultaram no Acórdão 1.827/2017 no âmbito do Processo 

020.126/2015-8, conhecido como Fisc Nordeste. 

O referido processo trata de uma detalhada e minuciosa 

fiscalização a respeito das políticas de desenvolvimento 

implementadas na região Nordeste do Brasil. A fiscalização foi 

realizada nos nove Estados da região e envolveu quatro Ministros da 

Corte de Contas e quatro Ministros-substitutos, sob a relatoria do 

Eminente Ministro José Múcio Monteiro. 

O Relatório oferece subsídios para aprimorar a 

Administração Pública na condução das políticas de 

desenvolvimento nessa região, em benefício de quase 28% da 

população brasileira. Por isso, é importante que se dê a devida 

publicidade e traga ao debate um estudo de tamanha envergadura a 

fim de debruçarmos sobre os desafios e as possíveis soluções para 

o desenvolvimento sustentável da Região do Nordeste brasileiro. 

Ademais, cabe a esta Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, 

incluídos os da Administração indireta, podendo, para esse fim, 

avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e 

programas de governo no plano nacional, no regional e no setorial de 

desenvolvimento.  
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Ao tempo que analisamos tema vital para o 

desenvolvimento do Brasil, prestigiamos o competente trabalho 

exercido por nossa Corte de Contas, órgão auxiliar a este Congresso 

Nacional, composto por um corpo técnico de altíssimo nível, e 

colaborador na avaliação das políticas públicas nacionais.   

Sala de Reuniões, em      de setembro de 2017. 

 

Senador ELMANO FÉRRER 

PMDB/PI
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SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Eduardo Lopes 
 

 

1 

PARECER Nº      , DE 2017  
 

Da Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor, sobre o  
Aviso TCU nº 57, de 2016, que Encaminha 
cópia do Acórdão nº 2973/2016 - TCU - 
Plenário, que trata de auditoria operacional 
realizada com o objetivo de avaliar a 
situação atuarial e financeira dos 
Regimentos Próprios de Previdência 
Social (RPPS) de estados, municípios e 
Distrito Federal (TC-008.368/2016-3). 
 

Relator: Senador EDUARDO LOPES 

1 Relatório 

 Em exame nesta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Aviso TCU nº 57, de 2016,  que 

Encaminha cópia do Acórdão nº 2973/2016 - TCU - Plenário, que trata de auditoria 

operacional realizada com o objetivo de avaliar a situação atuarial e financeira dos 

Regimentos Próprios de Previdência Social (RPPS) de estados, municípios e Distrito 

Federal (TC-008.368/2016-3).  

 A matéria foi encaminhada à então existente Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, e reencaminhada a esta Comissão 

em 17/04/2017 em função do desdobramento daquele colegiado. Não foram 

apresentadas emendas.  

Em 22 de maio de 2017, fui designado relator.  

2 Análise 

 Nos termos do inciso I, alínea ́ a´ do art. 102-A do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete a esta Comissão avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos 
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projetos e programas de governo no plano nacional, no regional e no setorial de 

desenvolvimento, emitindo parecer conclusivo. 

A matéria recebida envolve aspectos de política pública de grande relevância. 

O Acórdão recebido traz os resultados de um trabalho conjunto dos Tribunais de 

Contas brasileiros em todos os Regimes Próprios de Previdência Social dos entes 

federativos, indicando uma série de falhas sistêmicas de grande impacto sobre a 

atividade previdenciária. Quando a discussão previdenciária que hoje ocupa o centro 

das atenções do Congresso Nacional, torna-se inteiramente pertinente a atenção da 

Comissão para verificar eventuais lacunas legislativas, providências de fiscalização 

ou reflexos sobre as condições previdenciárias sendo discutidas no Parlamento.  

2.1 – O envolvimento da União Federal 

A um primeiro exame, poderia surgir o receio de que não se trata de temas da 

competência do Senado Federal, por envolver os regimes de previdência estaduais. 

No entanto, o acompanhamento da situação financeira e atuarial dos RPPS e de seus 

investimentos, bem como da governança nos arranjos institucionais entre entes 

federativos instituidores de RPPS e gestores dos planos de previdência, são pontos 

sob responsabilidade do Ministério da Fazenda (atualmente, exercendo-a pela sua 

Secretaria de Previdência). De fato, pelo art. 9º da Lei nº 9.717/1998, compete à União 

a orientação, a supervisão e o acompanhamento dos RPPS e dos respectivos fundos 

previdenciários constituídos, além do estabelecimento e publicação dos parâmetros e 

diretrizes gerais nela previstos. Além disso, como Casa da Federação, o Senado deve 

também proteger os Estados e Municípios de eventuais dificuldades financeiras 

decorrentes da má gestão previdenciária, e estas são dificuldades severas. O ente 

federativo que não dispuser do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), 

documento instituído pelo Decreto n° 3.788/2001, emitido pela União, e que atesta o 

cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717/1998 pelo 

respectivo Regime Próprio de Previdência Social, encontra-se impedido de receber a 

maioria das transferências voluntárias federais, de celebrar acordos, contratos, 
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convênios ou ajustes, de receber ou ter liberados de empréstimos, financiamentos, 

avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e 

indireta da União; de receber compensações dos valores devidos pelo Regime Geral 

da Previdência Social – RGPS relativamente aos seus servidores, e por fim de ter 

aprovadas operações de crédito interno e externo. Ou seja, ao examinar a saúde na 

gestão previdenciária, esta Comissão está zelando pela própria viabilidade financeira 

dos nossos Estados e Municípios. 

E o quadro global da questão previdenciária mostra-se preocupante: o 

diagnóstico apresentado pelo próprio TCU no Acórdão nº 1.331/2016 – Plenário 

demonstrou a rápida deterioração da situação atuarial dos estados e municípios da 

Federação, com tendência de crescimento (o déficit atuarial estimado dos estados 

mais que dobrou em valores correntes, superando os 50% do PIB, enquanto nos 

municípios o déficit já é superior a 10% do PIB). 

 

2.2 – As constatações da auditoria  

A auditoria cujos resultados ora examinamos teve um complexo processo de 

planejamento e execução coordenada por todos os Tribunais de Contas estaduais e 

municipais, junto com o próprio Tribunal de Contas da União, e teve por objetivo 

avaliar especificamente: 

a) a qualidade das bases cadastrais dos RPPS, sem o que os gestores não 

podem fazer projeções atuariais ou financeiras com segurança mínima; 

b) os elementos de boa governança e transparência na gestão de 

investimentos dos recursos financeiros dos fundos capitalizados dos RPPS; 

c)  a qualidade e confiabilidade de parâmetros importantes das avaliações 

atuariais dos regimes, a saber: correspondência entre a rentabilidade real 

das carteiras de investimentos e os cenários projetados pelos avaliadores 

atuariais; fundamentos das projeções de crescimento salarial nos modelos 

atuariais; efetividade dos planos de amortização de eventuais déficits e 
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forma de contabilização desses déficits como provisões nos balanços dos 

planos. 

Com base nesses elementos, o trabalho investiga se há riscos à 

sustentabilidade financeira dos RPPS estaduais e municipais no seu conjunto. Foram 

diretamente fiscalizados os RPPS de 23 Estados e 31 Municípios, representando 63% 

do total geral de segurados e 72% do resultado atuarial geral do conjunto.  

Quanto às bases cadastrais, o primeiro problema encontrado foi surpreendente 

e transcende à própria questão previdenciária: muitos Estados sequer possuíam 

informações confiáveis sobre os servidores ativos, inativos e pensionistas que 

pudessem ser confrontados com os cadastros de gestão dos seus RPPS. Mesmo com 

essa lacuna, as bases de dados previdenciárias (em especial a dos outros Poderes 

que não o Executivo) são pesadamente  sub-representadas – ou seja, os servidores 

e beneficiários que são considerados na administração previdenciária são muito 

menos que aqueles que constam da folha de pagamento efetiva dos Poderes 

estaduais. Portanto, os gestores das previdências não conhecem características 

básicas de sua população segurada – em praticamente metade dos RPPS 

examinados, a base cadastral “não apresenta elementos mínimos necessários para a 

realização das avaliações atuariais”. Essa ausência de segurados registrados fica 

mais grave quando se vê que grande parte dos RPPS não possui em suas bases de 

dados (mesmo para os segurados que nelas constam) o conjunto mínimo de variáveis 

demográficas e financeiras que devem constar das bases cadastrais utilizadas em 

uma avaliação atuarial completa e confiável segundo a autoridade reguladora federal, 

impedindo a realização de controles financeiros e projeções atuariais adequadas. 

Prosseguindo na avaliação das bases de dados, a auditoria encontrou um número 

muito significativo de situações de dados inválidos (por exemplo, “Idade maior que 75 

anos na data de ingresso no serviço público”) ou nulos, situação que diminui a 

confiabilidade dos cálculos atuariais (pois obriga o atuário a usar nos seus cálculos 

valores arbitrados, que não correspondem à realidade). Para que se tenha uma ideia, 

o teste realizado com uma fração das bases examinadas encontrou que para apenas 
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6,5 % dos segurados as informações dos RPPS continham todos os elementos 

mínimos para estimar corretamente o momento da aposentadoria do servidor para 

efeitos de projeção financeira e atuarial.  

Quanto à gestão do processo de cálculo atuarial, que é feito por consultorias 

especializadas em atuária, a auditoria constatou predominância de uma baixa 

qualidade da interlocução técnica entre os gestores dos RPPS e as empresas, bem 

como a remessa fragmentada dos arquivos com a base de segurados (impedindo um 

controle de qualidade dos dados) e muitos casos de demora e dispersão de esforços 

dentro de vários órgãos do Estado para obtenção e validação das bases de dados 

utilizadas no cálculo atuarial.  

No que se refere à veracidade material dos dados, apenas 18% dos entes 

realizaram no período de 2011 a 2015 algum censo de servidores, aposentados ou 

pensionistas  (uma exigência da Lei Federal 10.887/2004); mesmo se considerarmos 

qualquer procedimento em que  os segurados foram chamados a apresentar-se 

pessoalmente ao RPPS, apenas 44% dos entes promoveram qualquer medida desse 

tipo (sempre destacando que trata-se de médias, sendo os números dos demais 

Poderes muito inferiores aos do Executivo). Como consequência, as informações que 

constituem as bases cadastrais ficam mais incompletas e desatualizadas, o que reduz 

a confiabilidade das projeções financeiras e resultados apurados nas avaliações 

atuariais.  

Passamos agora à importantíssima questão da governança em investimentos, 

sem a qual os recursos destinados hoje ao RPPS não alcançam a rentabilidade 

mínima para assegurar os pagamentos futuros – e estamos falando de um total 

maiúsculo de R$ 143,9 bilhões em dezembro de 2015. Em 87% dos regimes, vigora 

uma Política de Investimentos foi elaborada e aprovada segundo as exigências legais, 

mas apenas em 67% dos casos a composição da carteira de investimentos obedeceu 

à estratégia de alocação definida nesta Política aprovada. Quanto a resultados, 

somente em 15% dos casos o desempenho da carteira alcançou a meta de 

rentabilidade traçada pela mesma Política de Investimentos. Na implementação da 
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Política, apenas 46 % dos entes têm Comitês de Investimento instalado e funcionando 

plenamente, o que constitui instrumento importante de redução de riscos e 

aperfeiçoamento dos controles gerenciais sobre a carteira de investimentos.  

Do ponto de vista da transparência, 59% dos entes auditados não cumprem as 

exigências do regulador federal quanto à divulgação aos segurados das políticas de 

investimento e sua implementação – obstruindo o controle da gestão do RPPS por 

aqueles que mais incentivos têm no seu bom desempenho, ou seja, os próprios 

segurados. Ainda nesse quesito, considerando a contabilidade como o elemento mais 

relevante da publicidade das informações econômico-financeiras públicas, destaca-se 

uma diferença da ordem de mais de um trilhão de reais no registro da mesma 

grandeza (“provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo”) no total dos 

balanços dos RPPS, dos entes mantenedores, e na indicação do mesmo valor na sua 

fonte de cálculo (os demonstrativos de cálculos atuariais); tal diferença deve-se 

basicamente à indicação nos demonstrativos (e contabilização parcial nos RPPS) de 

um ativo a receber no futuro (valor presente da cobertura de insuficiências financeiras 

pelo ente mantenedor), que não foi lançado como provisão na contabilidade 

patrimonial dos Estados e Municípios. Outro indicativo de falha que compromete 

inclusive a eficácia da fiscalização do Ministério da Fazenda é a detecção de 

inconsistências entre os dados dos demonstrativos padronizados submetidos ao 

regulador (Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA) e o inteiro teor 

dos relatórios correspondentes recebidos dos atuários. Isso significa que as 

informações utilizadas pela fiscalização federal, e disponibilizadas de modo 

padronizado aos beneficiários, não correspondem integralmente à realidade dos 

estudos técnicos em torno dos quais as decisões de todos esses interessados são 

balizadas.  

Outro ponto preocupante é a consistência das hipóteses usadas para as 

avaliações atuariais, ou seja, as hipóteses com base nas quais a situação atual e o 

futuro do regime previdenciário vão ser medidos. Caso sejam demasiadamente 

otimistas, essas premissas estarão escondendo insuficiências futuras de recursos 
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para cobrir os compromissos com os beneficiários. Uma das premissas é a taxa de 

juros: naqueles 1867 sistemas que mantém regimes de capitalização (no qual os 

rendimentos das contribuições de hoje são a fonte dos pagamentos de benefícios 

futuros), 91 % adotam como pressuposto a taxa de juros máxima permitida pelo 

regulamento federal, de 6 % reais (simplificadamente, assumem que todos os seus 

recursos renderão 6 % ao ano acima da inflação), e com base nesse pressuposto 

calculam a disponibilidade futura de recursos para pagamento dos benefícios. Ora, 

trata-se de uma hipótese evidentemente otimista em excesso, confirmada pelo fato de 

que todos esses RPPS auditados assumiam para o período de 2012 a 2015, na média, 

uma taxa de juros real de 5,8 %, enquanto o retorno de seus investimentos foi de 2,2 

% ao ano (inferior à Selic e inferior até mesmo à rentabilidade que uma simples 

carteira de títulos federais prefixados permitiria). Mais ainda, as taxas de juros reais 

na economia brasileira estiveram consistentemente abaixo de 5 % no período (o 

referencial da Selic foi de 2,8 %), e esse é um importante objetivo de política 

econômica. Isso significa que esperar 6 % de rentabilidade por parte de toda a carteira 

dos RPPS significa acreditar que seus investimentos serão sistematicamente muito 

mais rentáveis que qualquer outro investimento no país; em outras palavras, essas 

premissas adotadas pelos entes são não apenas otimistas, mas provavelmente 

irrealistas ao extremo.  

Como consequência, para cada ano em que essa defasagem ocorre, o total de 

recursos do plano previdenciário é capaz de pagar cada vez menos benefícios em 

relação àqueles que, em seu planejamento financeiro, pretendia pagar; em outras 

palavras, os recursos acumulados são cada vez mais insuficientes para manter os 

compromissos de benefícios assumidos com os participantes.   

Há outra consequência ainda mais grave: como as taxas de juros 

superestimadas são usadas para projetar os resultados do plano atuarial ao longo do 

tempo, esses resultados são também superestimados, o que fornece justificativa para 

descapitalização do fundo no presente por parte do ente (seja retirando recursos do 

fundo sob capitalização para pagar os benefícios do regime de repartição, seja 
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reduzindo as contribuições atuais de servidores ou empregadores). Essas práticas 

entre 2012 e 2015 envolveram sete Estados e um montante total de R$ 5,8 bilhões. O 

resultado é cada vez menos disponibilidade das contribuições vertidas para o 

pagamento futuro dos benefícios, num regime para o qual somente esses recursos 

podem ser usados para arcar com os benefícios.  

O mesmo comportamento de excessivo otimismo verifica-se com a premissa 

da evolução do salário real (do qual dependem os valores dos benefícios pagos pelo 

RPPS). Mesmo se descontados os valores em que simplesmente não há informação 

empírica fornecida ao atuário (quando este é obrigado a fazer simulações para estimar 

a taxa), a maioria dos casos tem a projeção mínima permitida pelo regulamento (1 %), 

sem qualquer relação com a realidade salarial do ente. Os efeitos desse viés são 

exatamente os mesmos da superavaliação de taxa de juros apontada acima1. 

 A auditoria faz, em síntese final, um exercício de estimação dos resultados 

projetados dos regimes previdenciários públicos de natureza financeira ou de 

repartição simples (pagamento dos benefícios a cargo do Tesouro), resultando em 

uma projeção para 2030 de um acréscimo da despesa líquida dos Tesouros estaduais 

e municipais com benefícios previdenciários desses planos de R$ 37,3 bilhões em 

relação a 2015, um crescimento de 39,6% em termos reais, ou de 8% da Receita 

Corrente Líquida desses entes.   

Quanto a outros aspectos regulatórios, o trabalho reitera o alerta do anterior 

Acórdão 1.331/2016 – Plenário de que há uma judicialização crescente da concessão 

aos entes do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP. O número de entes 

continua a crescer, sendo que atualmente 43 % dos segurados em todo o país estão 

vinculados a RPPS que obtiveram o CRP por decisão judicial, ainda que não exista 

 
1 Mesmo com as premissas sobreavaliadas, vários planos registram déficits atuariais, sendo que alguns 

casos (seis Estados e Municípios) têm sugeridas pelo relatório atuarial medidas de amortização com alíquotas 
aparentemente insustentáveis (alcançando até 63,8 % do salário do segurado), indicando possível inviabilidade do 
plano previdenciário, enquanto um deles sequer tem proposta técnica de amortização. Tais medidas sugeridas, 
diga-se, não foram objeto de qualquer providência concreta de adoção (à exceção de um único Estado). 
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posicionamento jurisprudencial uniforme. Esta tendência suscita, por um lado, 

insegurança jurídica, enquanto por outro tem o potencial de esvaziar completamente 

a possibilidade de regulação e fiscalização pela União Federal nos moldes da atual 

legislação, pois a autoridade reguladora ficaria desprovida de qualquer instrumento 

próprio de sanção ao descumprimento das normas e da legislação que rege os RPPS. 

Diante do difícil quadro constatado, o Tribunal deliberou, na sessão de 

23/11/2016:  

a) determinar à Casa Civil e ao Ministério da Fazenda a elaboração em 120 

dias de um plano de ação para prevenir os riscos à sustentabilidade 

financeira dos RPPS subnacionais em função de fragilidades nas bases 

cadastrais, na gestão de investimentos e nos parâmetros de cálculos 

atuariais. (itens 9.1 e 9.2 do Acórdão); 

b) determinar aos Ministérios do Planejamento e da Fazenda informarem em 

30 dias o atual estágio de implementação do sistema integrado de dados 

relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos servidores e 

militares, ativos, inativos e pensionistas da União, estados, Distrito Federal 

e municípios, nos termos do art. 3º da Lei 10.887/2004 (item 9.3 do 

Acórdão); 

c) propor aos tribunais de contas estaduais e municipais o desenvolvimento 

de regras e padrões de colaboração interinstitucional relativos à fiscalização 

conjunta em temas previdenciários e de interpretação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (item 9.4 do Acórdão). 

 

2.3 – Conclusões – as possibilidades de atuação desta Comissão 

A situação evidenciada pelo trabalho que ora examinamos é extremamente 

preocupante, e exige que esta Comissão contribua na plenitude das possibilidades a 

ela conferidas pela sua missão regimental de avaliar os projetos e programas de 
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governo e propor ao Plenário do Senado Federal as medidas cabíveis em relação à 

avaliação. 

Uma providência pode ser adotada de imediato: manifestar ao Tribunal de 

Contas da União e aos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais que participaram 

do trabalho a satisfação e o incentivo desta Comissão em relação ao desenvolvimento 

de trabalhos conjuntos pelas instituições de controle, o que contribui para a otimização 

dos recursos públicos aplicados na fiscalização e para a qualidade e efetividade dos 

resultados das ações de controle.  

Considerei a possibilidade de transmitir também de imediato as informações 

objeto deste relatório à Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal 

destinada a investigar a contabilidade da previdência social, esclarecendo com 

precisão as receitas e despesas do sistema, bem como todos os desvios de recursos 

(CPIPREV). No entanto, consta dos registros daquela Comissão que a mesma já foi 

informada da existência e conteúdo do Acórdão ora examinado por meio do Aviso 

358/GP/TCU, de 16/05/20172, o que torna dispensável essa providência. 

Devemos somar os esforços do nosso colegiado na avaliação mais 

aprofundada dos vários problemas aqui levantados, colaborando assim tanto com a 

CPI ora em andamento quanto com as Comissões Permanentes com competência 

temática sobre as áreas de previdência social. A intervenção legislativa em função dos 

resultados de uma fiscalização eleva a expectativa do controle e garante ao 

Parlamento o protagonismo que deve exercer no debate das políticas públicas.  

Para a avaliação que se propõe, é indispensável no momento presente um 

exercício de coleta de informação e diálogo com o agente federal regulador, tanto para 

atualizar o quadro apontado pelo Acórdão (que data de praticamente seis meses 

atrás), quanto para obter a posição do regulador federal sobre os problemas 

 
2 Documento disponível nos registros da CPIPREV nas páginas Internet 
http://legis.senado.leg.br/comissoes/docsRecCPI?codcol=2093 e http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/6f894d51-9a05-4453-9af7-da255a24d9d9. 
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levantados e as providências adotadas. Somente assim se poderá formar quadro de 

convicção para fundamentar a eventual adoção de proposições legislativas ou outras 

iniciativas da alçada da nossa Comissão. Para essa finalidade, poucas instâncias 

estarão melhor aparelhadas que este colegiado, cuja competência regimental prevê 

expressamente a prerrogativa de “solicitar, por escrito, informações à administração 

direta e indireta, bem como requisitar documentos públicos necessários à elucidação 

do ato objeto de fiscalização” (art. 102-A, inc. I, alínea ´c´ do Regimento Interno do 

Senado Federal). Esta interlocução deverá ser bastante específica, salientando de 

forma explícita os pontos para os quais se quer um posicionamento das autoridades 

consultadas, pontos estes que abrangem os problemas levantados pela auditoria do 

TCU e seus possíveis desdobramentos em termos de lacunas legislativas.   

 

 

3 Voto 

 Pelo exposto, voto por que esta Comissão: 

I. nos termos do art. 102-A, inciso I, alínea ´a´, do Regimento Interno do 

Senado Federal, faça chegar ao Tribunal de Contas da União e aos 

Tribunais de Contas Estaduais e Municipais manifestação de sua 

satisfação e incentivo em relação ao desenvolvimento de trabalhos 

conjuntos pelas instituições de controle, tais como o que resultou no 

Acórdão TCU 2.973/2016 - Plenário, por neles identificar relevante 

contribuição para a otimização dos recursos públicos aplicados na 

fiscalização e para a qualidade e efetividade dos resultados das ações de 

controle;  

II. nos termos do art. 102-A, inciso I, alínea ´c´, do Regimento Interno do 

Senado Federal, solicite aos Ministros de Estado da Casa Civil e da 

Fazenda informação atualizada sobre o desenvolvimento e implantação do 
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plano de ação a que se refere o item 9.1 do Acórdão TCU 2.973/2016 – 

Plenário;  

III. nos termos do art. 102-A, inciso I, alínea ´c´, do Regimento Interno do 

Senado Federal, solicite à Secretaria de Previdência do Ministério da 

Fazenda informações sobre os seguintes quesitos relacionados ao 

processo de regulação e fiscalização dos Regimes Próprios de 

Previdência Social dos entes subnacionais:  

a) avaliação da adequação dos recursos materiais e informacionais hoje 

disponíveis ao órgão para o exercício das funções de regulação e 

fiscalização; 

b) providências atualmente adotadas para a fiscalização da consistência 

das bases cadastrais das unidades gestoras do RPPS frente aos 

cadastros de pessoal dos respectivos entes, bem como da suficiência 

e consistência das variáveis contidas nas respectivas bases cadastrais 

para efeitos de subsidiar as avaliações atuariais; 

c)    providências atualmente adotadas para monitorar e exigir a 

realização periódica pelas unidades gestoras de RPPS de censos ou 

recadastramentos nos termos exigidos pela Lei federal no 10.887/2004, 

de 18 de junho de 2004, e seus regulamentos; 

d) providências atualmente adotadas para monitorar e fiscalizar a 

implantação e observância dos instrumentos de governança de 

investimentos, em especial a Política de Investimentos e o Comitê de 

Investimentos, nos termos exigidos pela Lei federal no 10.887/2004, de 

18 de junho de 2004, e seus regulamentos; 

e) providências atualmente adotadas para regular e fiscalizar a 

consistência entre o registro das provisões matemáticas 

previdenciárias a longo prazo nos demonstrativos contábeis dos RPPS 
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e dos entes instituidores, bem como a sua adequação aos valores 

definidos nos pareceres atuariais; 

f)           providências atualmente adotadas para criticar e regular a 

razoabilidade das premissas centrais do cálculo das projeções atuariais 

(em especial a taxa de juros real e o salário real dos servidores) à luz 

dos valores efetivamente observados na atuação de cada gestor 

previdenciário e das projeções reais do cenário macroeconômico; 

g) providências atualmente adotadas para criticar e regular a adequação 

dos cálculos de resultado atuarial e dos consequentes movimentos de 

descapitalização dos fundos previdenciários pelos entes a título de 

utilização de superávit atuarial; 

h) providências atualmente adotadas para monitorar a consistência entre 

as informações registradas nos Demonstrativos de Resultado da 

Avaliação Atuarial e o inteiro teor dos relatórios correspondentes 

recebidos dos atuários; 

i) dificuldades jurídicas e regulatórias que possam conduzir, na avaliação 

do órgão, a uma maior frequência da concessão do Certificado de 

Regularidade Previdenciária – CRP  por meio de liminares judiciais; e 

j)  a identificação de qualquer outra medida legislativa que, na avaliação 

do órgão, possa ser adotada com vistas a elevar a qualidade e a 

efetividade do trabalho de regulação e fiscalização dos RPPS.  

IV. por fim, após o retorno das solicitações previstas nos itens anteriores, 

retorne o processado a este relator para a análise das informações e a 

elaboração das proposições que dela decorram.  
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Sala da Comissão, em       de                   de 2017. 

 

 

 

Senador  Ataídes Oliveira 
Presidente 

 

 

 

Senador Eduardo Lopes 
Relator
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 140, de 2015 
(Projeto de Lei nº 1.920, de 2011, na Casa de 
origem), do Deputado Walney Rocha, que altera o 
art. 130 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre o licenciamento eletrônico de 
veículos. 

RELATOR: Senador DALIRIO BEBER 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 140, de 2015, cria o 
licenciamento eletrônico de veículos, alterando o art. 130 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
De acordo com a nova redação, esse licenciamento se daria com a inserção, 
pelo proprietário, das informações relativas às condições físicas do veículo, 
junto ao órgão executivo de trânsito do estado. A responsabilidade pelas 
informações prestadas seria, para todos os efeitos, do proprietário do veículo. 

A proposição originou-se do Projeto de Lei nº 1.920, de 2011, 
na Câmara dos Deputados. Na Justificação o autor argumenta que o projeto 
visa a unificar o procedimento de licenciamento anual instituído pelo Código 
de Trânsito Brasileiro, uma vez que atualmente os estados utilizam critérios 
diferentes nos seus procedimentos. Lembra que o Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran) chegou a estabelecer obrigatoriedade de vistoria física 
anual, por meio da Resolução nº 84, de 19 de novembro de 1998, que veio a 
ser revogada pela Resolução nº 107, de 21 de dezembro de 1999. 
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A proposição foi inicialmente apreciada pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que a aprovou com uma emenda de 
autoria do relator, Senador Marcelo Crivella, para substituir na ementa e no 
art. 1º do Projeto, a expressão “que institui o Código de Trânsito Brasileiro”, 
pela expressão “a qual institui o Código de Trânsito Brasileiro”. 

Em decorrência de aprovação pela Mesa do Senado Federal, em 
16 de junho de 2016, do Requerimento nº 442, de 2016, a matéria foi 
encaminhada para que fosse ouvida também esta Comissão. Em dezembro 
de 2016 foi apresentado Relatório pelo Senador Paulo Bauer, com parecer 
pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CCJ, com apresentação de nova 
emenda. Entretanto, o relatório não foi lido até o final da Sessão Legislativa 
passada. Posteriormente, coube-me relatar a matéria e, em decorrência, 
apresentei Relatório também pela aprovação, com três emendas, mais a 
aprovação da emenda nº 1 - CCJ, o qual, entretanto, não chegou a ser votado 
em função de termos pedido seu reexame no dia 30 de agosto do corrente 
ano. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor Pública (CTFC), de acordo 
com o art. 102-A, II, b, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar 
sobre matérias pertinentes ao acompanhamento e modernização das práticas 
gerenciais na administração pública federal direta e indireta. 

Após formularmos o pedido de reexame do Relatório que 
oferecemos ao PLC aqui analisado, tivemos a oportunidade de utilizar esse 
tempo para nos aprofundarmos ainda mais no entendimento do assunto, bem 
como para consultar as partes envolvidas, entre as quais podemos destacar o 
governo federal, representantes dos estados e especialistas em transportes. 

Do amadurecimento decorrente desse processo, mudamos 
profundamente nosso entendimento anterior acerca do encaminhamento a 
ser dado à matéria. 

De fato, a despeito das nobres intenções que nortearam a 
apresentação da proposta original, temos de nos ater ao texto que nos foi 
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encaminhado pela Câmara dos Deputados, uma vez que é ele que será 
insculpido na legislação pátria, e não as intenções de seus autores, por 
melhores que elas sejam. 

Nesse sentido, vale uma análise mais aprofundada e 
pormenorizada das várias alterações que estão sendo propostas ao Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) pelo texto que nos foi encaminhado. 

A primeira alteração sugerida é no caput do art. 130 do CTB, 
para criar uma nova sistemática denominada “licenciamento eletrônico” de 
veículos. Entretanto, a despeito dessa alteração, tal procedimento não é 
definido precisamente, particularmente no que difere em relação à 
sistemática atual. Assim, não só o texto proposto vai em sentido contrário ao 
da intenção do nobre autor, como é até preocupante a insegurança jurídica 
que tal alteração acarretaria, uma vez que caberia a cada Detran interpretar, 
ao seu alvitre, o que “licenciamento eletrônico” significaria. 

A segunda alteração determina que o próprio dono do veículo 
passe a ser responsável por inserir “informações” “no sistema do órgão 
executivo de trânsito do Estado, relativas às condições físicas do veículo que 
possibilite seu tráfego com segurança”. Como o próprio Senador Paulo 
Bauer já havia analisado anteriormente:  

Há que se considerar que o cidadão comum não possui a 
expertise necessária para avaliar de forma independente as condições 
de segurança de seu veículo. O proprietário do veículo normalmente 
não possui formação especializada de mecânica automotiva voltada 
à segurança veicular, para verificar se o freio de seu veículo está 
funcionando de maneira adequada, se não há problemas estruturais 
em seu veículo, se o veículo está emitindo gases e ruídos dentro dos 
parâmetros exigidos na legislação ambiental, entre outros aspectos 
extremamente complexos. 

Além do mais, o proprietário do veículo poderia tender a não 
apontar problemas que porventura existam no veículo, pois isso o 
levaria a correr o risco de não ter o licenciamento anual realizado. 
Dessa forma, seriam omitidas informações relevantes à circulação 
segura de veículos. 
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A terceira alteração, que determina que o proprietário é 
integralmente responsável pelas informações prestadas, nos parece apenas 
redundante em relação a uma interpretação sistêmica das regras do Direito. 
Isto é, parece-nos óbvio que, por se tratar de uma declaração, seu autor é 
responsável por sua veracidade, ou seja, não haveria, per se, nenhuma 
inovação na legislação vigente. 

Por fim, a última alteração proposta pelo PLC determina que o 
certificado de licenciamento anual seja remetido por via postal a seu titular. 
Tal alteração, embora pareça inócua, encerra dois problemas distintos. O 
primeiro deles engessa o certificado a uma tecnologia atual, isto é, a um 
documento impresso que é enviado por correio físico. Se hoje esse comando 
não faria diferença, poderia criar embaraços caso haja avanços tecnológicos 
para, por exemplo, que um certificado eletrônico seja emitido, ou mesmo 
para que os contribuintes possam imprimir seu certificado por conta própria, 
por meio de algum tipo de dispositivo devidamente certificado. Além disso, 
o texto sugerido cria dificuldades desnecessárias para os contribuintes que 
prefiram obter o certificado diretamente junto ao Detran, e que não possam 
esperar ou não tenham como recebê-lo em um endereço físico. 

Nesse sentido, o aperfeiçoamento do texto aqui analisado 
passaria pela supressão da expressão “licenciamento eletrônico”, ao mesmo 
tempo em que deveria ser delegada ao CONTRAN a competência para que 
regulamente e uniformize os procedimentos de licenciamento dos veículos. 
Poderia também passar por uma determinação expressa de que o 
licenciamento seja automático, caso quitados os tributos e inalterados a 
propriedade e o domicílio – em conjunto, evidentemente, com uma alteração 
no Código, para que, durante a vistoria, os veículos somente possam voltar 
a circular caso sanadas as não-conformidades detectadas. Por fim, 
poderíamos simplesmente suprimir os demais parágrafos propostos no texto 
original do PLC. 

Entretanto, embora as tenhamos aventado, devemos ter em 
mente que elas, quando olhadas em conjunto, teriam tão pouco em comum 
com a redação original, e que o texto proposto seria, na realidade um novo e 
distinto projeto daquele que fora proposto.  
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Em outras palavras, ao formularmos uma emenda substitutiva 
com vistas a alcançar a intenção do nobre autor de unificar e simplificar os 
procedimentos de licenciamento no Brasil, essa emenda guardaria tão pouca 
correlação com o projeto original, que estaríamos afrontando o art. 230 do 
Regimento Interno que veda aquelas emendas que ou não tenham relação 
com o projeto original, ou mesmo que sejam contrárias a ele. 

Nesse sentido, teremos de, infelizmente, propor a rejeição do 
projeto aqui analisado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara nº 140, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº , DE 2016 
 
 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,    
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº. 140, de 2015 (Projeto    
de Lei nº 1.920/2011, na Casa de origem),    

do Deputado Walney Rocha, que altera o  art. 
130 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre o licenciamento 
eletrônico de veículos. 

 
 

 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 140, de 2015, cria 

o licenciamento eletrônico de veículos, alterando o art. 130 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 — Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB). De acordo com a nova redação, o licenciamento 

se dará com a inserção das informações pelo proprietário, junto 

ao órgão executivo de trânsito do Estado, relativas às condições 

físicas do veículo que possibilite seu tráfego com segurança. A 

responsabilidade integral pelas informações prestadas será, para 

todos os efeitos, do proprietário do veículo. 

O Certificado de Licenciamento Anual será remetido 

via postal, mediante o pagamento das despesas de postagem pelo 

proprietário. 
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A proposição originou-se do Projeto de Lei nº 1.920, de 

2011,  na  Câmara  dos  Deputados.  Na  Justificação,  o  autor    

argumenta  que o projeto visa unificar o procedimento de    

licenciamento anual instituído  pelo  Código  de Trânsito    

Brasileiro, uma vez que atualmente os Estados utilizam critérios 

diferentes  nos  seus procedimentos.  Lembra  que  o  Conselho 

Nacional de Trânsito  (CONTRAN) chegou a  estabelecer 

obrigatoriedade de vistoria física anual, por meio da Resolução 

nº. 84, de 19 de novembro de 1998, mas veio a ser revogada pela 

Resolução nº 107, de 21 de dezembro de 1999. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 
 

 
 

II – ANÁLISE 
 
 

Em relação às competências da CCJ, definidas no art. 

101 do Regimento Interno do Senado Federal, verificamos que 

não há impedimento constitucional, jurídico, regimental ou de 

técnica legislativa à aprovação do PLC nº 140, de 2015. A 

proposição está materializada na espécie adequada de lei, 

respeita o princípio da reserva de iniciativa, e versa sobre matéria 

de transporte, inserida entre as competências da União. 

A iniciativa encontra amparo na competência privativa 

da União para legislar sobre trânsito e transporte, de acordo com 

a Constituição Federal — CF, art. 22, inciso XI. 
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Ademais, a matéria se insere no âmbito das    

atribuições do Congresso Nacional, em conformidade  com o 

caput do art. 48 da Carta Magna, não havendo reserva temática 

a respeito (art. 61, § 1º, da CF). 
 

No que diz respeito à juridicidade, o projeto inova o 

ordenamento jurídico, tendo potencial coercitivo e não ofende os 

princípios gerais do Direito. Quanto à técnica legislativa, a 

proposição tampouco demanda reparos, visto que atende aos 

preceitos da Lei Complementar nº. 95, de 1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No mérito, consideramos que o PLS é conveniente e 
 

oportuno. 
 

 
 

Como bem destacou o autor, a medida trará mais 
 

celeridade e economia, uma vez que não há base legal para que 

Estados continuem adotando o sistema de vistoria física nos 

veículos de forma generalizada, elevando custos e burocracia 

para cidadãos e órgãos públicos. 

Mesmo sem uma previsão legal, hoje alguns 

Estados cobram taxas de vistoria anual, e ainda mais grave, 

alguns dos Estados sequer realizam qualquer serviço que 

caracterize uma vistoria técnica. No Estado do Rio de Janeiro, o 

Departamento Estadual de Trânsito exige vistoria anual para 

todos veículos com mais de 3 anos, sendo o Estado onde há a 

maior quantidade de veículos submetidos à vistoria. 
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Por falta de previsão em lei para a vistoria anual,    

sequer há resolução do CONTRAN que a exija. Assim muitos 

Estados não exigem a vistoria anual para entrega do 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo. 

Vale destacar que o projeto em análise não proíbe 

que sejam realizadas vistorias físicas, mas tão somente 

desvincula esse procedimento técnico da obtenção do 

Certificado de Licenciamento Anual. Na generalidade deve-se 

presumir a boa-fé do cidadão que busca a obtenção do 

documento que é de porte obrigatório. 

Em situações específicas, as vistorias são previstas em 

Resolução do CONTRAN, como em transferência de propriedade 

ou de domicílio intermunicipal ou interestadual do proprietário 

do veículo, ou qualquer alteração de suas características. 

O presente projeto oportuna e adequadamente 

estabelece um procedimento sem burocracia para obtenção do 

Certificado de Licenciamento Anual, em que os proprietários, 

utilizando-se das modernas tecnologias de comunicação, podem 

firmar seu compromisso quanto às condições físicas do veículo 

para o tráfego em segurança. 

Uma vez aprovado o Projeto, deixará de existir a 

injustificada diferença de tratamento a que os proprietários de 

veículos são submetidos nos diferentes Estados brasileiros. 
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III – VOTO 
 
 

 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei    

da Câmara nº 140, de 2015. 
 

 
 

Sala da Comissão, 1º de junho de 2016 
 

 
 
 
 
 

      Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 
 
 
 

            Senador MARCELO CRIVELLA, Relator 
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IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

 

 

Durante a discussão, o relator, Senador Marcelo Crivella, acata sugestão 

de emenda de redação no sentido de alterar a ementa e o art. 1º do Projeto, para 

substituir a expressão “que institui o Código de Trânsito Brasileiro” pela expressão 

“a qual institui o Código de Trânsito Brasileiro”.   

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania na, 17ª Reunião 

Ordinária realizada nesta data, aprova o Parecer favorável ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 140, de 2015, com a Emenda nº 1 – CCJ, de redação.  

 

EMENDA Nº 1-CCJ 

Substitua-se, na ementa e no art. 1º do Projeto, a expressão “que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro”, pela expressão “a qual institui o Código de Trânsito 

Brasileiro”. 

 

      Sala das Comissões, 1º de junho de 2016. 

 

 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

 

Senador MARCELO CRIVELLA, Relator 
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Altera o art. 130 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, para
d i s p o r  s o b r e  o  l i c e n c i a m e n t o
e l e t r ô n i c o  d e  v e í c u l o s .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera o art. 130 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o
licenciamento eletrônico de veículos.

Art. 2º  O art. 130 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 130.  Todo veículo automotor, elétrico, articulado,
reboque ou semirreboque, para transitar na via, deverá ser
licenciado anualmente mediante licenciamento eletrônico.

..............................................................................................................

§ 3º  O licenciamento eletrônico dar-se-á com a inserção das
informações pelo proprietário no sistema do órgão executivo de
trânsito do Estado, relativas às condições físicas do veículo que

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 140, DE 2015 

(Nº 1.920/2011, NA CASA DE ORIGEM)
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possibilite seu tráfego com segurança.

§ 4º  O proprietário é integralmente responsável pelas
informações prestadas para todos os efeitos.

§ 5º  O Certificado de Licenciamento Anual será remetido via
postal mediante o pagamento das despesas de postagem pelo
proprietário.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO ORIGINAL 
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=021194859ECDD39EB6EC8197CF3D4CE6.proposicoesWeb2?codteor=904020

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 45, de 2017 
(nº 2092/2015, na Casa de origem), do Deputado 
Augusto Coutinho, que altera a Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”, 
para determinar a comunicação prévia ao 
consumidor a respeito da majoração de preços 
dos serviços. 

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 
45, de 2017 (Projeto de Lei nº 2.092, de 2015, na origem), de autoria do 
Deputado Augusto Coutinho, que altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, que “dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição 
Federal, e dá outras providências”, para determinar a comunicação prévia 
ao consumidor a respeito da majoração de preços dos serviços. 

O projeto de lei é estruturado em dois artigos. 
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O art. 1º propõe o acréscimo do art. 13-A à Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, Lei da Concessão de Serviço Público, a fim de impor 
às concessionárias a comunicação sobre qualquer majoração do preço 
cobrado pelo serviço, com antecedência mínima de trinta dias do referido 
reajuste. 

O art. 2º estipula que a lei que porventura resultar do projeto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ao justificar a proposta, o autor aponta que a prática reiterada 
de aumento de percentuais e alíquotas é extremamente abusiva. Assinala, 
inclusive, que as concessionárias de serviço devem fazer uma divulgação 
mais ostensiva do reajuste de preços e que, atualmente, o usuário somente 
toma conhecimento do real aumento através da mídia. 

Na Câmara dos Deputados, onde tramitou como Projeto de Lei 
(PL) nº 2.092, de 2015, a proposta foi aprovada no âmbito da Comissão de 
Defesa do Consumidor (CDC), com Substitutivo. Posteriormente, a 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) concluiu pela 
sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e do Substitutivo 
da CDC, com subemenda. Como após a apreciação conclusiva da matéria 
não houve interposição de recurso, foi dispensada a competência do 
Plenário para discussão e votação, por força do disposto no art. 58, § 1º, 
combinado com o art. 132, § 2º, do Regimento Interno daquela Casa 
legislativa. 

Com fundamento no art. 65, caput, da Constituição Federal, a 
matéria foi encaminhada a esta Casa, em 23 de maio de 2015, onde passou 
a tramitar como PLC nº 45, de 2017. 

No Senado Federal, a proposição foi distribuída unicamente a 
esta Comissão. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a esta Comissão apreciar o mérito de temas 
relativos à defesa do consumidor. Este colegiado examinará, também, a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposta em questão, 
uma vez que, nesta Casa legislativa, ela não passará pelo crivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Em relação à constitucionalidade, a proposição cuida de tema 
da competência legislativa da União e guarda harmonia com as disposições 
constitucionais referentes às atribuições do Congresso Nacional (art. 48) e à 
legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares (art. 61). Ademais, 
o PLC nº 45, de 2017, não afronta quaisquer preceitos da Carta de 1988. 

No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 
irretocável, porque: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o 
tema nela vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da 
generalidade; (iv) é dotada de potencial coercitividade; e (v) é compatível 
com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

Tampouco há vício de natureza regimental. 

Por conseguinte, estão atendidos os requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto de lei sob 
comento. 

Para a avaliação de mérito, sob a perspectiva consumerista, 
mencionem-se alguns dispositivos da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

O art. 6º, que dispõe sobre os direitos básicos do consumidor, 
abrange, entre outros, a informação adequada e clara sobre os diferentes 
produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
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características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem (inciso III). 

Além disso, o art. 31, caput, do CDC determina ao fornecedor 
o dever de informar ao consumidor, sempre de maneira clara, precisa, 
ostensiva e em língua portuguesa, a respeito do preço e demais 
características relevantes sobre o serviço ofertado. 

Por seu turno, conforme o disposto no art. 4°, caput, da norma 
consumerista, a Política Nacional das Relações de Consumo visa ao 
atendimento das necessidades dos consumidores, ao respeito à sua 
dignidade, à proteção de seus interesses econômicos, como também à 
transparência e à harmonia das relações de consumo, entre outros objetivos. 
Ademais, um dos seus princípios basilares é o reconhecimento da 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (inciso I). 

Note-se que o projeto em análise proporciona maior 
transparência à relação de consumo, pois assegura que o consumidor seja 
devidamente informado sobre eventuais majorações de tarifas dos serviços 
públicos. 

Assim, o objetivo da proposição está de acordo com os 
preceitos do Código de Defesa do Consumidor. 

É de realçar, ainda, que a proposta beneficia sobretudo as 
pessoas com menor poder aquisitivo, pois a informação prévia sobre a 
majoração de tarifas permite que o usuário se programe e busque uma 
solução na hipótese de carência de recursos financeiros. 

Por fim, reputamos relevante e oportuno o PLC nº 45, de 2017, 
pois contribui para o aperfeiçoamento da Lei da Concessão de Serviço 
Público. 

Entretanto, é essencial a apresentação de duas emendas de 
redação com vistas à uniformização do texto legal. 
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A primeira delas consiste em substituir, na redação da ementa, 
os vocábulos “consumidor” por “usuário”, “preços” por “tarifas” e 
“serviços” por “serviços públicos concedidos”. Portanto, é emenda de 
redação. 

Da mesma forma, a segunda emenda substitui, na redação do 
art. 13-A acrescido pelo projeto à Lei nº 8.987, de 1995, a locução “do 
preço cobrado” por “da tarifa cobrada”. Ademais, foi suprimida a locução 
“de que trata esta Lei” por ser desnecessária. Como se vê, é emenda de 
redação. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 45, de 2017, com as duas emendas de redação a seguir 
indicadas. 

EMENDA Nº      CTFC (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 45, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
‘dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá 
outras providências’, para determinar a comunicação prévia ao 
usuário a respeito da majoração de tarifas dos serviços públicos 
concedidos.” 
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EMENDA Nº      CTFC (DE REDAÇÃO) 

Acrescente-se à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos 
termos do que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 45, de 2017, 
o art. 13-A, com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................. 

‘Art. 13-A. As concessionárias de serviços públicos 
deverão informar aos usuários qualquer eventual majoração 
da tarifa cobrada pelo serviço, com antecedência mínima de 
trinta dias do respectivo reajuste.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 45, DE 2017
(nº 2.092/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências”, para determinar a comunicação prévia
ao consumidor a respeito da majoração de preços dos serviços.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1353336&filename=PL-2092-2015

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do PLC nº 45 de 2017.
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Altera a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que “dispõe sobre 
o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição 
Federal, e dá outras providências”, 
para determinar a comunicação prévia 
ao consumidor a respeito da majoração 
de preços dos serviços.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 13-A:  

“Art. 13-A. As concessionárias de serviços 

públicos de que trata esta Lei deverão informar aos 

usuários qualquer eventual majoração do preço 

cobrado pelo serviço, com antecedência mínima de 

trinta dias do respectivo reajuste.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

 

 

Página 2 de 3 Parte integrante do Avulso do PLC nº 45 de 2017.
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Constituição de 1988 - 1988/88 
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artigo 175 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o  nº 20, de 2012 (Aviso nº 160/2012, na 
Casa de origem), do Tribunal de Contas da União, 
que encaminha o Relatório anual das atividades 
do Tribunal de Contas da União referente ao 
exercício de 2011. 

Relator: Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR (CTFC) o Aviso (AVS) nº 20, de 2012, do Tribunal de 
Contas da União (nº 160-GP/TCU, de 27 de março de 2012, na origem), pelo 
qual aquela Corte cumpre o mister constitucional de informar, anualmente, 
o Congresso Nacional, titular da função de controle externo, sobre as 
atividades por ela desenvolvidas (art. 71, § 4°, da Constituição Federal de 
1988). 

Este Aviso traz ao conhecimento desta Casa o Relatório de 

Atividades do órgão técnico federal de controle externo relativo ao exercício 

de 2011. 

No dia 6 de novembro de 2012, na 42ª reunião ordinária da 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E 
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FISCALIZAÇÃO E CONTROLE (CMA), em cujas competências referentes 
a controle foi sucedida pela CTFC, foi aprovado o relatório do Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, que passou a constituir o Parecer daquela comissão, 
pela aprovação do Requerimento da CMA (RMA) nº 97, de 2012, e para 
realização de audiência pública com a presença do Presidente do Tribunal de 
Contas da União e dos técnicos que elaboraram o Relatório de Atividades do 
Exercício de 2011 do TCU. Desde então, a matéria aguarda a realização da 
audiência pública. 

II – ANÁLISE 

Sendo sucessora da CMA na matéria, ratificamos a análise e as 
conclusões do Parecer de 6 de novembro de 2012. Todavia, considerando o 
longo período decorrido desde então, sem que a audiência pública tenha sido 
realizada, avaliamos que houve absoluta perda de oportunidade e até do 
objeto dessa reunião. Por este motivo, concluímos por conhecer a matéria, 
conforme foi feito pela CMA, e por arquivar o Aviso.  

III – VOTO 

À luz do exposto, opinamos pelo conhecimento e arquivamento 
do Aviso nº 20, de 2012, do Tribunal de Contas da União. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 19, de 2014, 
do Senador Jorge Afonso Argello, que acrescenta 
o art. 39-A à Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, que "dispõe sobre o Sistema de 
Financiamento Imobiliário, institui a alienação 
fiduciária de coisa imóvel e dá outras 
providências", e o art. 62-A à Lei nº 4.380, de 21 
de agosto de 1964, que “institui a correção 
monetária nos contratos imobiliários de interesse 
social, o sistema financeiro para aquisição da 
casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação 
(BNH), as Sociedades de Crédito Imobiliário, as 
Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo e dá outras providências” 
a fim de regular a validade das certidões exigidas 
para a concessão de financiamento imobiliário. 

Relator: Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 19, de 2014, de autoria do 
Senador Jorge Afonso Argello, contém três artigos. O primeiro acrescenta o 
seguinte artigo 39-A à Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe 
sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), institui a alienação 
fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências: 
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Art. 39-A. As certidões exigidas pelos operadores do 
Sistema Financeiro Imobiliário terão sua validade estendida até 
a concretização do negócio jurídico para o qual se destinam. 

O segundo acrescenta artigo à Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 
1964, que institui a correção monetária nos contratos imobiliários de 
interesse social, o sistema financeiro para aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional da Habitação (BNH) e Sociedades de Crédito Imobiliário, 
as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e dá 
outras providências: 

Art. 62-A. As certidões exigidas pelos operadores do 
Sistema Financeira da Habitação terão sua validade estendida 
até a concretização do negócio jurídico para o qual se destinam. 

 O objetivo das alterações é simplesmente regular a validade das 
certidões exigidas para a concessão de financiamento imobiliário tanto nos 
financiamentos celebrados no âmbito do SFI como nos celebrados no âmbito 
do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), propondo que sua validade seja 
estendida até a concretização da venda. 

Em sua justificação, o autor argumenta que não raro a pretensão 
a financiamento imobiliário torna-se um verdadeiro tormento, tendo em vista 
a incontável quantidade de documentos exigidos, dentre os quais diversas 
certidões que possuem, muitas delas, prazo de validade relativamente exíguo, 
de maneira que, enquanto o pretendente ao financiamento está 
providenciando as últimas certidões, as primeiras começam a ter o seu prazo 
de validade vencido. 

O PLS foi inicialmente encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), em decisão terminativa, onde recebeu relatórios 
apresentados pelos Senadores Cyro Miranda e Antonio Carlos Valadares com 
duas emendas. 
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Contudo, os relatórios apresentados e as respectivas emendas não 
foram votados, em razão de requerimento para manifestação desta Comissão. 
Após, o PLS voltará à CAE, para apreciação em decisão terminativa. 

Até o presente momento não foram apresentadas outras emendas. 

II – ANÁLISE 

Estamos de acordo com os relatórios apresentados, mas não 
votados, na CAE. 

Assim, no que se refere à constitucionalidade da proposição, 
observa-se que a União é competente para legislar a respeito de direito civil, 
direito comercial, política de crédito e registros públicos, a teor do art. 22, I, 
VII e XXV, da Constituição (CF).  

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a 
esta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor opinar sobre projetos de lei que versem sobre a defesa 
do consumidor. 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 
escolha por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar.  

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nela 
vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; 
iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) se revela compatível 
com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências 
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exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

Não há ressalvas a fazer no tocante à técnica legislativa 
empregada. 

Vejamos o mérito. 

As certidões exigidas pelos operadores de ambos os sistemas de 
financiamento habitacional podem variar em função do tipo do imóvel, se 
residencial ou comercial, de sua localidade, se situado em área urbana ou 
rural, da qualificação do vendedor ou do comprador, se pessoa física ou 
jurídica, dentre as quais podemos destacar o seguinte: 

1. Certidões relativas ao imóvel objeto da transação: 
1.1. certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, com negativa de ônus, 

alienações, ações reais e reipersecutórias, expedida pelo Serviço de 
Registro de Imóveis ao qual pertence o imóvel objeto do 
financiamento (validade: 30 dias); 

1.2. certidão negativa de débito de IPTU/TLP, emitida pela secretaria de 
fazenda do município ou distrito onde se localiza o imóvel (validade: 
30 dias); 

1.3. certidão negativa de débito condominial, emitida pelo Condomínio 
(validade: expressa na certidão). 

 
2. Certidões exigidas do vendedor e do comprador do imóvel: 

2.1.  Pessoa Física: 

2.1.1. certidão dos distribuidores forenses referentes a ações cíveis e 
criminais (validade: 30 dias); 

2.1.2. certidão de distribuição relativa a ações trabalhistas (validade: 
30 dias); 

2.1.3. certidão conjunta da Receita Federal e dívida ativa da União, 
emitida pela Secretaria de Receita Federal/PGFN (validade: 
180 dias); 
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2.1.4. certidão da Justiça Federal (validade: 90 dias); 

2.1.5. certidão conjunta emitida pela SRF/PGFN – exigida somente 
para produtor rural (validade: data expressa na declaração). 

 
2.2. Certidões exigidas da Pessoa Jurídica: 

2.2.1. certidão de débitos previdenciários (INSS) (validade: 180 dias); 

2.2.2. certidão conjunta da Receita Federal e dívida ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal/PGFN (validade: 
180 dias); 

2.2.3. certificado de regularidade fiscal do FGTS (validade: 30 dias); 

2.2.4. certidão dos distribuidores forenses referente a ações cíveis e 
criminais (validade: 30 dias); 

2.2.5. certidão da Justiça Federal (validade: 90 dias); 

2.2.6. certidão simplificada da Junta Comercial (validade: 30 dias). 

Como se pode observar, os prazos de validade das certidões 
variam de 30 a 180 dias, sendo que o prazo de efetivação da operação, que 
vai desde a apresentação da documentação para análise e aprovação de 
crédito até o registro da escritura, varia de 60 a 120 dias, podendo chegar a 
240 dias, dependendo do tipo de exigência feita pela instituição financeira 
ou pelos cartórios envolvidos, a depender da documentação apresentada pelo 
interessado. 

Contudo, estabelecer que as certidões terão validade até que o 
negócio seja concretizado – o que pode levar meses ou até anos, dependendo 
da situação – descaracteriza totalmente as razões pelas quais as certidões são 
necessárias. Cabe ao interessado que queira obter o financiamento apresentar 
a documentação de forma regular. 

A exigência das certidões tem uma razão: conceder segurança 
jurídica ao financiamento imobiliário. Como sabemos, quanto maior o risco, 
maior a taxa de juros demandada pelos agentes financeiros. Ao estabelecer 
regras que reduzem os riscos, estamos não só protegendo a solidez do 
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sistema financeiro, mas também agindo para evitar que os juros sejam ainda 
mais altos do que já são. 

Como observamos, o prazo mínimo das certidões exigidas é de 
trinta dias. Esse prazo é exíguo. Estamos totalmente de acordo com o autor 
nesse aspecto, bem como verificamos, na prática, que esse prazo tem 
dificultado a vida das pessoas que lutam para realizar o sonho da casa 
própria. 

Como, então, conciliar a necessidade de segurança jurídica – 
essencial para manter a taxa de juros em patamares minimamente aceitáveis 
– com a necessidade prática de facilitar a obtenção de financiamento 
habitacional? 

Entendemos que não é adequado estabelecer a validade das 
certidões por tempo indeterminado, sob pena de aniquilar a segurança 
jurídica. Por outro lado, não é possível manter o prazo exíguo atual de trinta 
dias. 

Assim, a solução mais adequada é estabelecer que, para fins de 
financiamento habitacional regido pelas regras do SFH ou do SFI, o tempo 
de validade das certidões será de cento e vinte dias, contados a partir da data 
de expedição, salvo se norma específica (lei em sentido estrito ou ato 
normativo) estabelecer prazo superior. Para tanto apresentamos emenda ao 
final. Desse modo estaremos protegendo a segurança jurídica e viabilizando, 
na prática, a obtenção de financiamentos habitacionais. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
do Senado nº 19, de 2014, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº         – CTFC 

Dê-se ao proposto art. 39-A da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, na forma do art. 1º do PLS nº 19, de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 39-A. As certidões exigidas pelos operadores do 
Sistema de Financiamento Imobiliário serão válidas, para fins 
de obtenção de financiamento imobiliário pelas regras desta 
Lei, pelo prazo de cento e vinte dias, a contar da data de 
expedição de cada certidão, salvo se norma específica previr 
prazo de validade maior.” 

EMENDA Nº         – CTFC 

Dê-se ao proposto art. 62-A da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 
1964, na forma do art. 2º do PLS nº 19, de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 62-A. As certidões exigidas pelos operadores do 
Sistema Financeiro da Habitação serão válidas, para fins de 
obtenção de financiamento imobiliário pelas regras desta Lei, 
pelo prazo de cento e vinte dias, a contar da data da expedição 
de cada certidão, salvo se norma específica previr prazo de 
validade maior.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 19, DE 2014 

  
Acrescenta o art. 39-A à Lei nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, que "dispõe sobre o Sistema de 

Financiamento Imobiliário, institui a alienação fiduciária 

de coisa imóvel e dá outras providências", e o art. 62-A 

à Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que “institui a 

correção monetária nos contratos imobiliários de 

interesse social, o sistema financeiro para aquisição da 

casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação 

(BNH), e Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo e dá outras providências” a fim de regular a 

validade das certidões exigidas para a concessão de 

financiamento imobiliário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 39-A: 

“Art. 39-A. As certidões exigidas pelos operadores do Sistema 

Financeiro Imobiliário terão sua validade estendida até a concretização 

do negócio jurídico para o qual se destinam.” 

233



 2

Art. 2º A Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A. As certidões exigidas pelos operadores do Sistema 

Financeiro da Habitação terão sua validade estendida até a 

concretização do negócio jurídico para o qual se destinam.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não raro a pretensão a financiamento imobiliário torna-se um verdadeiro 

tormento, tendo em vista a incontável quantidade de documentos exigidos, dentre os 

quais diversas certidões que possuem, muitas delas, prazo de validade relativamente 

exíguo, de maneira que, enquanto o pretendente ao financiamento está providenciando 

as últimas certidões, as primeiras começam a ter o seu prazo de validade vencido. 

Sensível a essa situação, estamos apresentando a presente proposição com 

o objetivo de racionalizar o preparo e o encaminhamento dos diversos documentos que 

são necessários para a correta e adequada análise do perfil do pretendente, mas que, 

nem por isso, pode ensejar situações abusivas como as que têm se submetido tais 

pretendentes. 

Por tais razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desse singelo, mas importante projeto, que tem um indiscutível alcance social. 

Sala das Sessões,  

Senador GIM 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997. 

 

 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa

imóvel e dá outras providências. 

Art. 39. Às operações de financiamento imobiliário em geral a que se refere esta Lei: 

I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais 

disposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH; 

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro 

de 1966. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964. 

 

Vide Decreto nº 91.152, de 1985  

Vide Lei 8.692, de 1993 

Institui a correção monetária nos contratos

imobiliários de interêsse social, o sistema 

financeiro para aquisição da casa própria, cria

o Banco Nacional da Habitação (BNH), e

Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e

Urbanismo e dá outras providências. 

Art. 62. Os oficiais do Registro de Imóveis inscreverão obrigatòriamente, os contratos 

de promessa de venda, promessa de cessão ou de hipoteca celebrados de acôrdo com a 
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presente Lei, declarando expressamente que os valôres dêles constantes são meramente 

estimativos, estando sujeitos os saldos devedores, assim como as prestações mensais, 

às correções do valor, determinadas nesta Lei. 

§ 1° Mediante simples requerimento, firmado por ambas as partes contratantes, os 

Oficiais do Registro de Imóveis averbarão, à margem das respectivas inscrições, as 

correções de valôres determinados por esta Lei, com indicação do nôvo valor do preço ou 

da dívida e do saldo respectivo, bem como da nova prestação contratual. 

§ 2° Se o promitente comprador, promitente cessionário ou mutuário se recusar a 

assinar o requerimento de averbação das correções verificadas, ficará, não obstante, 

obrigado ao pagamento da nova prestação, podendo a entidade financiadora, se lhe 

convier, rescindir o contrato, com notificação prévia no prazo de 90 dias. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 05/02/2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10136/2014 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 759, 
de 2015, do Senador Davi Alcolumbre, que altera a 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de 
Defesa do Consumidor, para acrescentar o inciso 
XIV ao art. 39, e vedar desconto para pagamento em 
dinheiro ou cheque em detrimento do pagamento em 
cartão de crédito ou débito. 

RELATOR: Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Está sob exame nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 759, de 2015, de autoria do Senador Davi Alcolumbre, composto por dois 
artigos. 

A proposição, em seu art. 1º, considera abusiva a discriminação de 
preços em razão do meio de pagamento utilizado pelo consumidor, a fim de 
impedir a majoração de preço em caso de pagamento por meio de cartão de 
crédito ou de débito. 

O art. 2º encerra a cláusula de vigência da lei que, porventura, 
resultar da aprovação do projeto, fixada na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor anota que a discriminação de preços 
em razão do meio de pagamento utilizado pelo consumidor constitui verdadeira 
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prática discriminatória contra os usuários finais de produtos e serviços. E, 
ainda, assinala a posição do Superior Tribunal de Justiça favorável ao 
consumidor. 

Não houve apresentação de emendas. A matéria será apreciada em 
caráter terminativo nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

O projeto de lei sob comento versa sobre direito econômico e 
direito do consumidor, matéria de competência concorrente da União, Estados 
e Distrito Federal (art. 24, incisos I e V, da Constituição), compreendida entre 
as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 da Constituição). 

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 61 
da Constituição e, também, porque a matéria não se inclui entre as reservas do 
§ 1º desse artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente 
constitucional. 

Sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto não 
apresenta vícios, uma vez que busca efetivar o princípio constitucional da 
defesa do consumidor (art. 170, inciso V, da Constituição). 

A apreciação da proposta em referência pela Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
está em consonância com o disposto no art. 102-A, inciso III, alínea a, do 
Regimento Interno desta Casa, segundo o qual compete a esta Comissão opinar 
sobre normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de 
consumo. 

Quanto à juridicidade, a proposição observa os aspectos de: a) 
inovação, porque introduz uma novel cláusula abusiva; b) efetividade; c) 
adequação normativa, já que o tema deve estar previsto em lei ordinária; d) 
coercitividade, pois o projeto impede a discriminação de preços em razão do 
meio de pagamento utilizado pelo consumidor; e e) generalidade, porquanto as 
normas do projeto se aplicam, indistintamente, a todos os consumidores e 
fornecedores de produtos ou de serviços. 
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A respeito do mérito, entendemos que a matéria está prejudicada 
por ter perdido a oportunidade de ser aprovada antes da edição da Medida 
Provisória nº 764, de 26 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
diferenciação de preços de bens e serviços oferecidos ao público, em função 
do prazo ou do instrumento de pagamento utilizado. 

A referida Medida Provisória foi aprovada, nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão nº 6, de 2017. Deve-se observar, ademais, que esta norma 
permite a diferenciação de preços, tese contrária à defendida pelo Projeto de 
Lei nº 759, de 2015. 

O art. 334, incisos I e II, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF) atribui ao Presidente a competência para declarar, de ofício ou mediante 
consulta de qualquer Senador, a prejudicialidade de matéria dependente de 
deliberação do Senado, nos casos de perda de oportunidade ou de 
prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação. 

Podemos verificar, na proposição em exame, as duas hipóteses que 
ensejam a declaração de prejudicialidade e o consequente arquivamento 
definitivo de uma matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 759, de 2015.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 759, DE 2015 

 

 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código de Defesa do Consumidor, para acrescentar o 
inciso XIV ao art. 39, e vedar desconto para 
pagamento em dinheiro ou cheque em detrimento do 
pagamento em cartão de crédito ou débito. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código de Defesa do Consumidor, o inciso XIV com a seguinte redação: 
 

“Art. 39. .................................................................................. 
............................................................................................... 
XIV – oferecer desconto para pagamento em dinheiro ou cheque em 
detrimento do pagamento em cartão de crédito ou débito.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por meio da REsp. 
1479039/MG, julgado em 06/10/2015, em recurso especial da Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Belo Horizonte contra o Procon/MG, entendeu que é considerada prática 
abusiva conceder desconto para pagamento em dinheiro ou cheque em detrimento do 
pagamento em cartão de crédito. 
 

A posição adotada pelo Colendo Tribunal justifica-se em razão da 
desvantagem proporcionada ao consumidor que queira adquirir produto ou serviço por 
meio do pagamento em cartão de crédito, fazendo o lojista diferenciação do 
pagamento em dinheiro ou cheque ao oferecer desconto apenas nestes casos. 
 

Ademais, a Portaria nº 118/94 do Ministério da Fazenda, dispõe que “não 
poderá haver diferença de preços entre transações efetuadas com o uso do cartão de 
crédito e as que são em cheque ou dinheiro”. 
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Ocorre que o pagamento feito em cartão de crédito é modalidade de 

pagamento à vista, pro soluto (a instituição financeira, emissora, responde pela 
existência e legalidade do crédito, mas não responde pela solvência do devedor), 
logo, uma vez autorizada a transação, o consumidor é liberado de qualquer obrigação 
perante o fornecedor, pois este dará ao consumidor total quitação. 
 

Nesse sentido, o estabelecimento comercial credenciado possui garantia do 
pagamento efetuado pelo consumidor por meio de cartão de crédito, visto que a 
administradora assume a responsabilidade creditícia e eventuais riscos ou fraudes. 
 

A prática de diferenciação entre o pagamento em dinheiro, cheque ou cartão de 
crédito fere o equilíbrio contratual, é considerada prática abusiva no mercado de 
consumo, conforme o próprio art. 39 do Código de Defesa do Consumidor 
fundamenta por meio dos incisos V e X: 
 

 “(...) V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
(...) X – elevar sem justa causa o preço de produto ou serviços”. 

 
Ainda que o art. 39 possua os fundamentos que caracterizem a prática abusiva 

de oferecer descontos nas formas de pagamento em dinheiro ou cheque e não no 
pagamento em cartão de crédito, faz-se necessário a menção expressa na Lei, a fim 
de consolidar o entendimento dos Tribunais e PROCONs. 

 
 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2015. 
 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 - CODIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - CDC - 8078/90 
 artigo 39 
 

 
 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 123, de 2011, do Deputado Federal 
Arnon Bezerra, que altera o art. 3º da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de 
terminais móveis utilizados no setor de 
telecomunicações, e o Projeto de Lei do Senado 
nº 559, de 2011, do Senador Gim, que altera o 
art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geral de Telecomunicações), para estabelecer 
condicionamentos à oferta de planos de serviços 
de telecomunicações com “cláusulas de 
fidelização” do assinante, que tramitam em 
conjunto. 

RELATORA: Senadora GLEISI HOFFMANN 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 123, de 2011, e o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 559, de 2011, que tramitam em conjunto. 

A proposição originária da Câmara dos Deputados, de autoria 
do Deputado Federal Arnon Bezerra, altera a redação do inciso II do art. 3º 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (conhecida como Lei Geral de 
Telecomunicações – LGT), para proibir a venda de terminais móveis com 
bloqueio para uso em outras prestadoras de serviço de telecomunicações, 
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exceto quando o usuário optar pelo subsídio parcial ou integral do preço do 
aparelho adquirido. 

O projeto determina que, no caso do subsídio de que trata o 
inciso II, o bloqueio do terminal móvel não poderá ultrapassar o prazo 
máximo de um ano, após o qual o usuário terá direito ao desbloqueio sem 
custo. 

Nos termos da proposição, caso deseje mudar de prestadora 
antes de findo o prazo de permanência, o usuário terá direito ao desbloqueio 
do terminal móvel, mediante pagamento de multa, proporcional ao tempo de 
permanência e ao valor do aparelho. 

Por sua vez, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 559, de 2011, 
de autoria do Senador Gim, também pretende alterar a Lei nº 9.472, de 1997, 
para disciplinar a oferta de planos comerciais que vinculem os usuários dos 
serviços de telecomunicações às chamadas “cláusulas de fidelização”. 

Para tanto, a proposição acrescenta quatro novos parágrafos ao 
art. 3º da referida lei: 

• O § 1º proposto determina que o consumidor deve ser 
previamente informado sobre as cláusulas que exijam sua 
permanência no plano de serviço contratado por prazo 
predeterminado, independentemente dos benefícios 
concedidos pela prestadora. 

• O § 2º propõe que o período máximo de permanência do 
usuário em um plano de serviço não pode exceder a dezoito 
meses. 

• Por sua vez, o § 3º determina que, para cada plano de 
serviço que vincule o consumidor a um prazo mínimo de 
permanência, a prestadora deve oferecer outro, alternativo, 
sem a referida exigência, informando as diferenças de custo 
envolvidas. 
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• Finalmente, o § 4º estabelece que, vencido o prazo 
original de permanência, a prestadora não pode imputar ao 
usuário novo período de fidelização, sendo-lhe garantida a 
manutenção no plano de serviço contratado, por tempo 
indeterminado, sem a imposição de alterações de natureza 
técnica ou comercial. 

Inicialmente, as proposições tramitaram separadamente. 

O PLC nº 123, de 2011, foi inicialmente distribuído à Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e à 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA), em decisão terminativa. 

Na CCT, o PLC nº 123, de 2011, foi relatado pelo Senador 
Ricardo Ferraço, que apresentou parecer favorável, na forma do substitutivo 
oferecido. O citado relatório, contudo, não foi apreciado pelo Colegiado. 

O PLS nº 559, de 2011, foi distribuído à CMA e à CCT, para 
apreciação em caráter terminativo. 

Na CMA, foi aprovado o parecer do relator ad hoc da matéria, 
Senador Aníbal Diniz, com emenda que reduzia o tempo máximo de vigência 
de dezoito para doze meses, nos contratos com cláusula de fidelidade. 

Na CCT, o PLS nº 559, de 2011, recebeu relatório do Senador 
Rodrigo Rollemberg pela aprovação, com a Emenda nº 1-CMA. Esse 
relatório também não foi apreciado pela Comissão. 

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 1.157, de 
2012, do Senador Vital do Rego, os projetos passaram a tramitar em 
conjunto. 

Retornaram, então, à CCT, onde o relator, Senador Rodrigo 
Rollemberg, apresentou voto pela rejeição do PLC nº 123, de 2011, e 
favorável ao PLS nº 559, de 2011, na forma do substitutivo oferecido. O 
relatório não foi deliberado pelo Colegiado. 
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No início da nova legislatura, os projetos retornaram à CCT, 
dessa vez sob a relatoria do Senador José Medeiros, que concluiu pela 
aprovação do PLC nº 123, de 2011, e pela rejeição do PLS nº 559, de 2011, 
nos termos do Substitutivo apresentado. O relatório foi aprovado e passou a 
constituir o Parecer da CCT sobre as matérias. 

Ainda na CCT, foi apresentado voto em separado, de autoria do 
Senador Flexa Ribeiro, concluindo pela prejudicialidade das proposições. 

As matérias retornaram à CMA, onde a relatora, Senador Lídice 
da Mata, apresentou voto pela prejudicialidade das proposições. O relatório, 
contudo, não foi apreciado pela Comissão. 

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 3, de 2017, que 
redefiniu as atribuições e as denominações da Comissão de Meio Ambiente 
e da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor (CTFC), as matérias receberam novo despacho: à 
CCT e à CTFC, cabendo à última a decisão terminativa. Considerando que 
já ocorrera a apreciação pela CCT, as matérias foram remetidas à CTFC. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III, do art. 102-A, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos atinentes à 
defesa do consumidor. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol 
das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CTFC examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 
regimentalidade. No tocante a esses aspectos, não identificamos óbices à 
aprovação dos projetos. 

Do ponto de vista do mérito, destacamos que as questões sobre 
as quais se pretende legislar já se encontram contempladas por regulamentos 
setoriais da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
particularmente pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014, que aprova 
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o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 
Telecomunicações (RGC). 

Relevante apontar que as regras estabelecidas pela Anatel são 
praticamente idênticas àquelas contidas nas proposições, como se pode 
observar, em particular, pela leitura dos arts. 57 e 58 do citado RGC. 

Dessa maneira, os projetos, relevantes no momento em que 
foram apresentados, perderam a oportunidade para sua aprovação. As 
matérias foram prejudicadas pela regulamentação setorial superveniente, 
incorrendo na hipótese do art. 334, inciso I do Risf. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela prejudicialidade do PLC 
nº 123, de 2011, e do PLS nº 559, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 123, de 2011 

(Projeto de Lei nº 1.608, de 2007, na origem), do 

Deputado Arnon Bezerra, que altera o art. 3º da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para proibir o 

bloqueio de terminais móveis utilizados no setor de 

telecomunicações e o Projeto de Lei do Senado nº 

559, de 2011, do Senador Gim, que altera o art. 3º da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações), para estabelecer 

condicionamentos à oferta de planos de serviços de 

telecomunicações com “cláusulas de fidelização” do 

assinante, que tramitam em conjunto. 

RELATOR: Senador JOSÉ MEDEIROS 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei da Câmara nº (PLC) nº 

123, de 2011, e o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 559, de 2011, que 

tramitam em conjunto. 

As duas proposições tratam, em última análise, de assegurar ao 

usuário do Serviço Móvel Pessoal (SMP) o direito à liberdade de escolha da 

prestadora, previsto no art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei 

Geral de Telecomunicações (LGT). Mais especificamente, buscam coibir 

práticas utilizadas por prestadoras de serviços de telefonia móvel para 

desestimular seu usuário a substituí-las, por meio da imposição de “cláusulas 

de fidelização”. 
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O PLC nº 123, de 2011, do Deputado Arnon Bezerra, impede o 

bloqueio do terminal do assinante, exceto no caso de o usuário receber 

subsídio total ou parcial no preço do aparelho. No caso da existência de 

subsídio, o bloqueio do terminal móvel não poderá ultrapassar o prazo 

máximo de doze meses. Determina, ainda, que o desbloqueio seja feito, sem 

ônus, caso o usuário decida trocar de operadora, resguardada a multa 

rescisória. 

O PLS nº 559, de 2011, do Senador Gim, por sua vez, procura 

corrigir a assimetria de informação entre prestadora e consumidor antes de ser 

estabelecida entre as partes relação contratual com prazo mínimo de vigência. 

Nesse sentido, determina que, para cada plano de serviço com cláusula de 

permanência mínima, seja oferecido ao assinante outro equivalente, sem a 

referida cláusula, e que a operadora informe o consumidor, no momento da 

contratação, se houver outras diferenças de custo envolvidas. Além disso, 

veda a extensão do período de “fidelização” enquanto durar a relação 

contratual, mesmo que o usuário decida trocar de plano de serviço. 

  Inicialmente, o PLC nº 123, de 2011, em tramitação autônoma, 

foi distribuído à CCT e à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa. O 

relatório apresentado pelo Senador Ricardo Ferraço na CCT não foi apreciado 

pela Comissão. 

  Já o PLS nº 559, de 2011, em tramitação autônoma, foi 

distribuído à CMA e à CCT, em decisão terminativa. Na primeira comissão, 

foi aprovado o parecer do relator ad hoc da matéria, Senador Aníbal Diniz, 

com emenda que reduzia o tempo máximo de vigência de dezoito para doze 

meses nos contratos com cláusula de fidelidade. Na segunda, o relatório do 

Senador Rodrigo Rollemberg não chegou a ser apreciado. 

Posteriormente, por força do Requerimento nº 1.157, de 2012, do 

Senador Vital do Rego, os projetos passaram a tramitar em conjunto. 

Retornaram, então, à CCT, mas o relatório apresentado pelo Senador Rodrigo 

Rollemberg não chegou a ser examinado pela Comissão.  

  As proposições continuaram a tramitar ao final da Legislatura e 

foram então distribuídos, na CCT, para parecer deste Relator. Seguem depois 

para análise da CMA, em caráter terminativo. 

  Não foram apresentadas emendas aos projetos. 
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II – ANÁLISE 

 

Tendo em vista que os projetos serão posteriormente apreciados 

pela CMA, em decisão terminativa, a CCT analisará a matéria sob os aspectos 

constantes do inciso VII do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). 

Do ponto de vista da competência regimental desta Comissão, 

importa examinar, de início, a regulamentação do SMP pela Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), consagrada na Resolução nº 477, 

de 7 de agosto de 2007, e alterações posteriores.  

Em primeiro lugar, no que se refere aos prazos de permanência 

em contratos de adesão da telefonia móvel, o Regulamento do SMP, em seu 

art. 40, transcrito abaixo, dispõe, nos seguintes termos: 

                  DOS PRAZOS DE PERMANÊNCIA 

Art. 40. A prestadora do Serviço Móvel Pessoal poderá oferecer 

benefícios aos seus Usuários e, em contrapartida, exigir que os 

mesmos permaneçam vinculados à prestadora por um prazo mínimo. 

§ 1º Os benefícios referidos no caput, os quais deverão ser 

objeto de instrumento próprio, firmado entre a prestadora e o Usuário, 

poderão ser de dois tipos: 

a) Aquisição de Estação Móvel, em que o preço cobrado pelo 

aparelho terá um valor abaixo do que é praticado no mercado; ou 

b) Pecuniário, em que a prestadora oferece vantagens ao 

Usuário, em forma de preços de público mais acessíveis, durante todo 

o prazo de permanência. 

§ 2º Os referidos benefícios poderão ser oferecidos de forma 

conjunta ou separadamente, a critério dos contratantes. 

§ 3º O benefício pecuniário deve ser oferecido também para 

Usuário que não adquire Estação Móvel da prestadora. 

§ 4º O instrumento a que se refere o § 1º não se confunde com o 

Termo de Adesão a Plano de Serviço aderido pelo Usuário, sendo de 

caráter comercial e será regido pelas regras previstas no art. 17 do 

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990, devendo 

conter claramente os prazos dos benefícios, bem como os valores, com 

a respectiva forma de correção. 

§ 5º Caso o Usuário não se interesse por nenhum dos benefícios 

acima especificados oferecidos, poderá optar pela adesão a qualquer 
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Plano de Serviço, tendo como vantagem o fato de não ser a ele 

imputada a necessidade de permanência mínima. 

§ 6º Caso o Usuário não se interesse especificamente pelo 

benefício concedido para a aquisição de Estação Móvel, poderá 

adquiri-la pelo preço de mercado. 

§ 7º O Usuário pode se desvincular a qualquer momento do 

benefício oferecido pela prestadora. 

§ 8º No caso de desistência dos benefícios por parte do Usuário 

antes do prazo final estabelecido no instrumento contratual, poderá 

existir multa de rescisão, justa e razoável, devendo ser proporcional ao 

tempo restante para o término desse prazo final, bem como ao valor 

do benefício oferecido, salvo se a desistência for solicitada em razão 

de descumprimento de obrigação contratual ou legal por parte da 

Prestadora, cabendo à Prestadora o ônus da prova da não procedência 

do alegado pelo Usuário. 

§ 9º O tempo máximo para o Prazo de Permanência é de 12 

(doze) meses. 

§ 10. A informação sobre a permanência a que o Usuário estará 

submetido, caso opte pelo benefício concedido pela prestadora, deverá 

estar explícita, de maneira clara e inequívoca, no instrumento próprio 

firmado entre a prestadora e o Usuário. 

§ 11. O instrumento contratual assinado deverá conter o número 

do Plano de Serviço aderido pelo Usuário, conforme homologado pela 

Anatel. 

Já o art. 81 da norma trata do desbloqueio das estações móveis e 

determina que o usuário deve ser informado sobre eventuais bloqueios, 

vedada a cobrança de qualquer valor. 

Cite-se, de outra parte, a Súmula nº 8, de 19 de março de 2010, da 

Anatel, que obrigou as prestadoras do SMP a desbloquearem o terminal do 

usuário, sem ônus, sempre que solicitado, sem prejuízo de cobrança de multa 

contratual em caso de descumprimento do prazo de permanência acordado. 

Nesse cenário, o bloqueio do terminal, quando existir, não mais 

representa um empecilho à troca de prestadora, pois o desbloqueio pode ser 

realizado a qualquer tempo e sem ônus.  

No que se refere ao prazo de permanência, a referida Súmula 

prevê, no caso do SMP, que a desistência de um acordo que lhe proporcionou 

benefícios obriga o usuário a ressarcir à prestadora. 
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De forma complementar, a Anatel editou recentemente a 

Resolução nº 632, de 7 de março de 2014, que aprovou o Regulamento Geral 

de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGC). A 

referida norma infralegal, além de aperfeiçoar as regras de atendimento aos 

consumidores previstas nos regulamentos de qualidade dos serviços já 

editados pela Agência, introduz uma série de novas obrigações para as 

empresas. 

Destaque-se a abrangência da Resolução que tem por objetivo 

estabelecer regras sobre atendimento, cobrança e oferta de serviços relativos 

não apenas ao SMP, mas também ao Serviço Telefônico Fixo Comutado 

(STFC), ao Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) e aos Serviços de 

Televisão por Assinatura. 

Diga-se que a aplicação dessas novas regras não afasta a 

incidência da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), e do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, que o 

regulamentou. 

Na verdade, conforme o Conselho Diretor da Anatel, as 

determinações aprovadas pretendem aumentar a transparência nas relações de 

consumo e ampliar os direitos de quem utiliza telefonia fixa e móvel, internet 

e televisão por assinatura.  

Para elaborar a norma, a Anatel levou em consideração os 

principais problemas registrados pelos consumidores na sua central de 

atendimento. Apenas no ano de 2013, a Agência recebeu mais de 3,1 milhões 

de reclamações contra operadoras de serviços de telecomunicações, a maioria 

delas relacionadas à cobrança (33,9% do total). 

Entre uma série de outras determinações, o novo regulamento 

vem ao encontro do espírito que embasou a apresentação do PLC nº 123, de 

2011, e do PLS nº 559, de 2011, qual seja, o estabelecimento de regras para a 

relação contratual dos usuários do SMP com as prestadoras do serviço.  

Note-se que o regulamento dedicou ao tema Capítulo específico, 

reproduzido a seguir: 

CAPÍTULO III 

                                                  DO CONTRATO DE PERMANÊNCIA 
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Art. 57. A Prestadora pode oferecer benefícios ao Consumidor e, em 

contrapartida, exigir que permaneça vinculado ao Contrato de 

Prestação do Serviço por um prazo mínimo. 

§ 1º O tempo máximo para o prazo de permanência é de 12 (doze) 

meses. 

§ 2º Os benefícios referidos no caput devem ser objeto de instrumento 

próprio, denominado Contrato de Permanência, firmado entre as 

partes. 

§ 3º O Contrato de Permanência não se confunde com o Contrato de 

Prestação do Serviço, mas a ele se vincula, sendo um documento 

distinto, de caráter comercial e regido pelas regras previstas no 

Código de Defesa do Consumidor, devendo conter claramente: 

I - o prazo de permanência aplicável; 

II - a descrição do benefício concedido e seu valor; 

III - o valor da multa em caso de rescisão antecipada do Contrato; e, 

IV - o Contrato de Prestação de Serviço a que se vincula. 

§ 4º Caso o Consumidor não se interesse pelo benefício oferecido, 

poderá optar pela adesão a qualquer serviço, não sendo a ele imputada 

a necessidade de permanência mínima. 

Art. 58. Rescindido o Contrato de Prestação de Serviço antes do final 

do prazo de permanência, a Prestadora pode exigir o valor da multa 

estipulada no Contrato de Permanência, a qual deve ser proporcional 

ao valor do benefício e ao tempo restante para o término do prazo de 

permanência. 

Parágrafo único. É vedada a cobrança prevista no caput na hipótese de 

rescisão em razão de descumprimento de obrigação contratual ou legal 

por parte da Prestadora, cabendo a ela o ônus da prova da não-

procedência do alegado pelo Consumidor. 

Art. 59. O prazo de permanência para Consumidor corporativo é de 

livre negociação, devendo ser garantido a ele a possibilidade de 

contratar no prazo previsto no § 1º do art. 57. 

Parágrafo único. O Contrato de Permanência de Consumidor 

corporativo deve ser firmado pelo representante da pessoa jurídica 

contratante, devendo a Prestadora manter arquivo de comprovação 

dessa qualidade enquanto vigente o contrato. 
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Além da evolução da regulamentação do serviço, ressalte-se, por 

outro lado, que desde que os projetos de lei foram apresentados, a estratégia 

de competição das empresas de telefonia móvel começou a se adaptar ao 

comportamento do consumidor, com o abrandamento de regras mais 

restritivas.   

Por exemplo, as prestadoras deixaram de exigir exclusividade do 

cliente com o surgimento de terminais capazes de operar simultaneamente 

com duas ou mais prestadoras de serviço e passaram a disputar as recargas de 

crédito. De outra parte, nesse novo cenário, o bloqueio do terminal, quando 

existir, não mais representa um empecilho à troca de prestadora, pois o 

desbloqueio pode ser realizado a qualquer tempo e sem ônus. Dessa forma, a 

liberdade de escolha do consumidor não está mais restrita ao conjunto de 

marcas e modelos selecionados por cada operadora. O cidadão é livre para 

escolher qualquer terminal certificado à venda no território nacional e nele 

acondicionar o “chip” da sua prestadora de serviço. 

Nota-se, assim, que os aspectos principais da relação entre 

prestadora e usuário estão devidamente regulamentados pela Anatel: opção do 

usuário em contratar ou não o benefício; prazo máximo de fidelização; 

possibilidade de desistência do benefício a qualquer momento, com 

indenização proporcional ao tempo residual; e, principalmente, sujeição do 

contrato às regras previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

Em verdade, portanto, as proposições ora em exame trazem para 

o âmbito legal determinações já previstas em normas infralegais editadas pela 

Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). Com isso, pretendem 

positivar em lei e conferir maior proteção aos usuários da telefonia celular em 

suas relações de consumo com as prestadoras de serviço.   

Tendo em vista, porém, a evolução das práticas nessas relações e 

a aprovação de regulamentos sobre a matéria ao longo do tempo em que os 

projetos estão em tramitação, propomos substitutivo que aproveita as 

disposições mais pertinentes de cada medida e com maior sintonia com as 

regras infralegais já existentes.  

Por considerarmos pertinente, incluímos no texto a vedação 

expressa de venda de terminais bloqueados como forma de restringir o direito 

de escolha do usuário. Por fim, consideramos necessário prever penalidades 

para o não cumprimento das disposições propostas. 
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Cumpre destacar que, na relatoria de matérias em tramitação 

conjunta, no caso da aprovação do mérito, o parecer deve optar pelo 

prosseguimento de uma das matérias e que a outra seja rejeitada. É oportuno, 

contudo, que ao projeto aprovado sejam adicionados dispositivos da matéria 

rejeitada que sejam pertinentes e contribuam com o aperfeiçoamento do texto. 

III – VOTO 

Ante o exposto, e considerando o disposto no art. 260, II, “a”, do 

Risf, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara no 123, de 2011, 

e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado no 559, de 2011, nos termos da 

seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1 – CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, DE 2011 

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, para disciplinar a oferta de benefícios a 

usuários de serviços de telecomunicações que esteja 

associada a restrições à liberdade de escolha de sua 

prestadora. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................................................................... 

II – à liberdade de escolha de sua prestadora, sendo permitida a 

imposição de prazo mínimo de permanência em plano de serviço 

quando forem concedidos benefícios pecuniários ao usuário, na forma 

de reduções no preço do terminal ou no valor regularmente anunciado 

do serviço; 

................................................................................................... 

§ 1º Para cada plano de serviço que associe tempo mínimo de 

permanência, deverá existir plano alternativo sem a referida exigência, 
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devendo a prestadora informar o usuário, no momento da contratação, 

a respeito das diferenças de custo envolvidas. 

§ 2º É vedado o bloqueio do terminal do usuário como forma de 

restringir seu direito de escolha da prestadora; 

§ 3º O prazo de permanência a que se refere o inciso II não 

poderá ultrapassar doze meses em termo ou contrato de adesão; 

§ 4º A prestadora poderá cobrar multa de usuário que rescindir 

relação contratual antes do término do prazo de permanência 

acordado, cujo valor será proporcional ao período de tempo 

descumprido e ao benefício efetivamente recebido pelo assinante; 

§ 5º O ressarcimento de que trata o § 4º deste artigo não será 

devido em caso de descumprimento de obrigação contratual ou legal 

por parte da prestadora, cabendo a ela o ônus da prova; 

§ 6º Os benefícios de que trata o inciso II serão objeto de 

instrumento próprio, firmado entre prestadora e usuário, que conterá 

cláusula de vigência, resguardado o disposto no § 2º, e não se 

confundirá com o termo ou contrato de adesão a plano de serviço. 

§ 7º Vencido o prazo de permanência acordado, o usuário tem 

direito a manter as condições de fruição originalmente previstas no 

plano de serviço contratado, sendo vedada a imposição de novos 

condicionantes de qualquer natureza pela prestadora. 

§ 8º O descumprimento das disposições contidas neste artigo 

sujeita o infrator às penalidades previstas nesta Lei e na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, considerando-se a natureza, a gravidade e 

o prejuízo resultante da infração.”(NR). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2015 

Senador Cristovam Buarque, Presidente 

Senador José Medeiros, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 559, DE 2011 

  

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 
(Lei Geral de Telecomunicações), para estabelecer 
condicionamentos à oferta de planos de serviços de 
telecomunicações com “cláusulas de fidelização” do 
assinante. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 
“Art. 3º.......................................................................................... 
 
.......................................................................................................... 
 

§ 1º Para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos II a 
IV deste artigo, o usuário será previamente informado sobre cláusulas 
contratuais que exijam sua permanência por tempo mínimo, 
independentemente dos benefícios concedidos pela prestadora. 
 

§ 2º O período de permanência a que se refere o § 1º não 
poderá exceder a dezoito meses em contratos de adesão. 
 

§ 3º Para cada plano de serviço que associe tempo mínimo de 
permanência, deverá existir plano alternativo sem a referida 
exigência, devendo a prestadora informar o usuário, no momento da 
contratação, a respeito das diferenças de custo envolvidas. 
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§ 4º Vencido o prazo de permanência originalmente previsto, o 
usuário tem direito a manter o plano de serviço contratado por tempo 
indeterminado sem que lhe sejam impostas alterações de natureza 
técnica ou comercial, sendo vedada a imputação de novo período de 
permanência enquanto durar a relação contratual, inclusive nos casos 
em que a prestadora tenha promovido a substituição do pacote 
contratado.” (NR) 
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos principais serviços de telecomunicações – como os de telefonia, de 
acesso em banda larga e de televisão por assinatura –, são comuns as chamadas 
“cláusulas de fidelização”, pelas quais, em troca de alguma vantagem, os usuários 
concordam em manter a relação contratual com a prestadora por um tempo determinado, 
sob pena de ter de ressarci-la em caso de rescisão antecipada. 

Embora tais dispositivos tenham sido questionados pelo Ministério Público e 
por órgãos de defesa do consumidor, entendemos que há amparo legal para sua 
utilização. E o consumidor acaba beneficiado, em especial aquele cuja renda não permite 
o pagamento à vista de determinados recursos tecnológicos ou funcionalidades 
oferecidos pela operadora. 

Como há enorme diversidade de planos de serviço à disposição no mercado, 
e cada um deles apresenta muitas especificidades, é difícil para o cidadão comum 
selecionar o mais adequado ao seu perfil. Nesse contexto, muitos usuários acabam sendo 
incentivados a contratar, sem a devida informação, planos que exigem tempo excessivo 
de permanência, com pesadas multas, que os fazem perder as contínuas reduções de 
preço e inovações tecnológicas que caracterizam os mercados de telecomunicações. 

É verdade que o dever de informar o consumidor já está previsto nos arts. 
6º, III, e 31 da Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), de forma que o 
usuário tem algum amparo para formular reclamação aos órgãos especializados em sua 
defesa e, se necessário, demandar judicialmente o respeito a seus direitos. Contudo, ao 
ponderar a complexidade processual, a maioria não o faz. A nosso ver, é preciso que a 
legislação seja mais específica e que o órgão regulador do setor seja mais contundente 
ao regulamentar a questão. 

Por essa razão, propomos alterar a própria Lei Geral das Telecomunicações, 
em particular o dispositivo que relaciona os direitos dos usuários, não apenas para 
reforçar o dever de informar, mas para estabelecer condicionamentos à oferta de 
contratos com cláusulas de fidelização. 

Nesse sentido, propomos definir, para os contratos de adesão, um prazo 
máximo de permanência de dezoito meses, suficiente para que o usuário consiga 
financiar, sem risco para a operadora, o pagamento de equipamentos terminais de custo 
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elevado. Exige-se também que as operadoras coloquem à disposição do usuário 
alternativas para contratação dos serviços sem fidelização.  

Por fim, busca-se eliminar a possibilidade de a prestadora renovar 
sucessivamente a exigência ao usuário de manter um contrato cujo período de 
permanência já tenha se esgotado. Observa-se não raramente o uso de supostas 
promoções para incentivar o usuário a trocar de plano e, assim, lhe impor um novo 
período de permanência. Recorre-se inclusive à estratégia de cancelar planos que 
passaram a ser desvantajosos para a operadora, obrigando os assinantes a migrarem 
para um novo contrato que os manterá “cativos”. 

Para coibir essa prática, que consideramos abusiva, propõe-se vedar a 
novação da cláusula de fidelidade nos contratos já firmados e impedir que a prestadora o 
faça por meio da oferta de outro pacote. Deve partir do próprio usuário a iniciativa de 
cancelar o contrato original e aceitar a imposição de um novo período de permanência. 

 
Sala das Sessões,  

 

Senador GIM ARGELLO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei Geral de Telecomunicações - Lei 9472/97  
 
 
Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: Citado por 3.248  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; Citado 
por 31  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; Citado por 4  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; Citado 
por 25  

IV - a informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e 
preços; Citado por 2.137  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições 
constitucional e legalmente previstas; Citado por 12  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; Citado por 11  
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VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais; Citado por 50  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; Citado por 15  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela prestadora do serviço; Citado por 21  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; Citado por 11  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 
organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. Citado por 6  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo à última a decisão 
terminativa) 

 
 
Publicado no DSF em 14/09/2011. 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 14731/2011 

265



11



 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 332, de 2015, da Senadora Vanessa 
Grazziotin, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor, para vedar a discriminação baseada 
no gênero nas relações de consumo. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão aprecia, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 332, de 2015, de autoria da Senadora VANESSA 
GRAZZIOTIN, que veda a discriminação baseada no gênero nas relações de 
consumo. 

A proposta é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe quatro alterações à Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC). São elas: 

(i) o acréscimo de alínea e ao inciso II do art. 4º do CDC, para 
incluir, como princípio da Política Nacional das Relações de Consumo, a 
ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor pela 
coibição e repressão da discriminação baseada no gênero nas relações 
de consumo; 
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(ii) a alteração do inciso IV do art. 6º, que trata dos direitos 
básicos do consumidor, de modo a abranger a proteção contra a publicidade 
que reforce a discriminação baseada em gênero; 

(iii) a modificação do § 2° do art. 37, que cuida da publicidade 
abusiva, para adicionar aquela que reforce ou incite discriminação 
baseada em gênero; e 

(iv) a inserção de inciso XIV ao art. 39, que aborda as práticas 
abusivas, para compreender aquela que se prevaleça da condição de 
imaturidade de crianças e adolescentes para reforçar estereótipos associados 
ao gênero, inclusive na exposição de produtos e serviços à venda. 

O art. 2º define que a lei que decorrer de eventual aprovação do 
projeto passará a viger na data de sua publicação oficial. 

Na justificação, a autora do projeto pondera que homens e 
mulheres perdem com a discriminação baseada no gênero e que o advento 
da Lei Maria da Penha, como um dos avanços nessa área, concorreu para 
sedimentar no pensamento da sociedade brasileira a ideia de que 
determinadas matérias, antes restritas ao domínio do privado, devem ser 
tratadas na esfera pública, em razão de todas as más consequências que 
ocasionam. 

Ela assinala que o aprendizado dessas práticas lesivas ao pleno 
desenvolvimento de homens e mulheres começa cedo e, de forma até mesmo 
inconsciente, é repetido de maneira supostamente inofensiva, mas pode 
reduzir horizontes a serem alcançados por meninos e meninas. Assim, 
segundo a autora, mensagens subliminares são propagadas quando se 
associam cores e brinquedos ao gênero masculino ou ao feminino, 
transformando o que deveria ser simplesmente um momento lúdico em um 
processo de condicionamento para práticas sociais que devem ser afastadas. 
Ela, também, aponta que os brinquedos são para divertir, estimular, despertar 
interesses; e que não se deve restringir quais deles estarão ao alcance de 
meninos e meninas, que têm o direito de, indistintamente, brincar de 
carrinho, blocos, casinha, boneca ou bola. A autora, igualmente, adverte que 
o reforço constante dos estereótipos referentes aos brinquedos que seriam 
exclusivamente masculinos ou femininos pode incutir culpa e sofrimento em 
crianças, além de desenvolver transtornos psíquicos, reforçar o machismo e 
a discriminação de gênero. 
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Após a aprovação na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), a proposição foi remetida a este colegiado, 
em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Consoante o disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a 
respeito do mérito de assuntos atinentes à defesa do consumidor. Este 
colegiado examina, ainda, a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do PLS nº 332, de 2015, considerando que, nesta Casa, a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) não será ouvida sobre 
a matéria. 

No tocante à constitucionalidade, a proposta em comento cuida 
de tema da competência normativa da União e está conforme com os 
preceitos constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional (art. 
48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). Ademais, a proposição 
não afronta quaisquer disposições da Lei Maior. Tampouco contém vício de 
injuridicidade. 

Passemos à avaliação de mérito. 

A proposição acrescenta alínea e ao inciso II do art. 4º do CDC, 
para que a ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor pela coibição e repressão da discriminação baseada no 
gênero nas relações de consumo passe a ser considerado como princípio da 
Política Nacional das Relações de Consumo. Com esse princípio acrescido, 
assegura-se a observação dos princípios constitucionais da dignidade da 
pessoa humana e da isonomia. Portanto, entendemos pertinente a disposição 
proposta. 

Recorde-se que a proposição modifica a redação dos arts. 6º, 
inciso IV, e 37, § 2º, do CDC, com o propósito de: (i) incluir, como direito 
básico do consumidor, a proteção contra a publicidade que reforce a 
discriminação baseada em gênero; e (ii) qualificar como publicidade abusiva 
aquela que reforce ou incite a discriminação baseada em gênero. Note-
se que o marketing está inserido no campo das práticas comerciais e tem 
influência direta no fomento do consumo, sendo a publicidade um dos 
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elementos de marketing. Assim sendo, reputamos essencial reprimir a 
publicidade que reforce ou incite a discriminação baseada em gênero. 

O projeto, igualmente, propõe que seja considerada abusiva a 
prática que se prevalecer da condição de imaturidade de crianças e 
adolescentes para reforçar estereótipos associados ao gênero, inclusive 
na exposição de produtos e serviços à venda. A nosso ver, a discriminação 
baseada em gênero é um grave problema de cunho social. Consideramos ser 
essa discriminação deletéria para a sociedade. A discriminação baseada em 
gênero está na consciência coletiva da sociedade brasileira. Mesmo assim, 
essa situação vem mudando paulatinamente. No entanto, é mister acelerar e 
avançar no tratamento dessa importante matéria. 

Por essas razões, a proposição em referência é relevante e 
oportuna. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 332, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2015, da 

Senadora Vanessa Grazziotin, que altera a Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor, para vedar a 

discriminação baseada no gênero nas relações de 

consumo. 

Relatora: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 332, de 2015, de 

autoria da Senadora Vanessa Grazziotin.  

A iniciativa busca coibir e reprimir a discriminação baseada em 

gênero nas relações de consumo, por meio do acréscimo da alínea “e” ao 

inciso II do art. 4ºda Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de 

Defesa do Consumidor (CDC). Além disso, a proposição confere nova 

redação ao inciso IV do art. 6º e ao § 2º do art. 37 daquele diploma, com o 

objetivo de qualificar como abusiva a publicidade que reforça a 

discriminação baseada em gênero. Por fim, acresce ao art. 39 da mesma lei 

o inciso XIV, passando a vedar ao fornecedor de produtos ou serviços 

prevalecer-se da condição de imaturidade de crianças e adolescentes para 

reforçar estereótipos associados ao gênero, inclusive na exposição de 

produtos e serviços à venda. O art. 2º da proposição determina que a 

proposição entre em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação, a autora do projeto argumenta ser necessário 

combater a desigualdade de gênero ainda presente na sociedade brasileira, 

alimentada pela discriminação baseada em papéis sociais exercidos por 

homens e mulheres de modo estereotipado. No entender da Senadora, é 

importante inibir a adoção dessas práticas discriminatórias nas relações de 

consumo, pois reforçam comportamentos machistas que acabam por ser 

naturalizados pelas pessoas desde a infância. 

A proposição foi distribuída para a análise prévia da CDH e será 

posteriormente remetida ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle, à qual caberá a decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CDH opinar sobre proposições que visam à promoção 

dos direitos da mulher, o que torna regimental o exame do PLS nº 332, de 

2015, por esta comissão. 

O projeto tem por escopo combater a discriminação baseada em 

gênero nas relações de consumo. São exemplos corriqueiros dessa prática 

discriminatória as campanhas publicitárias de determinadas marcas de 

bebidas alcoólicas. Os anúncios veiculados nessas campanhas são 

conhecidos por associar o consumo de álcool à imagem de belas mulheres, 

quase sempre representadas de forma objetificada, e costumam recorrer, 

quando criticados, aos álibis da exaltação da beleza feminina e do bom 

humor. 

Entendemos que as relações de consumo não podem ser 

conduzidas de acordo com estratégias que reforçam estigmas 

comportamentais relacionados ao gênero.  

Como sabemos, as desigualdades entre homens e mulheres têm 

persistido em nossa sociedade. São o reflexo de uma tradição patriarcal que 

resiste tenazmente, a despeito dos avanços que obtivemos nas últimas 

décadas. Somos uma sociedade que oferece às mulheres remunerações 
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inferiores às percebidas pelos homens, mesmo quando desempenham as 

mesmas funções, e que ainda naturaliza a violência contra as mulheres, quase 

sempre consideradas culpadas pelas agressões sofridas. Não é à toa que o 

Brasil ocupa o desonroso 5º lugar no ranking mundial de casos de violência 

contra as mulheres.  

Por esse motivo, entendemos que o PLS nº 332, de 2015, é uma 

proposição de elevado valor que se encaixa nessa demanda por uma ofensiva 

eficaz contra o machismo enraizado que tolhe cruelmente as oportunidades 

das mulheres. Seu principal mérito é transmitir a mensagem contundente de 

que a publicidade a serviço da construção e perpetuação de estereótipos de 

gênero não mais será tolerada, nem a pretexto de exercer o bom humor. 

Dessa forma, as alterações sugeridas ao CDC são iniciativas que 

contribuirão para provocar as transformações culturais de que nossa 

sociedade precisa para se tornar um espaço onde mulheres e homens possam 

desenvolver, em igualdade de condições, seus projetos de vida.  

E, decerto, poderão coadjuvar o relevante trabalho do Conselho 

Nacional de Autorregulamentação Publicitária (CONAR), responsável, na 

função de promotor do equilíbrio entre o exercício da liberdade de expressão 

e a ética na publicidade, pela análise de casos de publicidade enganosa ou 

abusiva. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, voto pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 332, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

7
9

2
0

.
9

5
1

5
6

-
1

0

4

274



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 17/05/2017 às 11h - 26ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

PMDB

VAGO 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
MARTA SUPLICY 2. VAGOPRESENTE
HÉLIO JOSÉ 3. VAGOPRESENTE
VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
PAULO PAIM 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 4. ACIR GURGACZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (DEM, PSDB, PV)

VAGO 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
VAGO 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ROMÁRIO 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTC, PR, PSC, PTB, PRB)

MAGNO MALTA 1. CIDINHO SANTOS PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

RONALDO CAIADO

ROMERO JUCÁ

HUMBERTO COSTA

FLEXA RIBEIRO

VICENTINHO ALVES

18/05/2017 09:11:37 Página 1 de 1

5

275



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA ANGELA
PORTELA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLS 332/2015)

Senadora REGINA SOUSA

17 de Maio de 2017

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 332, DE 2015  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor, para vedar a 
discriminação baseada no gênero nas relações de 
consumo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

II – ............................................................................................ 

................................................................................................... 

e) pela coibição e repressão da discriminação baseada no gênero nas
relações de consumo. 

 ........................................................................................(NR)” 

“Art. 6º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, incluindo a que 
reforça a discriminação baseada em gênero, métodos comerciais coercitivos ou 
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desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

........................................................................................ (NR)” 

 “Art. 37. ................................................................................... 

 .................................................................................................. 

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite 
da deficiência de julgamento e experiência da criança, reforce ou incite 
discriminação baseada em gênero, desrespeite valores ambientais, ou que seja 
capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 39. ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XIV – prevalecer-se da condição de imaturidade de crianças e 
adolescentes para reforçar estereótipos associados ao gênero, inclusive na 
exposição de produtos e serviços à venda. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Combater a desigualdade de gênero é um desafio enfrentado pela 
sociedade brasileira. A discriminação baseada nos papéis sociais estereotipados de 
homens e mulheres se manifesta na violência doméstica, na injusta divisão de tarefas 
dentro do lar, na desqualificação do trabalho da mulher, apesar da crescente elevação 
de seus índices de escolaridade, entre outros. 

Essa realidade gera danos de toda espécie: político, sociais, econômicos, 
afetivos. A discriminação enfraquece nossas instituições democráticas, brutaliza as 
relações humanas, dando esteio para que a violência possa se enraizar geração após 
geração. A discriminação baseada no gênero reduz as potencialidades do País e, com 
isso, perdem homens e mulheres. 
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Contamos avanços nessa área, como a aprovação da Lei Maria da Penha 

(Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006), que contribuiu para sedimentar no 
pensamento da sociedade brasileira a ideia de que certos assuntos, antes restritos ao 
domínio do privado, devem ser tratados na esfera pública, em razão de todas as más 
consequências que acarreta. 

Sabemos, entretanto, que a luta contra a discriminação é constante e 
envolve os mais diversos âmbitos sociais. Por isso, trago à consideração do 
Congresso Nacional projeto de lei que inibe, nas relações de consumo, práticas 
discriminatórias reforçadoras de comportamentos machistas, associados, sobretudo, a 
estereótipos atinentes aos papéis do homem e da mulher na sociedade. 

O aprendizado dessas práticas lesivas ao pleno desenvolvimento de 
homens e mulheres começa muito cedo e, de modo até inconsciente, é repetido de 
maneira supostamente inofensiva, e, no entanto, contribui para diminuir os horizontes 
a serem alcançados por meninos e meninas. 

E essa prática ocorre, também, nas relações de consumo, especialmente 
na publicidade e na oferta de produtos e serviços direcionados para o público infanto-
juvenil.  Mensagens embutidas são transmitidas quando se associa cores e brinquedos 
ao gênero masculino ou feminino, transformando o que deveria ser simplesmente um 
momento lúdico em um processo de condicionamento para práticas sociais que 
devem ser superadas. 

Brinquedos são para divertir, estimular, despertar interesses. Não se deve 
restringir quais deles estarão ao alcance de meninos e meninas, que têm o direito de, 
indistintamente, brincar de carrinho, blocos, casinha, boneca ou bola. O reforço 
constante dos estereótipos relativos aos brinquedos que seriam exclusivamente 
masculinos ou femininos pode gerar sofrimento nas crianças que, livre e 
inocentemente, têm vontade de brincar com brinquedos que seriam exclusivos de 
outro gênero. Incutir culpa e sofrimento nessas crianças, induzindo a 
questionamentos sobre sua masculinidade ou feminilidade baseados no seu desejo 
espontâneo de brincar  pode contribui para o desenvolvimento de transtornos 
psíquicos na criança, bem como reforçar o machismo e a discriminação de gênero. 

O cultivo desses estereótipos, ademais, é incompatível com os novos 
papeis sociais que, felizmente, vêm sendo assumidos por homens e mulheres, ainda 
que muitos pais não tenham tido a oportunidade de brincar de bonecas antes de cuidar 
de seus filhos, ou com panelas antes de se tornarem cozinheiros, e muitas mulheres 
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não tenham brincado com carrinhos e aviões antes de se tornarem pilotos ou 
motoristas, ou com bolas antes de seguirem carreira como atletas. 

Nesse sentido, incluímos a referência à discriminação de gênero nas 
ações estatais relacionadas à Política Nacional das Relações de Consumo; aos direitos 
básicos do consumidor; nas disposições sobre propagandas abusivas; e nas práticas 
vedadas aos fornecedores de produtos e serviços à venda. 

Ante o exposto, contamos com o apoio do Congresso Nacional para a 
aprovação deste projeto, bem como o empenho de todos no sentido de aperfeiçoar 
proposição, se assim considerarem necessário. 

Sala das Sessões, – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

........................................................... 

.......................................................... 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

        II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE  1990.
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c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho. 

        III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio 
nas relações entre consumidores e fornecedores; 

        IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

       V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos 
de solução de conflitos de consumo; 

       VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores; 

        VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

        VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

........................................ 

.......................................... 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

       I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 
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       III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 
nº 12.741, de 2012)   Vigência 

       IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

      V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

       VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

       VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

.......................................... 

............................................ 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por 
omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, 
qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 
produtos e serviços. 

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a
que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz 
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de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança. 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão quando
deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

§ 4° (Vetado).

..................................... 

...................................... 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

       I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

       III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

       VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 
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        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

       X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

       Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa ) 

Publicado no DSF, de 3/06/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12560/2015 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o PLS nº 222, de 2015, do Senador Wilder 
Morais, que estabelece normas relativas ao 
controle centralizado de informações sobre as 
obras públicas custeadas com recursos federais e 
cria o Cadastro Brasil Eficiente – CBE.  

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER  

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao escrutínio desta COMISSÃO DE 
TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR (CTFC) o PLS nº 222, de 2015, do Senador 
Wilder Morais, que estabelece normas relativas ao controle centralizado de 
informações sobre as obras públicas custeadas com recursos federais e cria 
o Cadastro Brasil Eficiente – CBE. 

A proposição determina que a União mantenha cadastro 
informatizado unificado de todas as obras de engenharia e serviços a elas 
associados custeados com seus recursos orçamentários – denominado 
Cadastro Brasil Eficiente (CBE). Consideram-se, para os fins da proposição, 
os recursos de todos os orçamentos de que trata o art. 165, § 5º, da 
Constituição Federal (CF). Inclui-se no cadastro obras e serviços de 
engenharia executados de forma descentralizada por terceiros mediante 
convênios, contratos de repasse ou instrumentos congêneres. 

Os parágrafos do art. 2º, e outros dispositivos do PLS, 
enumeram elementos mínimos desse cadastro, suas características 
essenciais, além de requisitos e obrigações a serem seguidos na sua 
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confecção, alimentação de dados e gestão. Os de maior significância, sem 
prejuízo da importância de todos, serão ressaltados em nosso relato. 

O caput do art. 3º impede que sejam celebrados contratos ou 
emitidos empenhos sem o registro prévio da obra ou serviço no CBE, 
cumpridos os requisitos do art. 2º. O mesmo dispositivo exige que as 
anotações de responsabilidade técnica (ARTs) sejam registradas antes do 
início de cada etapa da obra ou serviço a que se referirem, obedecidos os 
prazos de exigibilidade da respectiva legislação profissional. 

O § 1º do art. 3º determina que a atualização de cada um dos 
elementos de informação do CBE deverá ser feita no prazo máximo de trinta 
dias contados da ocorrência a que se referir. 

O § 4º do art. 3º estatui que o descumprimento da 
obrigatoriedade prevista no referido artigo configura grave infração à norma 
legal e é responsabilidade pessoal do ordenador da despesa, sujeita às 
sanções previstas em lei. Adiantando minha análise, anoto que o artigo não 
traz apenas uma obrigação, portanto, a melhor construção é “o 
descumprimento das obrigatoriedades previstas”. 

No art. 4º define-se o prazo de máximo e improrrogável de um 
ano a contar da data de sua publicação para a implantação do CBE, com todas 
as funcionalidades nela previstas. 

O § 1º do art. 4º atribui ao regulamento a definição das 
responsabilidades e dos procedimentos para inclusão e atualização dos dados 
no CBE, cominando sanções para aquele que descumprir as regras 
regulamentares. 

O acesso para consulta ao CBE será integralmente franqueado 
aos órgãos de controle interno e externo da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, ao Congresso Nacional e suas Casas, bem como à consulta 
pública irrestrita na rede mundial de computadores para fins de controle 
social (art. 4º, § 2º). 

O art. 5º faculta à União prestar cooperação aos demais entes da 
Federação mediante cessão da utilização do CBE e das estruturas de 
tecnologia de informação a ele associadas. 
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A vigência da pretendida norma legal está definida para a data 
de sua publicação. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa. Tendo 
em vista a promulgação da Resolução nº 3, de 2017, que redefiniu as 
atribuições e as denominações da Comissão de Meio Ambiente e deste 
colegiado, veio-nos à apreciação a matéria, que estava sob os cuidados da 
antiga CMA. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Esta Comissão atua em consonância com o arts. 90, inciso I, 91, 
inciso I, 97 e 102-A, inciso II, alíneas b e e, do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Atribuímos notável relevância à iniciativa do nobre Senador 
Wilder Morais. A criação do cadastro atende a recomendação feita pelo 
Tribunal de Contas da União. Reclama-se há anos a criação de um banco de 
dados centralizado contendo informações sobre as obras públicas custeadas 
com recursos da União, de forma a facilitar e até, em certos casos, viabilizar 
o controle estatal e social do uso desses valores. 

Revelando seu elevado espírito público e honestidade política e 
intelectual, o Senador Wilder Morais deixou consignado na justificativa que 
a medida proposta tem inspiração no PLS nº 439, 2009, do então Senador 
Jefferson Praia, e em aprimoramentos sugeridos. 

Não apenas a dimensão do controle será favorecida. Igualmente, 
privilegia-se o planejamento. Na justificativa, o autor alerta para uma 
realidade inconveniente, para não dizer vergonhosa: “a União desconhece 
quantas obras foram iniciadas, quantas foram concluídas e – pior – quantas 
estão em andamento”. 

A exigência de identificação das ARTs de cada projeto, 
orçamento, execução e fiscalização da obra ou do serviço, contemplando 
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todo o histórico de responsabilidade técnica ao longo do empreendimento 
opera em favor da atuação do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura 
(Confea) e dos Conselhos Regionais. As ARTs deverão ser registradas antes 
do início de cada etapa da obra ou serviço a que se referirem e delas constarão 
as coordenadas geográficas das obras e serviços de engenharia. Por incrível 
que possa parecer, há casos, não raros, de obras sequer localizadas. Como 
fiscalizá-las? 

A contribuição é inegável, sendo merecedora do nosso elogio e 
acolhimento. 

III – VOTO 

À luz do exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 222, de 
2015, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº        - CTFC (DE REDAÇÃO)    
 

No § 4º do art. 3º do PLS nº 222, de 2015, onde se lê “o 
descumprimento da obrigatoriedade prevista”, leia-se “o descumprimento 
das obrigatoriedades previstas”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 222, DE 2015 

Estabelece normas relativas ao controle centralizado 
de informações sobre as obras públicas custeadas com 
recursos federais e cria o Cadastro Brasil Eficiente – 
CBE. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei estabelece, nos termos dos arts. 75 e 79 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, normas relativas ao controle centralizado de informações sobre as 
obras públicas custeadas com recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimentos da União, inclusive aqueles executados de forma descentralizada por 
terceiros mediante convênios, contratos de repasse ou instrumentos congêneres. 

Art. 2º A União manterá cadastro informatizado unificado de todas as obras 
de engenharia e serviços a elas associados custeados com seus recursos orçamentários, 
aí incluídos todos os orçamentos de que trata o art. 165, § 5º, da Constituição Federal. 

§ 1º O cadastro informatizado unificado, a ser denominado Cadastro Brasil
Eficiente – CBE, conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I – número de identificação e coordenadas geográficas da obra ou do 
serviço, nos termos do § 3º; 

II – características da obra ou do serviço, na forma do regulamento, 
incluindo: 

a) localização precisa da obra ou do serviço;

b) descrição da obra ou do serviço;
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c) dimensões da obra ou do serviço, com as respectivas unidades de 

medida; 

III – valor estimado da obra ou do serviço, apurado com base nos 
orçamentos constantes do respectivo projeto básico e referidos à sua data-base; 

IV – data de início e data de término da execução da obra ou do serviço, 
atualizadas sempre que ocorrerem modificações contratuais; 

V – programa de trabalho correspondente à alocação orçamentária de 
recursos federais para custear a obra ou o serviço, a cada exercício; 

VI – identificação das anotações de responsabilidade técnica de cada 
projeto, orçamento, execução e fiscalização da obra ou do serviço, contemplando todo o 
histórico de responsabilidade técnica ao longo do empreendimento. 

§ 2º O CBE identificará de maneira individualizada cada obra física custeada 
pela União, por meio de pelo menos duas chaves de utilização obrigatória e simultânea: 

I – código identificador da obra, composto por dois campos numéricos 
subsequentes: 

a) código do imóvel ou instalação onde se realiza a obra; 

b) código complementar correspondente a cada intervenção realizada no 
imóvel ou instalação, tais como: construção, reforma ou ampliação, em numeração 
sequencial; 

II – as coordenadas geográficas de latitude e longitude do local de realização 
da obra; 

§ 3º Para atribuição das coordenadas de que trata o inciso II do § 2º, serão 
observados ainda os seguintes critérios: 

I – as coordenadas deverão corresponder a qualquer ponto da localização 
física da obra, desde que de fácil acesso e que caracterize claramente sua localização; 

II – observado o disposto no inciso I, é permitida a utilização das mesmas 
coordenadas geográficas para intervenções realizadas na mesma obra e serviços de 
engenharia a elas correspondentes, nas condições citadas no inciso I do § 2º. 

§ 4º Constarão das anotações de responsabilidade técnica exigidas pela 
legislação profissional respectiva para as obras e serviços a que se refere este artigo as 
coordenadas geográficas definidas nos termos do § 2º. 
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§ 5º O CBE deverá contar com mecanismos automáticos de controle e 

verificação de consistência dos dados relativos aos identificadores e coordenadas 
geográficas. 

Art. 3º Não poderão ser celebrados contratos nem emitidos empenhos sem 
o registro prévio da obra ou serviço no CBE, com todos os elementos exigidos pelo art. 2º, 
devendo as anotações de responsabilidade técnica ser registradas antes do início de 
cada etapa da obra ou serviço a que se referirem, obedecidos os prazos de exigibilidade 
da respectiva legislação profissional. 

§ 1º A atualização de cada um dos elementos de informação do CBE deverá 
ser feita no prazo máximo de trinta dias contados da ocorrência a que se referir. 

§ 2º Os contratos e as notas de empenho relativos às obras e serviços 
deverão obrigatoriamente conter o número da identificação da obra cadastrada no CBE 
nos termos desta Lei. 

§ 3º A execução descentralizada de obra ou serviço, mediante transferência 
de recursos a outro ente da Federação ou entidade privada por meio de convênio, 
contrato de repasse ou instrumento congênere, não dispensa a obrigatoriedade de 
inclusão da obra ou serviço no CBE, previamente à assinatura do instrumento e à 
realização de qualquer repasse financeiro. 

§ 4º O descumprimento da obrigatoriedade prevista neste artigo configura 
grave infração à norma legal e é responsabilidade pessoal do ordenador da despesa, 
sujeita às sanções prevista em lei. 

Art. 4º O CBE deverá estar implantado, com todas as funcionalidades nela 
previstas, no prazo máximo e improrrogável de um ano a contar da data de sua 
publicação.  

§ 1º O regulamento definirá as responsabilidades e os procedimentos para 
inclusão e atualização dos dados no CBE, obedecidos os prazos nela previstos, 
acarretando o descumprimento dessa regulamentação: 

I – para obras diretamente contratadas ou executadas pela Administração 
Federal, as sanções previstas no art. 6º; 

II – para obras executadas de forma descentralizada por terceiros mediante 
convênios, contratos de repasse ou instrumentos congêneres, cumulativamente à sanção 
prevista no inciso I, a irregularidade do instrumento de descentralização e as sanções 
derivadas da respectiva inadimplência. 

§ 2º O CBE terá o seu acesso para consulta integralmente franqueado aos 
órgãos de controle interno e externo da União, Estados. Distrito Federal e Municípios, ao 
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Congresso Nacional e suas Casas, bem como à consulta pública irrestrita na rede 
mundial de computadores para fins de controle social. 

Art. 5º É facultado à União prestar cooperação aos demais entes da 
Federação mediante cessão da utilização do CBE e das estruturas de tecnologia de 
informação a ele associadas. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O grande volume de obras empreendidas pela União ou por ela custeadas, 
cumulado com um histórico de desestruturação gerencial na execução e controle das 
despesas correspondentes, faz com que a gestão das obras públicas se ressinta das 
informações mais básicas sobre o esforço de edificar no qual a Administração Pública 
Federal se haja envolvido. Em síntese, a União desconhece quantas obras foram 
iniciadas, quantas foram concluídas e – pior – quantas estão em andamento. 

 
Trata-se de situação inaceitável sob todos os pontos de vista, e que já foi 

objeto de um rigoroso e amplo escrutínio do Congresso Nacional e do Tribunal de Contas 
da União (TCU). A Corte de Contas, como resultado de tais exames, propôs 
fundamentadamente no Acórdão nº 1.188, de 2007 – Plenário, a criação de um cadastro 
único de obras no Governo Federal, como forma de alcançar um controle nos padrões 
necessários à preservação do Erário. 

 
Os técnicos do TCU apuraram a existência de quatrocentas obras 

inconclusas, custeadas com recursos atribuídos no orçamento da União a apenas sete 
ministérios e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). Significa 
dizer que esse número deve ser bem maior, se levarmos em conta os outros órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal. A principal causa apontada para o atraso na 
conclusão das obras diz respeito a problemas de fluxo orçamentário/financeiro (80% dos 
casos de obras executadas diretamente por órgãos e entidades federais, e 39,41% das 
obras executadas com recursos federais transferidos a Estados e Municípios por 
convênio). 

 
Impõe-se notar que já existe o Portal ObrasNet (www.obrasnet.gov.br), cujo 

objetivo original era reunir informações sobre obras executadas com recursos federais. 
Posteriormente, esse site passou a ter como foco apenas as obras cadastradas na Caixa 
Econômica Federal (CEF). A esse respeito, o acórdão supramencionado determinou a 
retomada da implantação do portal em tela, com vistas a disponibilizar informações sobre 
o andamento das obras públicas realizadas com recursos federais, de forma a facilitar o 
controle social. Na prática, contudo, o site simplesmente deixou de ser alimentado. 
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Inspirada no PLS nº 439, 2009, do então Senador Jefferson Praia, e em 

aprimoramentos sugeridos pelos então Senadores Cícero Lucena, Pedro Taques e Jayme 
Campos no âmbito das Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e de Serviços de 
Infraestrutura (CI), a presente proposta pretende estabelecer no nosso ordenamento 
jurídico um mecanismo imprescindível de controle interno para a Administração Pública 
Federal. Com exigências tecnológicas e informacionais bastante modestas e factíveis, o 
Cadastro Brasil Eficiente (CBE) constituirá importante instrumento de gestão e de 
controle, otimizando o uso dos escassos recursos humanos do setor público e permitindo 
a mais ampla transparência do objeto das despesas com obras públicas. Ressaltamos 
ainda a criação de um código identificador único por obra baseado na coordenada 
geográfica, que representa a única estrutura de informação que é comum a toda e 
qualquer obra. Isso, além de reduzir o risco de inconsistência sempre presente em um 
cadastro desse porte, permitirá a integração da base de informações sobre as obras com 
todas as demais (financeira, orçamentária, etc.), bem como com eventuais iniciativas 
semelhantes de outros entes da Federação. 

 
Em relação ao disposto no art. 84, inciso VI, alínea a, da Carta Magna, que 

reserva ao Presidente da República competência para dispor, mediante decreto, sobre 
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, entendemos que uma interpretação 
ampliativa extremada desse ditame poderia incluir literalmente tudo: os fins e os meios da 
Administração Pública. Trata-se, portanto, de visão descabida, pois vedaria ao Congresso 
Nacional propor qualquer política pública, uma vez que isso implicaria, por via reflexa, 
deveres ao Estado. Salta aos olhos o despropósito dessa linha de interpretação, quanto 
mais não seja por violar competências do Poder Legislativo para, por exemplo, dispor 
sobre sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas, plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado, planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento, 
matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações, e 
moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal, conforme o art. 
48, incisos I, II, IV, XIII e XIV, da Lei Maior. 

 
Como ressaltado pelo então Senador Pedro Taques, a interpretação 

sistemática da Constituição Federal é no sentido de que as restrições contidas no nosso 
ordenamento constitucional abrangem tão somente a criação ou modificação de 
estruturas internas, a atribuição de responsabilidade a agentes específicos, a definição de 
formas de provimento, a assunção de cargos de direção e as modificações de estrutura e 
de competência da Administração Pública. Não se estende, de modo algum, à imposição, 
por lei, de políticas públicas concretas, relativas a atividades fim ou meio. Assim acha-se 
consagrado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), exemplificada pelas 
ADINs nos 1.399/SP e 3.394/AM. 
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Especificamente sobre o projeto que ora apresento, este apenas define 

normas procedimentais para a União, no intuito de organizar as informações relativas a 
obras públicas. Todas fixam metas à ação pública, sem interferir na estrutura 
organizacional e sem atribuir competências para a sua execução a qualquer órgão ou 
entidade. 

 
Por tais razões, propomos o presente projeto de lei em defesa da melhoria 

da qualidade da gestão pública e do aumento da eficiência da Administração Pública 
Federal nesse que é um dos mais relevantes itens de despesa orçamentária, confiando 
no apoio dos nobres Pares para sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador Wilder Morais 
 
 
 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa) 
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